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PREGÃO ELETRÔNICO - Nº 112/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 3555406.421.00003067/2025-70

TIPO: MENOR VALOR GLOBAL

Interessados: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Modalidade da licitação: Pregão
Forma: Eletrônico
Tipo: Menor Preço
Julgamento: Menor Valor Global

Objeto:

Registro de Preço de Contratação de empresa
especializada para prestação de serviços de
transporte terrestre de pacientes (com equipe)
ambulâncias básicas e/ou UTI móvel, conforme
acionamento, em atendimento a Secretaria Municipal
de Saúde do município de Ubatuba/SP.

Responsável pela solicitação e
contratação: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

Decreto da comissão de licitações: Decreto Municipal nº 8390/2024;
Decreto Municipal nº 8391/2024.

Data da entrega/envio de proposta e
documentos:

DO DIA 20/02/2026 ÀS 12h
ATÉ O DIA 17/03/2026 ÀS 08h

Data da abertura e julgamento: 17/03/2026
Horário: 09h (Horário de Brasília)
Modo de Disputa ABERTO
Local para a realização da sessão: www.bll.org.br

Local onde está disponível o edital e
anexos para consulta:

https://transparencia.ubatuba.sp.gov.br/licitacao/mod
alidades.php

Comunicação entre o órgão licitante e
o público em geral:

Qualquer pedido de esclarecimentos, informações,
impugnações ao instrumento convocatório, recursos
e contrarrazões poderá ser formulada através da
plataforma www.bll.org.br

Legislação aplicada: Lei nº 14.133/2021 e demais dispositivos legais
aplicáveis a presente licitação.

Valor Global Estimado: R$ 5.104.050,00

O MUNICÍPIO DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE UBATUBA torna público que se encontra
aberta licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO Nº 112/2025, MENOR VALOR  POR
ITEM, sendo o tipo de encerramento no modo aberto, realizará licitação, para Registro de
Preços, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei Federal nº
14.133/21 e seus atos regulamentadores, do Decreto Municipal nº 8391/2024, da Lei
Complementar Federal 123/06 e suas alterações, de demais normas pertinentes e,
subsidiariamente, os Princípios Gerais de Direito, e ainda, em conformidade com o despacho
exarado pela Autoridade Competente nos autos do processo em epígrafe e, ainda, de acordo
com as condições estabelecidas neste Edital.

1. DO OBJETO

Registro de Preço de Contratação de empresa especializada para prestação de
serviços de transporte terrestre de pacientes (com equipe) ambulâncias básicas e/ou

http://www.bll.org.br
https://transparencia.ubatuba.sp.gov.br/licitacao/modalidades.php
https://transparencia.ubatuba.sp.gov.br/licitacao/modalidades.php
http://www.bll.org.br


UTI móvel, conforme acionamento, em atendimento a Secretaria Municipal de Saúde
do município de Ubatuba/SP, conforme as quantidades e características técnicas na tabela
abaixo:

ITEM QUANT UNID ESPECIFICAÇÃO VALOR
UNIT

VALOR
TOTAL

1 30.000 KM

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE REMOÇÃO DE

PACIENTES ATRAVÉS DE AMBULÂNCIA BÁSICA
DE SIMPLES REMOÇÃO, DE ACORDO COM A

NECESSIDADE DA CONTRATANTE, GARANTINDO
TRANSPORTE SEGURO E ESPECIALIZADO DA

UPA MARANDUBA PARA HOSPITAIS DE
REFERÊNCIA EM TODO O ESTADO DE SÃO

PAULO. O SERVIÇO CONTARÁ COM COBERTURA
INTEGRAL, OPERANDO 24 HORAS POR DIA, 7

DIAS POR SEMANA, E DISPONIBILIZANDO UMA
EQUIPE QUALIFICADA COMPOSTA

POR CONDUTOR, TÉCNICO OU AUXILIAR DE
ENFERMAGEM, DOTADO DE EQUIPAMENTOS E

MATERIAIS MÉDICOS, ASSEGURANDO
ASSISTÊNCIA CONTÍNUA E ADEQUADA

DURANTE TODO O TRAJETO.
VALOR POR QUILOMETRAGEM POR

ACIONAMENTO.
Estimativa 2.500km/mês.

R$ 42,8250
R$

1.284.750,0
0

2 60.000 KM

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE REMOÇÃO DE
PACIENTES ATRAVÉS DE AMBULÂNCIA DE

SUPORTE AVANÇADO (UTI-MÓVEL), DE ACORDO
COM A NECESSIDADE DA CONTRATANTE,
GARANTINDO TRANSPORTE SEGURO E

ESPECIALIZADO DA UPA MARANDUBA PARA
HOSPITAIS DE REFERÊNCIA EM TODO O

ESTADO DE SÃO PAULO. O SERVIÇO CONTARÁ
COM COBERTURA INTEGRAL, OPERANDO 24

HORAS POR DIA, 7 DIAS POR SEMANA, E
DISPONIBILIZANDO UMA EQUIPE QUALIFICADA

COMPOSTA POR CONDUTOR, MÉDICO E
ENFERMEIRO, DOTADO DE EQUIPAMENTOS E

MATERIAIS MÉDICOS, ASSEGURANDO
ASSISTÊNCIA CONTÍNUA E ADEQUADA

DURANTE TODO O TRAJETO.
VALOR POR QUILOMETRAGEM POR

ACIONAMENTO.
Estimativa 5.000km/mês.

R$ 63,6550
R$

3.819.300,0
0

2. DO REGISTRO DE PREÇOS

2.1. Das Definições:

a) sistema de registro de preços -SRP - conjunto de procedimentos para a realização,
mediante contratação direta ou licitação nas modalidades pregão ou concorrência, de
registro formal de preços relativos à prestação de serviços, às obras e à aquisição e à
locação de bens para contratações futuras;
b) ata de registro de preços - documento vinculativo e obrigacional, com característica
de compromisso para futura contratação, no qual são registrados o objeto, os preços, os
fornecedores, os órgãos ou as entidades participantes e as condições a serem
praticadas, conforme as disposições contidas no edital da licitação, no aviso ou no
instrumento de contratação direta e nas propostas apresentadas;



c) órgão ou entidade gerenciadora - órgão ou entidade da Administração Pública
federal responsável pela condução do conjunto de procedimentos para registro de
preços e pelo gerenciamento da ata de registro de preços dele decorrente;

d) órgão ou entidade participante - órgão ou entidade da Administração Pública que
participa dos procedimentos iniciais da contratação para registro de preços e integra a
ata de registro de preços;

e) órgão ou entidade não participante - órgão ou entidade da Administração Pública
que não participa dos procedimentos iniciais da licitação para registro de preços e não
integra a ata de registro de preços;

3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO

3.1.Poderão participar deste Pregão os interessados pertencentes ao ramo de atividade
relacionado ao objeto da licitação, conforme disposto nos respectivos atos constitutivos, que
atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à documentação, constantes deste Edital
e seus Anexos.

3.2.O credenciamento é a condição para formulação de lances e praticar todos os atos
neste Pregão, que se dará pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e
intransferível, para acesso ao sistema eletrônico. Os interessados em participar deste
Pregão deverão credenciar-se, previamente, perante o sistema eletrônico, por meio do site
obtida no site www.bll.org.br.

3.2.1. Cada licitante credenciará apenas um representante, que será o único
admitido a intervir nas fases do procedimento licitatório e a responder por todos os atos
e efeitos previstos neste Edital, por sua representada;
3.2.2. Não será admitida a participação de um mesmo representante para mais de
uma Empresa licitante;

3.3.O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em
seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os
atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do
provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos
decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

3.4.O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao
provedor do sistema, ou ao órgão ou entidade responsável por esta licitação,
responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por
terceiros

3.5.É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos
Sistemas cadastrais e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação,
devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo
identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

3.6.A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no
momento da habilitação.

3.7.Não poderão disputar esta licitação:
3.7.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

http://www.bll.org.br


3.7.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física
ou jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele
relacionados;
3.7.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do
projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja
dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do
capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação
versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;
3.7.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação,
impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;
3.7.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica,
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com
agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na
gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta,
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;
3.7.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº
6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;
3.7.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do
edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de
trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo
ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;
3.7.8. agente público do órgão ou entidade licitante;
3.7.9. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando
nessa condição;
3.7.10. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do
contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as
situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício
do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º
do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021.

3.8.O impedimento de que trata o item 3.8.4 será também aplicado ao licitante que atue em
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção
a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente
comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.

3.9. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo
econômico.

3.10. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas
parcialmente financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo
financeiro internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não
poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por
essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021.

3.11. Nos casos de vedação de participação de pessoas jurídicas em consórcio a
contratante deverá apresentar as justificativas da vedação.

3.12. Será permitida a participação de empresas em regime de consórcio, atendidas as
condições do art. 15 da Lei Federal nº º 14.133, de 2021 e aquelas estabelecidas neste
edital.

3.16.1. Deverá ser entregue, junto com os documentos de habilitação:

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm


a) comprovação de compromisso público ou particular de constituição de consórcio,
subscrito pelos consorciados, que discriminará os poderes e encargos de cada
consorciado e indicará a etapa do objeto a que cada um ficará responsável, com o
respectivo percentual de participação;

b) documento com indicação da empresa responsável pelo consórcio, a qual
deverá atender às condições de liderança, fixadas neste edital

3.16.2 A empresa líder será a representante e responsável por todas as comunicações
e informações do Consórcio, e deverá subscrever a proposta de preços, em nome do
consórcio.

3.16.3. Os integrantes do consórcio respondem de forma solidária pelos atos praticados
em consórcio, tanto na fase de licitação, quanto na de execução do contrato.

3.16.4. Qualquer uma das consorciadas poderá apresentar, em nome do consórcio, a
garantia da execução, quando exigida.

3.16.5. O licitante vencedor é obrigado a promover, antes da celebração do contrato, a
constituição e o registro do consórcio, nos termos do compromisso referido no item
3.3.3 “a”, que deverá prever:

3.16.5.1. Compromissos e obrigações das consorciadas, dentre os quais o de que
cada consorciada responderá, individual e solidariamente, pelas exigências de
ordens fiscais, administrativas e contratuais pertinentes ao objeto da licitação;

3.16.5.2. Declaração expressa de responsabilidade solidária, ativa e passiva, das
consorciadas pelos atos praticados pelo consórcio, em relação à licitação e,
posteriormente, ao eventual Contrato, até o final de sua execução;
3.16.5.3. Compromisso de que o consórcio não terá a sua composição ou
constituição alterada ou, sob qualquer forma, modificada, sem prévia e expressa
anuência do órgão ou entidade contratante, até a conclusão dos trabalhos ou
fornecimento que vierem a ser contratados;
3.16.5.4. Compromisso de que o prazo de duração do consórcio deverá ser igual ou
maior do que o prazo de vigência da contratação decorrentes desta licitação;
3.16.5.5. Compromisso expresso de que o consórcio não se constitui, nem se
constituirá em pessoa jurídica distinta da de seus membros, bem como não terá
denominação própria ou diferente das suas consorciadas;
3.16.5.6. Compromissos e a divisão do escopo no fornecimento para cada uma das
consorciadas, individualmente, em relação ao objeto da licitação, bem como o
percentual de participação de cada uma em relação ao fornecimento previsto.
3.16.6 A substituição de consorciado deverá ser expressamente autorizada pelo

órgão ou entidade contratante e condicionada à comprovação de que a nova empresa
do consórcio possui, no mínimo, os mesmos quantitativos para efeito de habilitação
técnica e os mesmos valores para efeito de qualificação econômico-financeira
apresentados pela empresa substituída para fins de habilitação do consórcio no
processo licitatório que originou o contrato.

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

4.1.Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de
propostas e lances e de julgamento.

4.2.Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta
com o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste
Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública.



4.3.O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do
sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de
2021.

4.4.Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de
habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão
pública.

4.5.Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos
documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de
abertura da sessão pública e da fase de envio de lances.

4.6.Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta
dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.

4.7.Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o
seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento
da proposta e obedecerá às seguintes regras:

4.7.1. A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais
entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em
relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e
4.7.2. Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final
mínimo, caso estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima.

4.8. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no
sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:

4.8.1. Valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando
adotado o critério de julgamento por menor preço; e
4.8.2.  Percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no
sistema, quando adotado o critério de julgamento por maior desconto.

4.9.O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma
do item 4.7 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou
entidade promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos
órgãos de controle externo e interno.

4.10. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações
no sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus
decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela
Administração ou de sua desconexão.

4.11. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de
acesso.

4.12. GARANTIA DA PROPOSTA
4.12.1. No momento da apresentação da proposta, caberá aos licitantes
comprovarem o recolhimento da quantia correspondente a 1% (um) por cento do
valor estimado da contratação. A título de garantia de proposta (artigo 58 da Lei
Federal nº 14.133/2021)

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
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4.12.2. A garantia de Proposta poderá ser prestada nas seguintes modalidades, por
opção do licitante:

4.12.2.1. caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a
forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de
custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados por seus valores
econômicos, conforme definido pelo Ministério da Economia;

4.12.2.2. seguro-garantia;

4.12.2.3. fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira
devidamente autorizada a operar no país pelo Banco Central do Brasil.

4.13. A Garantia de Proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez)
dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data que for
declarada fracassada a licitação.

4.14. Implicará execução do valor integral da garantia de proposta a recusa em
assinar a ata de registro de preços.

4.15. A empresa vencedora na fase de disputa deverá apresentar o comprovante
da garantia acompanhado da proposta readequada. A Garantia da Proposta deverá
ser datada anteriormente a abertura do certame.

4.16. Para as licitantes que pretenderem prestar a garantia de proposta na
modalidade caução em dinheiro (item 4.12.2.1 do Edital), deverá depositar na
seguinte conta corrente:

Banco Santander (033)

Agência: 0502

Conca Corrente: 45.000001-9

Prefeitura Municipal de Ubatuba

CNPJ nº 46.482.857/0001-96

5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E
FORMULAÇÃO DE LANCES

5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por
meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital;

5.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação,
quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública;

5.2.1. Será desclassificada a proposta que identifique o licitante.
5.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com
acompanhamento em tempo real por todos os participantes.
5.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em
sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

5.3.O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente
estas participarão da fase de lances;



5.4.O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e
os licitantes;

5.5.Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou
indiretamente na execução do objeto.

5.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor do item.
5.5.2. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado
para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital;
5.5.3. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele
ofertado e registrado pelo sistema;

5.6. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em
relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta
deverá ser de R$ 0,01 (um centavo), sendo possível sua alteração a critério do Agente de
Contratação durante a fase de disputa.

5.7.Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

5.8.Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for
recebido e registrado em primeiro lugar;

5.9.A etapa de lances da sessão pública será do modo ABERTO, conforme Art. 56, inc.I da
Lei Federal 14.133/2021;

5.9.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após
isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos
últimos dois minutos do período de duração da sessão pública;
5.9.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem 5.9.1,
será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados
nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários;
5.9.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos subitens 5.9.1 e 5.9.2,
a sessão pública encerrar-se-á automaticamente;
5.9.4. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo
sistema, conforme os subitens 5.9.1. e 5.9.2, poderá o pregoeiro, assessorado pela
equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, em
prol da consecução do melhor preço;
5.9.5. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de
disputa “aberto”, poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que
apresentarem a proposta de menor preço/ maior percentual de desconto e os das
propostas até 10% (dez por cento) superiores/inferiores àquela, em que os licitantes
apresentarão lances públicos e sucessivos, até o encerramento da sessão e eventuais
prorrogações;

5.9.6. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item
5.9.5, poderão os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas
as empatadas, oferecer novos lances sucessivos

5.9.7. Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados
para apresentar lances intermediários.



5.9.8. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema
ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.

5.9.9. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele
que for recebido e registrado em primeiro lugar.

5.10. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais
variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos
da empresa nos últimos doze meses.

5.11. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento
serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

5.12. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das
disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência,
assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem
como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em
quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando
requerido, sua substituição.

5.12.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a
contar da data de sua apresentação.
5.12.2. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos quando
participarem de licitações públicas;
5.12.3. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente
da aplicação do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no
item 4.5.

5.13. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos
contratados pode ensejar a responsabilização e, após o devido processo legal, gerar as
seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao
exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação
dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao
erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobre preço na execução do
contrato.

5.14. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo
real, do valor do menor lance registrado, VEDADA a identificação do licitante;
5.15. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do
Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção
dos lances;
5.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo
superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após
decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no
sítio eletrônico utilizado para divulgação.
5.17. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
5.18. Em relação ao critério de desempate para microempresas, uma vez encerrada a
etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte
da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e
empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da
primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais
classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº
123, de 2006;
5.19. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte
que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou
melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada.
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5.20. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar
uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira
colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a
comunicação automática para tanto.
5.21. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou
não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes
microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5%
(cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo
estabelecido no subitem anterior.
5.22. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas
de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores,
será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá
apresentar melhor oferta.
5.23. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será
aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem:
5.24. Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova
proposta em ato contínuo à classificação;
5.25. Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de
obrigações previstos nesta Lei;
5.26. Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no
ambiente de trabalho, conforme regulamento;
5.27. Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações
dos órgãos de controle.
5.28. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e
serviços produzidos ou prestados por:
5.29. Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou
entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação
realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se
localize;
5.30. Empresas brasileiras;
5.31. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;
5.32. Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de
29 de dezembro de 2009.
5.33. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do
primeiro colocado permanecer acima do preço máximo definido para a contratação, o
pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do
julgamento.

5.33.1. Não será admitida a previsão de preços diferentes em razão de local de
entrega ou de acondicionamento, tamanho de lote ou qualquer outro motivo.

5.34. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de
classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a
negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço
máximo definido pela Administração.
5.35. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos
demais licitantes.
5.36. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos
do processo licitatório.
5.37. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de até 2 (três)
horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada,
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.



5.38. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.
5.39. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento
da proposta.

6. DA FASE DE JULGAMENTO

6.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante
provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no
certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, especialmente quanto à
existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação,
mediante a consulta aos seguintes cadastros:

6.1.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela
Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e
6.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela
Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep).

6.2.A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de
seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992.

6.2.1. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual
desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, §2º).
6.2.2. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por
falta de condição de participação.

6.3.Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de
habilitação;

6.4.Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de
algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em
conformidade com o edital.

6.5.Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o
pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao
objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação
neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73,
de 30 de setembro de 2022.

6.6. Será desclassificada a proposta vencedora que:

6.6.1. contiver vícios insanáveis;
6.6.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;
6.6.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo
definido para a contratação;
6.6.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela
Administração;
6.6.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou
seus anexos, desde que insanável.

6.7.No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas
valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração.

6.7.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada
após diligência do pregoeiro, que comprove:

6.7.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e
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6.7.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da
oferta.

6.8.Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da
necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para
que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.

6.9. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus
respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços
elaborada pela Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para
apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final
da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta.

6.10. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da
proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema,
desde que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para
arcar com todos os custos da contratação;
6.10.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não
alterem a substância das propostas;
6.10.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação
de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não
cabível esse regime.

6.11. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do
objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área
especializada no objeto.

7. DA FASE DE HABILITAÇÃO

7.1.Os documentos previstos neste Edital, são necessários e suficientes para demonstrar a
capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de
habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.2.Os documentos de Habilitação, deverão ser inseridos na plataforma pelo(s)
licitante(s) vencedor(es), após a fase de lances e aceitação de preços. A solicitação
para a inserção dos documentos será realizada via chat pelo Agente de Contratação,
para que o licitante a faça no prazo a ser informado. A critério do Agente de Contratação,
desde que haja manifestação expressa do interessado antes do término do prazo inicial, o
prazo poderá ser prorrogado. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que
atende aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das
informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021).

7.3.Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de
habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma
da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021).

7.4.  xSerá verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a
declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência
e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

7.5. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas
propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas
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infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta
vigentes na data de entrega das propostas.

7.6.Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em
relação à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN nº
3/2018, art. 4º, §1º, e art. 6º, §4º).

7.7.A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades
emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.

7.8.A verificação dos documentos somente será feita em relação ao licitante vencedor.

7.8.1.  Os documentos relativos à regularidade fiscal somente serão exigidos, em qualquer
caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem
classificado.

7.9.Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art.
64, e IN 73/2022, art. 39, §4º):

7.9.1. Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados
pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da
abertura do certame; e

7.9.2. Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de
recebimento das propostas;

7.10. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar
erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica,
mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes
eficácia para fins de habilitação e classificação.

7.11. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro
examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até
a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital.

7.12. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do
licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de
que trata o subitem anterior.

7.13. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das
empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como
condição para participação na licitação (art. 4º do Decreto nº 8.538/2015), no entanto as
empresas enquadradas nesse quesito deverão apresentar suas certidões de regularidade
mesmo que apresentem restrições ou estejam vencidas.

7.14. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não
caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos
supervenientes ou só conhecidos após o julgamento.
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7.15. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as
exigências da habilitação e ficarão autorizadas a substituir os demonstrativos contábeis pelo
balanço de abertura.

7.16. DA REGULARIDADE JURÍDICA a ser apresentada:

7.16.1. Habilitação jurídica visa a demonstrar a capacidade de o licitante exercer
direitos e assumir obrigações, e a documentação a ser apresentada por ele limita-se à
comprovação de existência jurídica da pessoa e, quando cabível, de autorização para o
exercício da atividade a ser contratada.
7.16.2.Registro comercial, no caso de empresa individual – Constituição e última
alteração quando houver;
7.16.3.Ato constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, acompanhado da última
alteração, no caso de inexistência de contrato consolidado, devidamente registrado, em
se tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, além do
estatuto e alterações subsequentes, a licitante deverá apresentar a documentação
relativa à eleição de seus administradores;
7.16.4.Inscrição do Ato Constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de
prova da Diretoria em exercício;
7.16.5.Decreto de Autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira
em funcionamento no país e ato de registro ou autorização para funcionamento
expedida pelo órgão competente quando a atividade assim o exigir.

7.17. DA DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA A SER APRESENTADA:
7.17.1 Atestado(s) fornecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou
privado para comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente
e compatível em características e quantidades com o objeto da licitação.
7.17.2 Será admitido o somatório dos atestados para comprovação da
capacidade técnica da licitante, sem restrição quanto aos períodos dos
contratos, nos termos da súmula n.º 24 do TCE/SP.
7.17.3 O quantitativo deverá ser de pelo menos 50% (cinquenta por cento) da
contratação pretendida, ou seja, esse quantitativo deve se referir ao somatório
de TODOS OS ITENS QUE A EMPRESA ARREMATAR, desde que sejam
pertinentes e compatíveis com o solicitado observado o disposto nos §1a e §2
do artigo 67, da Lei Federal n .8 14.133/2021.
7.17.4  Em não constando todas as informações no atestado, é possível
apresentar em anexo, documentos complementares tais como nota fiscal,
contrato e outros pertinentes, com dados suficientes para cumprimento da
exigência editalícia.
7.17.5 Declaração de que a licitante tomou conhecimento de todas as
informações e das condições locais para o cumprimento das obrigações objeto
da licitação.
7.17.6 Termo de Autorização ou Certificado de Registro Cadastral emitido
pela ARTESP, conforme legislação estadual aplicável ao transporte
intermunicipal de pacientes no Estado de São Paulo. A exigência do Termo de
Autorização ou Certificado de Registro da ARTESP visa garantir que a empresa
esteja legalmente autorizada a operar transporte intermunicipal de pacientes no
Estado de São Paulo.



7.17.7 Garantia de assistência técnica e suporte imediato em casos de
eventualidades durante a prestação dos serviços, como falhas mecânicas,
acidentes ou outros imprevistos, assegurando a continuidade do atendimento.
7.17.8 Apresentação de certificados de vistoria e inspeção dos veículos,
garantindo sua conformidade com as normas de segurança estabelecidas pelos
órgãos reguladores.
7.17.9 Apresentação de comprovante de seguro para os veículos locados,
incluindo cobertura contra acidentes, danos materiais e responsabilidade civil.
7.17.10 Apresentação de Alvará Sanitário emitido pelo órgão competente.
7.17.11 Registro da empresa no Conselho Regional de Medicina (CRM) da
sede da licitante.
7.17.12 Registro da empresa no Conselho Regional de Enfermagem (COREN)
para operação de Ambulância UTI Móvel e/ou Neonatal.
7.17.13 Certificação de responsabilidade técnica do(s) enfermeiro(s) de
atendimento pré-hospitalar junto ao COREN.
7.17.14 Comprovação de que os profissionais designados possuem as
qualificações técnicas exigidas para a prestação dos serviços e estão
devidamente cadastrados em seus respectivos órgãos de classe, quando
aplicável.
7.17.15 A empresa contratada deverá disponibilizar equipe composta por
médico, enfermeiro e motorista para acompanhar o transporte de pacientes em
ambulância UTI Móvel ou UTI Neonatal, garantindo assistência desde o
embarque até o desembarque no destino final.

7.18 DA REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA
7.18.1 Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, relativo
à sede ou ao domicílio da licitante, pertinente ao seu ramo de atividades e compatível
com o objeto do certame, com prazo de validade em vigor na data de encerramento do
prazo de envio da documentação;
7.18.2 Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à
Dívida Ativa da União, com prazo de validade em vigor na data de encerramento do
prazo de envio da documentação.
7.18.3 Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, por
meio do Certificado de Regularidade do FGTS (CRF), que demonstre cumprimento dos
encargos sociais instituídos por lei, com prazo de validade em vigor na data de
encerramento do prazo de envio da documentação;
7.18.4 Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual, expedida pela Secretaria
da Fazenda Estadual, do domicílio ou sede da licitante, com prazo de validade em
vigor na data de encerramento do prazo de envio da documentação;
7.18.5 Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal, por meio de Certidão
em relação a tributos Municipais, expedida pela Prefeitura do domicílio ou sede da
licitante, com prazo de validade em vigor na data de encerramento do prazo de envio da
documentação;
7.18.6 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,
mediante a apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT,
expedida pelo Tribunal Superior do Trabalho (www.tst.jus.br; www.csjt.jus.br ou
www.trt2.jus.br), conforme Lei nº 12.440 de 07/07/2011 e Resolução Administrativa TST
nº 1470/2011, com prazo de validade em vigor na data de encerramento do prazo de
envio da documentação;



7.18.7 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ;
(aplicação por analogia do inciso I do Art. 29 da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993);
7.18.8 Prova de Regularidade para com o Ministério Público do Trabalho quanto ao
cumprimento de reserva legal de contratação de menores aprendizes ou de sua
desobrigação, expedida pelo Ministério Público do Trabalho e Emprego através do Link:
https://certidoes.sit.trabalho.gov.br/aprendiz contendo data de emissão de, no máximo,
07 (sete dias) úteis antes da data de encerramento do prazo de envio da documentação
(aplicação do art. 68, inciso VI da Lei Federal nº 14.133/2021 e Portaria MTE nº
547/2025.
7.18.9 Prova de Regularidade para com o Ministério Público do Trabalho quanto ao
cumprimento de reserva legal de contratação de pessoas com deficiência e reabilitados
da Previdência Social ou de sua desobrigação, expedida pelo Ministério Público do
Trabalho e Emprego através do link: https://certidoes.sit.trabalho.gov.br/pcdreab,
contendo data de emissão de no máximo sete dias úteis antes da data de encerramento
do prazo de envio da documentação (aplicação do art. 68, inciso IV da Lei Federal nº
14.133/2021 e Portaria MTE nº 547/2025)
7.18.10 Declaração que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso
ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na
condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição (ANEXO III);

7.19 DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO FINANCEIRA
7.19.1 Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis dos 2 (dois) últimos
exercícios sociais, já exigíveis e apresentados na forma da lei, ou balanço de abertura
para empresas constituídas no exercício financeiro da licitação, como substituição aos
demonstrativos contábeis;

7.19.2 O Balanço Patrimonial e as demonstrações Contábeis, bem como o Balanço de
Abertura (para o caso de empresas recém constituídas), deverão estar devidamente
registrados na Junta Comercial ou Cartório de Registro competente da sede ou
domicílio da licitante, assinados por profissional de contabilidade inscrito no CRC,
acompanhados de cópias autenticadas dos Termos de Abertura e encerramento do
Livro Diário do qual foram extraídos (cf. artigo 5º, §2º, do Decreto Lei 486/69);

7.19.3 As empresas que utilizam a escrituração contábil digital deverão apresentar o
Balanço Patrimonial e Demonstrativo de Resultado dos dois últimos exercícios sociais
exigível, acompanhado dos Termos de Abertura e Encerramento (relatório gerado pelo
SPED), Recibo de Entrega do Livro Digital na Receita Federal e Termo de Autenticação
da Junta Comercial da sede ou domicilio da licitante;

7.19.4 Sociedades sujeitas ao regime estabelecido na Lei Complementar nº 123/2006
(Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte) não estão dispensadas da
apresentação de Balanço Patrimonial;

7.19.5 Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede
do licitante.

7.19.6 Apresentação de documento que demonstre a boa situação financeira
atualizada, assinada por profissional regularmente habilitado junto ao Conselho
Regional de Contabilidade, comprovando que a licitante dispõe de Índice de
Endividamento (IE) menor ou igual a 0,50, Índices de Liquidez Geral (LG), Solvência
Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC) superiores a 01 (um inteiro); em caso da licitante
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apresentar os de Índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez
Corrente (LC) inferiores ou igual 01 (um inteiro), deverá apresentar junto com os
documentos de habilitação a comprovação de patrimônio líquido ou capital social
correspondente a 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação. Os
cálculos dos índices deverão ser efetuados de acordo com a fórmula seguinte:

LG -  Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo
           Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo

SG - Ativo Total
 Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo

LC -    Ativo Circulante
                    Passivo Circulante

 IE -                Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo
                       Ativo Total

7.19.7 O valor total estimado do presente Pregão Eletrônico é de R$ 5.104.050,00
(Cinco milhões, cento e quatro mil e cinquenta reais) - Fonte 05 –
TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS

7.20 OUTRAS DECLARAÇÕES

7.20.1 Declaração que está ciente e concorda com as condições contidas no edital e
seus anexos, bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade
dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição
Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de
trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em
definitivo; - ANEXO II;

7.20.2 Declaração que Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno,
perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14
anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição –
ANEXO III;

7.20.3 Declaração que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com
deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras
normas específicas – ANEXO IV.

7.20.4 O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou
sociedade cooperativa deverá declarar, que cumpre os requisitos estabelecidos no
artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento
favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do
art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. -  ANEXO V;
7.20.5 Declaração de Pleno Cumprimento dos Requisitos de Habilitação – ANEXO
VI;
7.20.6 Declaração de Elaboração Independente de Proposta e Atuação Conforme ao
Marco Legal Anticorrupção – ANEXO VII;
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7.20.7 Declaração de Inexistência de Fatos Impeditivos – ANEXO VIII;
7.20.8 Declaração que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com
deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras
normas específicas – ANEXO IX;
7.20.9 Declaração De Inexistência De Vínculo ao Pregão Eletrônico Nº 112/2025 –

ANEXO X;
7.20.10 Declaração de Idoneidade desse Pregão Eletrônico – ANEXO XI

8 DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

8.1 Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de
ATÉ 05 (cinco) dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de
Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência
do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021
8.2 O prazo de convocação a que se refere o item 8.1 poderá ser prorrogado mediante
solicitação do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que:
(a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e
(b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração.
8.3 A ata de registro de preços poderá ser assinada por meio de assinatura digital e será
disponibilizada no sistema de registro de preços.
8.4 Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para
o registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante
vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e
demais condições.
8.5 O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.
8.6 A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas
condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a
realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente
justificada.
8.7 Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas
condições estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes
remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual
prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.

9 DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA

9.1 Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro:
9.1.1 Dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário,
observada a classificação na licitação; e
9.1.2 Dos licitantes que mantiverem sua proposta original

9.2 Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou
fornecedores registrados na ata.

9.2.1 A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o
resultado do certame em relação ao licitante mais bem classificado.



9.2.2 Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que
aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que
mantiverem sua proposta original.

9.3 A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando
houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

9.3.1  quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo
e nas condições estabelecidos no edital; ou
9.3.2 quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços,
nas hipóteses previstas nos art. 28 e art. 29 do Decreto nº 11.462/23.

9.4 Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao
do adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições
propostas pelo primeiro classificado, a Administração, observados o valor estimado e a sua
eventual atualização na forma prevista no edital, poderá:

9.4.1 convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação,
na ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima
do preço do adjudicatário; ou

9.4.2. adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes
remanescentes, observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de
melhor condição;

9.5 Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas
condições estabelecidos neste Edital, fica facultado à Administração convocar os licitantes
remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual
prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.

10 DOS RECURSOS

10.1 A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou
inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art.
165 da Lei nº 14.133, de 2021.
10.2 O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura
da ata.
10.3 Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de
habilitação ou inabilitação do licitante:

10.3.1 a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de
preclusão;
10.3.2 o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 30
(trinta) minutos.
10.3.3 o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de
intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;
10.3.4 na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei
nº 14.133, de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na
data de intimação da ata de julgamento.

10.4 Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.
10.5 O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão
recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse
mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua
decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17§1


10.6 Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.
10.7 O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será
de 3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da
interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa
de seus interesses.
10.8 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.
10.9 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de
aproveitamento.
10.10 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio
eletrônico https://transparencia.ubatuba.sp.gov.br/licitacao/modalidades.php .

11 DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES

11.1 Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:
11.1.1 Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar
qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;
11.1.2 Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não
mantiver a proposta em especial quando:

11.1.2.1 não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a
negociação;
11.1.2.2 recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;
11.1.2.3 pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva;
ou
11.1.2.4 deixar de apresentar amostra;
11.1.2.5 apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações
do edital;

11.1.3 não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

11.1.3.1 recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro
de preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido
pela Administração;

11.1.4 apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou
prestar declaração falsa durante a licitação
11.1.5 fraudar a licitação
11.1.6 comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em
especial quando:
11.1.6.1 agir em conluio ou em desconformidade com a lei;
11.1.6.2 induzir deliberadamente a erro no julgamento;
11.1.6.3 apresentar amostra falsificada ou deteriorada;
11.1.7 praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação
11.1.8 praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013.
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11.2 Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia
defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das
responsabilidades civil e criminal:

11.2.1 advertência;
11.2.2 multa;
11.2.3 impedimento de licitar e contratar e
11.2.4 declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade.

11.3 Na aplicação das sanções serão considerados:
11.3.1 a natureza e a gravidade da infração cometida.
11.3.2 as peculiaridades do caso concreto
11.3.3 as circunstâncias agravantes ou atenuantes
11.3.4 os danos que dela provierem para a Administração Pública
11.3.5 a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme
normas e orientações dos órgãos de controle.

11.4 A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do
contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da
comunicação oficial.

11.4.1 Para as infrações previstas nos itens 11.1.1, 11.1.2 e 11.1.3, a multa será de
0,5% a 15% do valor do objeto licitado.
11.4.2 Para as infrações previstas nos itens 11.1.4, 11.1.5, 11.1.6, 11.1.7 e 11.1.8, a
multa será de 15% a 30% do valor do objeto licitado.

11.5 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à
penalidade de multa.
11.6 Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de
15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
11.7 A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em
decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 11.1.1, 11.1.2 e 11.1.3,
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de
licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a
qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.
11.8 Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para
licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 11.1.4,
11.1.5, 11.1.6, 11.1.7 e 11.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens
11.1.1, 11.1.2 e 11.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção
de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156,
§5º, da Lei n.º 14.133/2021.
11.9 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de
preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
Administração, descrita no item 11.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação
assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor
do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º
73, de 2022.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022


11.10 A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração
de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou
mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o
licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua
intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.
11.11 Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de
advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual
será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar
no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade
superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado
do recebimento dos autos.
11.12 Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis,
contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado
do seu recebimento.
11.13 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.
11.14 A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral dos danos causados.

12 DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

12.1 Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na
aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis
antes da data da abertura do certame.
12.2 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio
eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data
da abertura do certame.
12.3 A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma
eletrônica, através da plataforma www.bll.org.br.
12.4 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no
certame.

12.4.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e
deverá ser motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação.

12.5 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do
certame.

13 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

13.1 Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.
13.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não
haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.
13.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública
observarão o horário de Brasília - DF.
13.4 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.bll.org.br


13.5 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.
13.6 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos,
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.
13.7 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia
do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de
expediente na Administração.
13.8 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o
afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os
princípios da isonomia e do interesse público.
13.9 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais
peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.
13.10 O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de
Contratações Públicas (PNCP) e endereço eletrônico
https://transparencia.ubatuba.sp.gov.br/licitacao/modalidades.
13.11 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

ANEXO I - Termo de Referência
ANEXO II – Modelo De Proposta Comercial Com a Declaração que sua Proposta

Econômica Compreendem a Integralidade dos Custos;
ANEXO III – Modelo De Declaração De Que Não Emprega Menor De 18 Anos;
ANEXO IV – Declaração de que Cumpre as Exigências de Reserva de Cargos;
ANEXO V – Declaração de Enquadramento de ME/EPP;
ANEXO VI – Declaração de Pleno Cumprimento dos Requisitos de Habilitação;
ANEXO VII - Declaração de Elaboração Independente de Proposta e Atuação Conforme

ao Marco Legal Anticorrupção;
ANEXO VIII - Modelo de Declaração de Inexistência de Fatos Impeditivos;
ANEXO IX - Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa

com deficiência e reabilitado da previdência social;
ANEXO X - Declaração De Inexistência De Vínculo ao Pregão Eletrônico Nº 112/2025;
ANEXO XI – Declaração de Idoneidade desse Pregão Eletrônico;
ANEXO XII - Minuta da Ata de Registro de Preço;
ANEXO XIII - Minuta do Contrato.
ANEXO XIV – Termo de Ciência e Notificação

Ubatuba, 19 de fevereiro de 2026.

_________________________________
SIMONE BRITO DOS SANTOS MARCONDES

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE

_________________________________
JOSIANE GOMES DE ALMEIDA

SECRETÁRIA ADJUNTA DE SAÚDE

https://transparencia.ubatuba.sp.gov.br/licitacao/modalidades


ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA ELABORADO PELA SECRETARIA

TERMO DE REFERÊNCIA

1. DO OBJETO

Este Termo de Referência tem como objeto a abertura da Ata de Registro de Preço de
Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de transporte terrestre
de pacientes (com equipe) ambulâncias básicas e/ou UTI móvel, conforme acionamento,
em atendimento a Secretaria Municipal de Saúde do município de Ubatuba/SP,
conforme condições estabelecidas neste Termo.

O objeto abrange:

a) Prestação de serviços de transporte e remoção terrestre de pacientes adultos,
pediátricos, lactentes e neonatais, em ambulâncias básicas e/ou de UTI Móvel
(Avançada), de acordo com a necessidade DA CONTRATANTE, disponível com
cobertura de 24 horas, 7 dias por semana, incluindo equipe especializada, combustível
e demais insumos necessários para o adequado funcionamento do serviço, conforme
acionamento e cobrança por quilometragem utilizada, com base na unidade do pronto
atendimento (PA) Maranduba.

1.1. Natureza do Objeto:

i. O objeto se classifica como serviço comum, nos termos do art. 6º da lei 14.133/2021.

Art. 6º Para os fins desta Lei consideram-se:
(...)
 XIII - bens e serviços comuns: aqueles cujos padrões de
desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos
pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado;

1.2. Quantitativo:

1.2.1. O descritivo dos serviços, os quantitativos, a unidade são os apresentados na Planilha
abaixo, a qual será referência para elaboração da proposta de preços:

QUANT. MEDIDA DESCRIÇÃO

30.000/ANO KM

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE REMOÇÃO DE PACIENTES ATRAVÉS DE
AMBULÂNCIA BÁSICA DE SIMPLES REMOÇÃO, DE ACORDO COM A
NECESSIDADE DA CONTRATANTE, GARANTINDO TRANSPORTE



SEGURO E ESPECIALIZADO DA UPA MARANDUBA PARA HOSPITAIS
DE REFERÊNCIA EM TODO O ESTADO DE SÃO PAULO. O SERVIÇO
CONTARÁ COM COBERTURA INTEGRAL, OPERANDO 24 HORAS POR
DIA, 7 DIAS POR SEMANA, E DISPONIBILIZANDO UMA EQUIPE
QUALIFICADA COMPOSTA POR CONDUTOR, TÉCNICO OU
AUXILIAR DE ENFERMAGEM, DOTADO DE EQUIPAMENTOS E
MATERIAIS MÉDICOS, ASSEGURANDO ASSISTÊNCIA CONTÍNUA E
ADEQUADA DURANTE TODO O TRAJETO.
VALOR POR QUILOMETRAGEM POR ACIONAMENTO.
Estimativa 2.500km/mês.

60.000/ANO KM

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE REMOÇÃO DE PACIENTES ATRAVÉS DE
AMBULÂNCIA DE SUPORTE AVANÇADO (UTI-MÓVEL), DE
ACORDO COM A NECESSIDADE DA CONTRATANTE, GARANTINDO
TRANSPORTE SEGURO E ESPECIALIZADO DA UPA MARANDUBA
PARA HOSPITAIS DE REFERÊNCIA EM TODO O ESTADO DE SÃO
PAULO. O SERVIÇO CONTARÁ COM COBERTURA INTEGRAL,
OPERANDO 24 HORAS POR DIA, 7 DIAS POR SEMANA, E
DISPONIBILIZANDO UMA EQUIPE QUALIFICADA COMPOSTA POR
CONDUTOR, MÉDICO E ENFERMEIRO, DOTADO DE
EQUIPAMENTOS E MATERIAIS MÉDICOS, ASSEGURANDO
ASSISTÊNCIA CONTÍNUA E ADEQUADA DURANTE TODO O TRAJETO.
VALOR POR QUILOMETRAGEM POR ACIONAMENTO.
Estimativa 5.000km/mês.

1.3. Justificativa da Quantidade Estimada Requerida

1.3.1. A estimativa da quantidade necessária para a contratação tem como base a atual
demanda de transferências de pacientes e as mudanças decorrentes da implantação do serviço
de remoção, que será realizado por uma Ambulância básica e/ou de UTI Móvel com equipe
completa, conforme a necessidade da CONTRATANTE. Atualmente, a UPA Maranduba
realiza, em média, 40 transferências mensais para a Santa Casa de Ubatuba. Com a introdução
do novo serviço, a maioria dos casos graves (90%) passará a ser encaminhada para o Hospital
Regional de Caraguatatuba, localizado a aproximadamente 32 km de distância. Além disso, a
frota municipal apresenta defasagem significativa, com veículos em uso há mais de cinco
anos e em constante necessidade de manutenção. Diante disso, a ampliação e modernização
da frota tornam-se essenciais para garantir a continuidade e a eficiência do atendimento,
assegurando suporte adequado durante o transporte de pacientes para unidades de maior
complexidade.

1.4. Prazo do Contrato

1.4.1. O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses e inicia-se a partir da data de
assinatura do instrumento.

1.5. Possibilidade de Prorrogação

1.5.1. Conforme o artigo 107 da Lei nº 14.133/2021, o contrato poderá será prorrogado
através de termo aditivo desde que haja interesse de ambas as partes e esteja de acordo com a
legislação, respeitada a vigência máxima decenal.



2. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE

O município de Ubatuba/SP enfrenta um problema crítico relacionado à insuficiência e
inadequação dos meios disponíveis para o transporte de pacientes em estado crítico e para o
transporte sanitário. Atualmente, a transferência de pacientes atendidos na UPA da
Maranduba para hospitais de referência ocorre, em sua maioria, por meio de ambulâncias
convencionais, que não possuem a estrutura necessária para oferecer suporte avançado de
vida durante o deslocamento. Essa limitação representa um risco significativo à integridade e
à recuperação dos pacientes que necessitam de assistência contínua e de recursos médicos
especializados enquanto aguardam atendimento definitivo em unidades de maior
complexidade. Embora a Santa Casa de Ubatuba seja a principal referência hospitalar no
município, há casos graves em que o atendimento exige transferência para hospitais
localizados em outros municípios, dotados da infraestrutura e dos profissionais adequados
para lidar com quadros clínicos mais complexos. A ausência de meios apropriados para essas
transferências impacta diretamente a segurança dos pacientes, aumentando a probabilidade de
complicações durante o percurso e comprometendo as chances de êxito nos tratamentos.

No que se refere ao transporte sanitário, a frota municipal atual é composta por onze veículos,
com anos de fabricação entre 2010 e 2023. Ainda que não exista uma regulamentação
específica que determine a vida útil desses veículos, recomenda-se a renovação periódica da
frota, considerando que o tempo estimado de uso adequado varia entre cinco e dez anos,
dependendo do estado de conservação. Com o desgaste natural do uso contínuo e as
condições de rodagem a que estão submetidas, muitas dessas ambulâncias apresentam falhas
recorrentes, aumentando a demanda por manutenção corretiva e reduzindo a disponibilidade
operacional do serviço. Isso compromete a regularidade no transporte de pacientes para
consultas, exames e tratamentos especializados, prejudicando o acesso da população aos
serviços essenciais de saúde.

A falta de uma estrutura adequada para o transporte de pacientes gera impactos diretos e
indiretos para a administração pública. No âmbito assistencial, há o agravamento das
condições clínicas dos pacientes, prolongamento do tempo de recuperação e, em alguns casos,
a elevação dos índices de mortalidade por falta de suporte adequado durante o deslocamento.
Do ponto de vista operacional, a indisponibilidade de veículos confiáveis compromete a
eficiência do serviço de transporte sanitário, resultando em atrasos, cancelamentos e
dificuldade na programação das remoções. Além disso, a necessidade constante de reparos na
frota antiga gera custos elevados de manutenção corretiva, que poderiam ser mitigados com
um planejamento adequado de substituição e modernização dos veículos utilizados. O
impacto financeiro se estende ainda ao aumento de despesas hospitalares, já que a demora no
encaminhamento adequado dos pacientes pode levar à necessidade de tratamentos mais
complexos e onerosos.

Assim, a ausência de medidas eficazes para corrigir essas deficiências compromete não
apenas a qualidade do atendimento prestado à população, mas também a gestão eficiente dos



recursos públicos, resultando em riscos sanitários, assistenciais e econômicos que demandam
atenção imediata.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

Com base nos resultados do levantamento de mercado, que indicaram as vantagens e desafios
de cada solução, a contratação de uma empresa especializada para prestação de serviço de
locação de ambulância de UTI móvel para remoção de pacientes, por meio de ata de
registro de preços, conforme acionamento, revelou-se a opção mais viável e eficaz para
atender às necessidades do município.

A solução adotada é classificada como composta, pois, além dos serviços em destaque, inclui
a manutenção preventiva e corretiva, seguros e demais despesas operacionais. Esse modelo
garante que o serviço seja prestado de forma contínua e eficiente, sem que a administração
pública precise gerir diretamente a frota, minimizando os riscos administrativos e custos
imprevistos, como os associados à depreciação e à manutenção constante dos veículos. A
contratação de uma empresa especializada também assegura que as ambulâncias estejam
sempre em condições ideais de funcionamento, o que é essencial para a segurança e o bem-
estar dos pacientes atendidos.

Para viabilizar essa contratação, propõe-se a realização de uma licitação na modalidade
pregão, com critério de julgamento pelo menor preço global, permitindo a análise de
preço, qualidade do serviço e disponibilidade das ambulâncias de forma individualizada. Esse
modelo assegura celeridade e transparência no processo, promovendo a seleção da proposta
mais vantajosa para a administração pública e garantindo eficiência na gestão dos recursos
públicos. A licitação garante que todos os critérios técnicos e operacionais sejam atendidos de
forma clara e objetiva.

O ciclo de vida da contratação começa com o planejamento, que envolve a avaliação
detalhada da demanda e das condições de mercado. A partir dessa análise, são identificados os
fornecedores, preços e especificações necessários para atender aos requisitos do serviço de
transporte de pacientes. Durante a execução do contrato, a contratada deverá fornecer os
veículos conforme os padrões exigidos, assegurando que as ambulâncias ofereçam segurança,
conforto e eficiência no transporte dos pacientes. A manutenção preventiva e corretiva será de
responsabilidade da empresa contratada, incluindo a substituição imediata de veículos em
caso de falhas mecânicas ou acidentes, o que minimiza o risco de interrupções nos serviços.
Para a prestação de serviços de transporte e remoção terrestre de pacientes adultos,
pediátricos, lactentes e neonatais, em ambulâncias Básicas e/ou UTI Móvel, com
cobertura de 24 horas, incluindo equipe especializada, fica sob responsabilidade da contratado
combustível e demais insumos necessários para o adequado funcionamento do serviço.

A fiscalização e monitoramento do serviço será contínua, com a Secretaria Municipal de
Saúde sendo responsável por verificar o cumprimento das condições contratuais. Isso inclui o
acompanhamento da qualidade dos serviços prestados e a validação dos pagamentos de



acordo com os registros operacionais, garantindo que a execução do serviço esteja conforme o
estipulado no contrato.

No encerramento do contrato, será realizada uma avaliação final para verificar o cumprimento
de todas as obrigações contratuais. Será elaborado um relatório de conclusão e processada a
liquidação financeira da contratação.

Esse modelo de solução composta assegura previsibilidade orçamentária, eficiência na gestão
e continuidade no transporte de pacientes, atendendo integralmente aos princípios da Lei nº
14.133/2021 e promovendo a transparência na administração pública. Dessa forma, a
Secretaria de Saúde de Ubatuba conseguirá garantir serviços de transporte de ambulâncias de
alta qualidade, sem comprometer o orçamento e a gestão dos recursos públicos.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

4.1. Documentos para Habilitação

4.1.1. Esta Secretaria sugere que, para serem consideradas habilitadas a contratar com o
Município, as empresas apresentem, no mínimo, os documentos relativos à Habilitação
Jurídica, Fiscal e Trabalhista que comprovem que a empresa possui condições de atender ao
objeto licitado de acordo com o que é exigido na Lei 14.133/2021.

4.2. Prazo de Execução

4.2.1. O prazo máximo para apresentação e início da prestação de serviço será de até 20
(vinte) dias uteis após data de recebimento da Ordem de Serviço (OS) pela CONTRATADA,
sendo prorrogável por período igual ao início da prestação do serviço, mediante prévia
justificativa.

4.3. Garantias

4.3.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução, nos termos da Lei, contudo a
CONTRATADA se responsabiliza pelos danos/prejuízos causados ao CONTRATANTE e
terceiros, ficando o CONTRATANTE isento de qualquer responsabilidade civil ou
ressarcimento de eventuais despesas nas condições estabelecidas.
4.3.2. Caberá a CONTRATADA arcar com todos os custos de material, mão de obra e
suportes que forem necessários a prestação do serviço, não excluindo a aplicação de sanções
previstas em lei, aplicáveis ao caso concreto.

1.

4.4. Da Subcontratação

4.4.1. Não será admitida a subcontratação parcial ou total do objeto contratual.



4.5. Da Sustentabilidade
4.5.1. Será recomendado à empresa CONTRATADA adotar práticas de sustentabilidade na
execução dos serviços, mediante as orientações tecidas pelo art. 6° da IN n° 01/2010
(Compras Sustentáveis).

Justificativa: A escolha dos requisitos da contratação foi fundamentada na
necessidade de garantir a adequada prestação dos serviços de transporte terrestre de
pacientes em Ubatuba/SP, assegurando conformidade com a legislação vigente e
eficiência operacional. Os critérios de habilitação seguem os dispositivos da Lei nº
14.133/2021, exigindo que as empresas licitantes apresentem documentação
comprobatória de Habilitação Jurídica, Fiscal e Trabalhista, garantindo que possuam
regularidade e capacidade técnica para a execução do objeto contratado. Essa
exigência reduz riscos administrativos e financeiros, prevenindo contratações de
empresas que não possuam idoneidade ou estrutura compatível com o serviço. O prazo
de execução de até 20 dias úteis após a Ordem de Serviço foi estabelecido para
assegurar a rápida implementação do serviço, considerando a urgência na
disponibilização dos veículos e equipes especializadas. A possibilidade de
prorrogação, desde que devidamente justificada, permite ajustes operacionais sem
comprometer a continuidade do atendimento. A ausência de exigência de garantia
contratual segue a legislação pertinente, mas a responsabilidade da contratada por
eventuais danos e prejuízos é mantida, assegurando que o município não tenha que
arcar com despesas extras decorrentes de falhas na prestação dos serviços. Além disso,
a contratada deverá cobrir integralmente os custos operacionais, incluindo materiais,
mão de obra e suporte, garantindo a previsibilidade orçamentária do contrato. A
vedação à subcontratação foi adotada para garantir que a empresa vencedora possua
capacidade operacional própria para execução do contrato, evitando repasses
indevidos que poderiam comprometer a qualidade do serviço. Isso também reduz
riscos relacionados à fragmentação da execução, assegurando maior controle sobre o
cumprimento das obrigações pactuadas. Por fim, a recomendação para adoção de
práticas sustentáveis na execução do serviço está alinhada às diretrizes das compras
públicas sustentáveis, conforme disposto na IN nº 01/2010. Essa medida busca
incentivar a utilização de insumos e processos que minimizem impactos ambientais,
promovendo uma gestão mais eficiente e responsável dos recursos públicos.

Esses requisitos foram definidos para garantir segurança jurídica, eficiência na
prestação do serviço e a otimização dos recursos da administração pública,
assegurando que a população de Ubatuba/SP tenha acesso a um transporte sanitário
adequado e eficaz.

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

5.1 Das condições, prazos e local de entrega:



5.1.1.  O início da execução dar-se-á em até 20 (vinte) dias uteis a contar da data de
recebimento da Ordem de Serviço (OS) pela CONTRATADA, sendo prorrogável por até 30
(trinta) dias corridos, mediante prévia justificativa.
5.1.2. Local e horário da prestação dos serviços: os veículos e os equipamentos médicos
hospitalares deverão ser entregues pela CONTRATADA na Garagem Municipal da
CONTRATANTE, das 8h às 17h de segunda a sexta-feira.
5.1.3. Os veículos e os equipamentos médico-hospitalares ficarão à disposição da
CONTRATANTE durante 24h (vinte e quatro horas) por dia, 7 (sete) dias por semana,
independente de feriados e finais de semana, ininterruptamente (salvo períodos de
manutenções).
5.1.4. Rotinas a serem cumpridas: caberá à CONTRATADA a responsabilidade de realizar, às
suas expensas, toda a manutenção preventiva e corretiva dos veículos, inclusive substituição
de peças, pneus, acessórios e equipamentos médico-hospitalares que são objeto da presente
contratação.
5.1.5. Os veículos ofertados para o transporte sanitário (item 1) pela CONTRATADA devem
ser 0km (zero) quilometro, e ter data de fabricação posterior ao ano de 2023 e estarem de
acordo com o Programa Brasileiro de Etiquetagem Veicular (PBEV).
5.1.6. Os veículos deverão possuir capacidade de transporte de um paciente e um
acompanhante além da tripulação.
5.1.7. Para atender a descrição do objeto, os veículos deverão apresentar no mínimo as
características demonstradas no anexo I deste termo.
5.1.8. Os veículos deverão:

a) Possuir seguro contra colisão, incêndio, roubo, furto, RCF-V (responsabilidade
civil facultativa veicular) danos materiais a terceiros, RCF-V danos corporais a terceiros e
danos morais.

b) Possuir seguro contra acidentes extensivo a tripulação e o paciente.
c) Documento (CRVL) dos veículos que prestarão o serviço devidamente registrada

em nome da empresa.
d) Trafegarem com vistoria do DETRAN compatível com o tipo de veículo.
e) Ser regularmente submetidos a manutenções preventivas e corretivas.
f) Ter ar condicionado na cabine dianteira e na parte traseira.
g) Ter direção hidráulica.
h) Ter acessórios obrigatórios (cinto de segurança 3 pontas, extintor, estepe, chave de

rodas, macaco, triângulo).
i) Deverão constar equipamentos e utilidade que permitam o rastreamento e

monitoramento do mesmo, de modo a ser possível, preferencialmente via web ou telefone,
para contornar eventuais ocorrências.

5.2. Sistema de rastreamento GPS

5.2.1. Todos os veículos deverão ser dotados de sistema de rastreamento via satélite, com
fornecimento, sem ônus à CONTRATANTE e poderão ser subcontratados.
5.2.1. O sistema de GPS deverá permitir o acesso de pessoas cadastradas por meio de usuário
e senha.



5.2.1. Atualizar no máximo a cada 15 (quinze) segundos a sua localização de cada veículo.
5.2.1. Transmissão de dados com informações de Latitude, Longitude, velocidade e
quilometragem individual de cada veículo a cada 30 (trinta) segundos.
5.2.1. Visualização através de mapa em tempo real.
5.2.1. Sistema de envio de Bloqueio/Desbloqueio remoto sem a necessidade de solicitação da
CONTRATADA.
5.2.1. O software deverá permitir a criação de cercas virtuais no mapa para fins de controle de
regiões contendo nome especifico para cada cerca virtual criada e seus respectivos horários e
dias de acesso.

5.3. Manutenções

5.3.1. Todos os veículos locados deverão receber a adequada e devida manutenção preventiva
e corretiva;
5.3.2. A CONTRATADA deverá disponibilizar Sistema de gerenciamento de frota através de
APP para sistemas Android (Google Play) e sistemas iOS (Apple store), com a funcionalidade
de permitir agendamento de manutenção da frota através do aplicativo e visualização de
Relatórios Operacionais para acompanhar a evolução da manutenção da frota, contendo:

I. Regras de Manutenção;
II. Visualização das Ordens de serviço eletrônicas que permitam que o
gestor
acompanhe detalhamento cada ocorrência de manutenção na sua frota;
III. Relatório de Transações por Veículo
IV. Indisponibilidade de Veículos em Manutenção;
V. Fluxo de Manutenção do Veículo;
VI. Oficinas Credenciadas;
VII. Histórico de Alterações no Orçamento;
VIII. Relatórios básicos de Veículos, Condutores, Transações.
IX. Checklist do carro, com fotos;
X. Controle de MTBF;
XI. Ficha técnica dos carros;
XII. Parâmetros de controle com Geodirecionamento

5.3.3. Vistoria: os veículos os respectivos equipamentos médico-hospitalares que os
acompanham serão fiscalizados, quando entregues pela CONTRATADA ao Município de
Ubatuba, a fim de que sejam conferidos os descritivos técnicos e quantidades exigidas. Poderá
a CONTRATADA enviar representante legal para acompanhar a vistoria dos veículos e
equipamentos.

5.4. Forma de acionamento da Contratada para atendimento ao Item 1 e 2, deste
termo de referência.

5.4.1. Para atendimento do item 1 e 2, a empresa contratada será acionada para disponibilizar
o(s) veículo(s), motorista(s) e equipe(s) necessários nos dias e horários solicitados.



5.4.2. A Secretaria de Saúde poderá solicitar, simultaneamente, mais de uma ambulância
básica e/ou de UTI Móvel. A licitante vencedora deverá possuir frota suficiente para atender a
essa demanda, conforme os critérios estabelecidos no termo de referência.
5.4.3. Em caso de remoção de pacientes com ambulância básica e/ou de UTI-Móvel, a
contratada deverá fornecer o enfermeiro, o médico e o motorista.
5.4.4. Em caso de transporte de remoção de paciente, a secretaria requisitante realizará
contato com a contratada, devendo o veículo estar disponível no ponto inicial/de embarque do
paciente (UPA Maranduba) em no máximo, 1 (uma) hora a contar da ordem de serviço
(comunicação via e-mail). Em casos de URGÊNCIA esse tempo poderá ser reduzido de
acordo com a necessidade do PACIENTE, o qual a contratada deverá cumprir com o prazo
determinado juntamente na ordem de serviço.
5.4.5. A prestação do serviço será de segunda a domingo, inclusive feriados, à disposição de
chamado, com sistema de atendimento 24 (vinte e quatro) horas por dia, conforme solicitação
da Secretaria Municipal de Saúde que emitirá autorização/chamado por escrito (e-mail ou
mensagem eletrônica), constando o nome do paciente, local que se encontra, dia, horário e
percurso.
5.4.6. Ao que se refere o item 1 e 2 deste termo, o processo será realizado com base na
prestação mensal do serviço. O pagamento será efetuado mensalmente, de acordo com o valor
fixado em contrato, considerando a disponibilização contínua do serviço com equipe e
ambulância em condições operacionais durante todo o período contratado. Não serão
considerados, para efeito de acréscimo ou abatimento, os quilômetros percorridos com ou sem
a presença de passageiro no veículo.
5.4.7. Os veículos deverão possuir GPS/rastreador, e a partir das informações por eles
transmitidas, a empresa deverá elaborar relatórios do serviço prestado, para que somente após
comprovação da quilometragem e hora de disponibilização de equipe completa, a Secretaria
de Saúde realize conferência e encaminhe as notas fiscais para liquidação e pagamento.
5.4.8. São deveres do condutor e do acompanhante: a) Trajar adequadamente; b) Conduzir
os usuários até o final do itinerário; c) Tratar a todos com urbanidade e respeito; d) Fazer o
embarque e desembarque seja qual for o motivo, em locais adequados e de segurança; e)
Permitir e facilitar a fiscalização do município; f) Manter o veículo em condições de higiene,
conforto e segurança; e g) Verificar e assegurar que todos estejam utilizando o cinto de
segurança e que as portas estejam devidamente fechadas.
5.4.9 São condutas proibidas ao condutor e ao acompanhante: a) Fumar e usar bebidas
alcoólicas junto aos usuários/munícipes; b) Ausentar-se do veículo, salvo por atos urgentes; c)
Abastecer ou fazer manutenção com os usuários dentro do veículo; d) Conduzir em excesso
de velocidade; e) Portar ou manter no veículo arma branca ou de fogo; f) Manter porta abertas
em movimento; g) Permitir o transporte de usuários em pé ou em locais inadequados; h)
Adotar comportamento que possa tirar a concentração e causando o risco de acidentes; i)
Transportar objetos que dificultem a acomodação dos usuários; e j) Conduzir os usuários em
veículos não inspecionado ou reprovados. k) Não é permitido dar caronas e/ou desvios nos
trajetos;
5.4.10. Todas as informações sobre os passageiros, resultados, relatórios e quaisquer outros
documentos obtidos ou vistoriados pela Contratada durante a execução do objeto da prestação
de serviços serão de exclusiva propriedade da Contratante, não podendo ser utilizados,
divulgados, reproduzidos ou veiculados, para qualquer fim, senão com a prévia e expressa



autorização desta, sob pena de responsabilização administrativa, civil e criminal, nos termos
da legislação vigente.
5.4.11. Da hora de disponibilização de equipe completa:

a) A hora de disponibilização de equipe completa será contabilizada
nas remoções em que o paciente for transportado até o local de destino;

b) Realização do transporte: a empresa contratada será responsável
por realizar o transporte de acordo com a solicitação feita, em conformidade com as
cláusulas do Contrato Administrativo, devendo garantir pontualidade, segurança e
conforto durante o deslocamento;

c) A secretaria requisitante deverá manter registro detalhado de todas
as viagens realizadas, incluindo data, horário, local de origem e destino, quantidade
de passageiros, entre outras informações relevantes. Esse registro será utilizado para
controle e acompanhamento da execução dos serviços;

d) Ter disponibilidade de veículos na frota, que possam substituir,
imediatamente, outro veículo que apresente avarias ou defeitos, para que a viagem
não seja prejudicada;

e) Oferecer veículos com toda documentação exigida pelos órgãos
competentes de origem e destino, para o serviço específico a ser prestado. A empresa
vencedora do certame deverá apresentar toda a documentação regularizada no que
diz respeito às obrigações legais obrigatórias para o fim solicitado;

f) Oferecer veículos em perfeitas condições de uso e trafegabilidade,
em conformidade com as certificações expedidas pelos órgãos competentes, com
todos os itens de segurança obrigatórios por lei. Motoristas devidamente habilitados
para esse tipo de transporte, com toda documentação e registros obrigatórios em dia,
treinamento de acolhimento e humanização.

g) Em caso de sinistros ocorridos com os veículos será de total
responsabilidade da licitante vencedora o pagamento de danos materiais, danos
morais, inclusive de terceiros.

5.4.12. Para a prestação do serviço de transporte de paciente em ambulância, devem estar à
disposição da equipe de profissionais os seguintes materiais, medicamentos e equipamentos,
em conformidade à Portaria nº 2048/GM, de 5 de novembro de 2002:

a) Materiais: ambú adulto e infantil com máscaras, jogo de cânulas
de Guedel (adulto e infantil), sondas de aspiração, Oxigênio, Aspirador portátil ou fixo,
material para punção venosa, material para curativo, material para pequenas suturas, material
para imobilizações (colares, talas, pranchas).

b) Medicamentos: Adrenalina, Água destilada, Aminofilina,
Amiodarona, Atropina, Brometo de Ipratrópio, Cloreto de potássio, Cloreto de sódio,
Deslanosídeo, Dexametasona, Diazepam, Diclofenaco de Sódio, Dipirona, Dobutamina,
Dopamina, Epinefrina, Escopolamina (hioscina), Fenitoína, Fenobarbital, Furosemida,
Glicose, Haloperidol, Hidantoína, Hidrocortisona, Insulina, Isossorbida, Lidocaína,
Meperidina, Midazolan, Ringer Lactato, Soro Glico-Fisiológico, Soro Glicosado.

c) Equipamentos (UTI móvel): sinalizador óptico e acústico,
equipamento de rádio-comunicação, suporte para soro, maca com rodas e articulada, cadeira



de rodas, dobrável, cilindro de oxigênio portátil com válvula, instalação de rede de oxigênio
com cilindro, válvula, manômetro em local de fácil visualização e régua com dupla saída;
oxigênio com régua tripla (a - alimentação do respirador; b - fluxômetro e umidificador de
oxigênio e c – aspirador tipo Venturi), respirador mecânico de transporte, monitor
cardioversor com bateria e instalação elétrica compatível, oxímetro não invasivo portátil,
prancha longa para imobilização, maleta contendo: laringoscópio infantil e adulto com
lâminas retas e curvas, estetoscópio, esfigmomanômetro aneróide adulto e infantil.
5.4.13. No valor da proposta deverão estar incluídos todos os custos com impostos, taxas,
fretes, assim como todos os custos necessários ao completo à prestação dos serviços ora
solicitado, inclusive o pagamento dos salários da equipe, pelos quais se exime de
responsabilidade a Administração Municipal.
5.4.14. A empresa vencedora deverá ter base operacional dentro dos limites geográficos do
Município de Ubatuba/SP. A base operacional deverá estar ou ser instalada em local
geograficamente estratégico, de modo a possibilitar o atendimento no tempo de resposta
preconizado pela Contratante, conforme os requisitos estabelecidos neste Termo de
Referência.
5.4.15. A contagem da quilometragem estimada, foi considerada que será iniciada no ponto de
embarque do paciente (UPA Maranduba, situada na Avenida do Engenho, bairro Maranduba,
Ubatuba-SP), e a contagem final da quilometragem será finalizada no ponto de desembarque
do paciente, ou seja, será contabilizada a quilometragem do paciente embarcado. Como
exemplo, citamos:

Exemplo: a Secretaria de Saúde acionou a contratada para transferência de paciente da UPA
MARANDUBA para o hospital A, logo o deslocamento será a distância percorrida com o paciente
embarcado de A para B, a ser aferida por meio dos dados obtidos via GPS/rastreador.

5.5 Detalhamento das responsabilidades do município e da contratada para
cada item licitado

Item Responsabilidade
do Município Responsabilidade da Contratada

Prestação de
Serviço de

Remoção de
Pacientes

Básica/Avançada

- Definição da
logística e
acionamento dos
serviços conforme
demanda.

- Disponibilização da equipe completa (médico,
enfermeiro e motorista e etc...).
- Fornecimento de combustível.
- Manutenção preventiva e corretiva dos veículos e
equipamentos médicos.
- Pagamento de seguros, impostos e taxas dos
veículos.
- Substituição do veículo em caso de falha mecânica
prolongada.
- Garantia de assistência técnica e suporte imediato.
- Adesivagem e identidade visual conforme padrão do
município.
- Pedágios (tag-pedágio).

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO



6.1 Regras Gerais:

6.1.1.           O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as
cláusulas avençadas e as disposições da Lei Federal nº 14.133, de 2021, e cada parte
responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial, conforme art. 115 da Lei
Federal nº 14.133, de 2021.
6.1.2.           As comunicações entre o órgão ou entidade e o Contratado devem ser realizadas
por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem
eletrônica para esse fim.
6.1.3.           O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de
providências que devam ser cumpridas de imediato.
6.1.4.           Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade
poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação
do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos
mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar
de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das
sanções aplicáveis, dentre outros.
6.1.5.           A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 1 (um) ou mais
gestores e fiscais do contrato, representantes da Administração especialmente designados
conforme requisitos estabelecidos no art. 7º da Lei Federal nº 14.133, de 2021, ou pelos
respectivos substitutos, conforme art. 117 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, e Decreto
Municipal nº 8.390, de 2024.
6.1.6.           Constatada a ocorrência de descumprimento total ou parcial do contrato, deverão
ser observadas as disposições dos art. 155 a 163 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, a fim de
apurar a responsabilidade do Contratado e eventualmente aplicar sanções.

6.2. Da Fiscalização do Contrato

6.2.1. O fiscal do contrato prestará apoio técnico e operacional ao gestor do contrato com
informações pertinentes as suas competências, nos termos dos incisos do art. 17 do Decreto
Municipal nº 8.390, de 2024.
6.2.2. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução
do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos
observados, de acordo com o § 1º, art. 117 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, em consonância com
Decreto Municipal nº 8.390, de 2024. 
6.2.3. O fiscal do contrato emitirá notificações para a correção de rotinas ou de qualquer inexatidão ou
irregularidade constatada, com a definição de prazo para a correção.
6.2.4. O fiscal do contrato informará a seus superiores e ao gestor do contrato, em tempo hábil
para a adoção das medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que
ultrapasse sua competência.
6.2.5. O fiscal do contrato comunicará imediatamente ao gestor do contrato quaisquer ocorrências
que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas estabelecidas.
6.2.6. O fiscal do contrato fiscalizará a execução do contrato para que sejam cumpridas as
condições estabelecidas, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração,



com a conferência das notas fiscais e das documentações exigidas para o pagamento e, após o
ateste, que certifica o recebimento provisório, encaminhar ao gestor de contrato.
6.2.7. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato
sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual.
6.2.8. O fiscal do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato, mediante termo
detalhado que comprove o cumprimento das exigências contratuais.
6.2.9. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui, nem reduz a responsabilidade do
Contratado por quaisquer irregularidades, inexecuções ou desconformidades havidas na
execução do objeto, aí incluídas imperfeições de natureza técnica ou aquelas provenientes de
vício redibitório, como tal definido pela lei civil. 
6.2.10. A Secretária Municipal de Saúde designa o(a) colaborador(a) efetivo(a)
RENIMARCOS SOUZA CHAVES, Motorista, Matrícula 913496, para desempenhar a
função de FISCAL DO CONTRATO.

6.3. Da Gestão do Contrato

6.3.1.           O gestor do contrato orientará os fiscais de contrato no desempenho de suas
atribuições, nos termos dos incisos, do art. 11 do Decreto Municipal nº 8.390, de 2024.
6.3.2.           O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do
contrato ou terceiros contratados, das ocorrências relacionadas à execução do contrato e as
medidas adotadas, e informará à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua
competência.
6.3.3.           O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação do
contratado, para fins de empenho de despesa e de pagamento, e anotará os problemas que
obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos
eventuais.
6.3.4.           O gestor do contrato coordenará a autuação da rotina de acompanhamento e de
fiscalização do contrato, cujo histórico de gerenciamento deverá conter todos os registros
formais da execução, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das
alterações e das prorrogações contratuais;
6.3.5.           O gestor do contrato coordenará os atos preparatórios relativos à instrução
processual e ao envio da documentação pertinente ao setor de contratos para formalização da
celebração de aditivos, prorrogações, reajustes, repactuações ou rescisões contratuais, nos
termos Decreto Municipal nº 8.390, de 2024.
6.3.6.           O gestor do contrato realizará o recebimento definitivo do objeto do contrato,
mediante termo detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais.
6.3.7.           O gestor do contrato tomará as providências para a formalização de processo
administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela
comissão de que trata o art. 158 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo
setor competente para tal, conforme o caso, Decreto Municipal nº 8.390, de 2024.
6.3.8.           A Secretária Municipal de Saúde designa o colaborador(a) efetivo(a)
MARCELO ESTEVES RAUSCH, Motorista, Matrícula 912728, para desempenhar a função
de GESTOR(A) DE CONTRATO.



7. OBRIGAÇÕES ESPECÍFICAS DAS PARTES

7.1. Das Disposições Gerais

7.1.1. Não há restrição de marca ou modelo para os veículos a serem ofertados pela
CONTRATADA, desde que atendam aos critérios e especificações estabelecidas neste
documento.
7.1.2. Exceto para o item 2 e 3 (UTI Móvel), os demais veículos (item 1) serão contratados
sem a inclusão de equipe.
7.1.3. O pagamento de pedágios em rodovias estaduais, federais ou trechos urbanos será de
responsabilidade da CONTRATADA, sendo assim, o veículo objeto da locação deverá estar
equipado com dispositivo eletrônico de pagamento automático de pedágios e
estacionamentos, devidamente ativo e vinculado a uma conta de responsabilidade da
contratada, garantindo a livre circulação em praças de pedágio e demais locais que exijam tal
tecnologia, sem necessidade de paradas manuais. O objetivo é assegurar maior agilidade no
deslocamento para atendimentos de urgência e emergência.
7.1.4. Para os veículos do item 1, a quilometragem será livre.
7.1.5. A manutenção preventiva e corretiva dos veículos e equipamentos médico-hospitalares
será de responsabilidade da CONTRATADA.
7.1.6. Caso uma manutenção corretiva ultrapasse 3 (três) dias, a CONTRATADA deverá
substituir o veículo por outro de mesmas características em até 24 (vinte e quatro) horas após
a notificação da CONTRATANTE.
7.1.7. A CONTRATADA deverá apresentar expressamente os valores mensais e anuais dos
serviços, incluindo custos com manutenção, seguros, impostos e taxas.
7.1.8. A identificação visual dos veículos (item 1) será padronizada conforme modelo
fornecido pela CONTRATANTE.
7.1.9. Somente poderão participar da licitação empresas legalmente estabelecidas e
especializadas no ramo, que atendam a todas as exigências do edital.
7.1.10. Serão desclassificadas propostas que não atendam integralmente aos requisitos do
edital.
7.1.11. A empresa vencedora deverá cumprir todas as condições de habilitação e executar o
serviço conforme os critérios estabelecidos.
7.1.12. A substituição dos veículos deverá ocorrer após o prazo de 36 (trinta e seis) meses do
primeiro licenciamento ou quando atingirem 100.000 (cem mil) quilômetros rodados, o que
ocorrer primeiro. Caso o veículo tenha condições adequadas de uso, com a devida
manutenção em dia e sem comprometimento de segurança ou funcionamento, sua substituição
poderá ser postergada, desde que ateste a segurança e a adequação ao serviço, conforme laudo
técnico especializado.
7.1.13. Os veículos deverão atender às categorias de maior eficiência energética conforme o
Programa Brasileiro de Etiquetagem Veicular (PBE).
7.1.14. A CONTRATADA será responsável por danos causados à CONTRATANTE ou a
terceiros em decorrência da execução do contrato.
7.1.15. A CONTRATADA não poderá divulgar publicidade sobre o contrato sem autorização
da CONTRATANTE.



7.1.16. A cessão de créditos ou sub-rogação de direitos e obrigações dependerá de autorização
prévia e formal da CONTRATANTE.
7.1.17. Aplicam-se ao contrato as disposições do Código de Proteção e Defesa do
Consumidor (Lei nº 8.078/1990).

7.2 Do Contratante

7.2.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de
acordo com o contrato e seus anexos;

7.2.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;
7.2.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções

verificadas no objeto prestado, para que seja por ele reparado, corrigido, removido,
reconstruído ou substituído, no total ou em parte, às suas expensas;

7.2.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, atestar nas notas fiscais/faturas
da efetiva prestação de serviço, objeto do Termo de Referência.

7.2.5. Rejeitar, no todo ou em parte os produtos e/ou serviços ofertados, quando em
desacordo com as especificações constantes na nota de empenho, no Termo de Referência
e/ou na proposta comercial do Contratado.

7.2.6. Solicitar o reparo, a correção, a remoção ou a substituição dos materiais em que
se verificarem vícios, defeitos ou incorreções.

7.2.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à parcela dos bens
ou serviços prestados, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente instrumento;

7.2.8. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo
Contratado.

7.2.9. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos.

7.2.10. Aplicar ao Contratado as sanções regulamentares.
7.2.11. Exigir o cumprimento dos recolhimentos tributários, trabalhistas e

previdenciários por meio dos documentos pertinentes.
7.2.12. Disponibilizar local adequado para o recebimento do produto ou realização do

serviço.
7.2.13. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo

Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados,
prepostos ou subordinados.

7.2.14. Garantir o abastecimento dos veículos, sob sua responsabilidade e expensas.
7.2.15. As multas de trânsito e as Nics aplicadas sobre os veículos, objeto do contrato,

serão pagas pela CONTRATADA, independente de culpa ou não do condutor e serão
ressarcidas em até 180 (cento e oitenta) dias seguintes pela CONTRATANTE, mediante
apresentação de relatório de multas e comprovante de pagamento.

7.2.16. Fica a CONTRATADA obrigada a enviar em tempo hábil para a
CONTRATANTE todas as indicações de multa, para que a mesma possa ser preenchida e
enviada ao órgão competente.



7.3. Do Contratado

7.3.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste instrumento e
seus anexos, nas quantidades, prazos e condições pactuadas, assumindo como exclusivamente
seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto.

7.3.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o
Código de Defesa do Consumidor, Lei Federal nº 8.078, de 1990;

7.3.3. Comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto,
com a devida comprovação;

7.3.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou
autoridade superior, conforme Inciso II, art. 137 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021 em
consonância com o Decreto Municipal nº 8.390/2024, e prestar todo esclarecimento ou
informação por eles solicitados;

7.3.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total
ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens e/ou serviços nos quais se
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou dos materiais nela
empregados;

7.2.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem
como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo
Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso
exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;

7.3.7. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente
em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do
fiscal ou gestor do contrato, nos termos do art. 48, parágrafo único, da Lei Federal nº 14.133,
de 2021;

7.3.8. Emitir faturas no valor pactuado, apresentando-as ao Contratante para ateste e
pagamento.

7.3.9. Manter, durante toda a execução do objeto, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na
contratação.

7.3.10. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas,
previdenciárias, fiscais, comerciais, seguros, encargos sociais e as demais previstas em
legislação específica, assim como quaisquer outras despesas diretas e/ou indiretas
relacionadas com a execução deste contrato, cuja inadimplência não transfere a
responsabilidade ao Contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;

7.3.11. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas,
qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto
contratual.

7.3.12. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do
cumprimento do contrato;

7.3.13. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores



futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta
não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer
algum dos eventos arrolados no inciso II, alínea d, art. 124 da Lei Federal nº 14.133, de 2021.

7.3.14. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou
municipal, as normas de segurança do contratante;

7.3.15. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento
adequados, ao perfeito cumprimento das cláusulas do contrato, fornecendo os materiais,
equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia
deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência;

7.3.16. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos,
exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização
do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

Efetuar o pagamento de seguros, tributos, encargos sociais, trabalhistas,
previdenciários, comerciais, assim como quaisquer outras despesas diretas e/ou indiretas
relacionadas com a execução deste contrato.

7.3.17. Em especial, no tocante à cobertura total de seguros:
a) Os veículos locados deverão ter cobertura contra sinistro, incluindo seguro de vida e

franquia, guincho para reboque, proteção total para o casco em caso de avarias por colisão do
veículo, roubo, furto, incêndio ou perda total do veículo, bem como apólice de seguro contra
danos pessoais e materiais a veículos de terceiros e por quaisquer outras avarias ocorridas,
inclusive vidros e faróis.

b) A apólice de seguro a ser apresentada no ato da locação dos veículos, deverá
contemplar no mínimo:

II. Cobertura de danos materiais á veículos de terceiros valores mínimos de R$
200.000,00 (duzentos mil reais).

II. Danos materiais: R$ 200.000,00 (duzentos mil reais).
III. Danos corporais a terceiros e aos ocupantes do veículo: R$ 300.000,00 (trezentos

mil reais).
IV. Morte ou invalidez por ocupante: R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais).
V. Reboque: KM Ilimitado.
VI. Socorro mecânico em geral (mecânica, elétrica, etc.) 24 (vinte e quatro) horas por

dia, 7 (sete) dias por semana, em todo o território nacional.
7.3.18. A CONTRATADA deverá apresentar as respectivas apólices de seguros

atualizadas e emitidas em nome da CONTRATADA, em conformidade com as coberturas
mencionadas acima, no ato da entrega dos veículos.

7.3.19. As despesas com seguro, incluindo cobertura à terceiros, correrão por conta da
CONTRATADA.

7.3.20.  Indicar junto ao fiscal do Contrato (Secretaria da Saúde – SAMU e DTS), um
representante e/ou preposto para acompanhamento das atividades.

7.3.21. Dar ciência imediata e por escrito à CONTRATANTE sobre qualquer
anormalidade verificada na locação dos veículos.

7.3.22. Prestar os esclarecimentos que lhe forem solicitados e atender prontamente às
reclamações sobre as locações.



7.3.23. Implementar de forma adequada e através de preposto, o planejamento, a
execução e a supervisão permanente da locação, de maneira a não interferir nas atividades da
Secretaria da Saúde – SAMU e DTS, respeitando suas normas de conduta.

7.3.23. Responsabilizar-se integralmente pela manutenção preventiva e corretiva dos
veículos.

7.3.24. A CONTRATADA, na execução do contrato, sem prejuízo das
responsabilidades contratuais e legais, não poderá subcontratar, no todo ou em parte, o objeto
do presente contrato, sem anuência da CONTRATANTE.

8. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO

8.1. Critério de medição: A avaliação da execução do objeto dar-se-á com a efetiva
disponibilização de todos os veículos e seus equipamentos médico-hospitalares, em pleno
funcionamento, 24h (vinte e quatro horas) por dia, 7 (sete) dias por semana, inclusive feriados
e finais de semana, ininterruptamente.
8.2. Ressalvam-se os períodos em que os veículos e seus equipamentos médico hospitalares
estiverem em manutenção (preventiva ou corretiva).
8.3. Caso os veículos fiquem inoperantes e não sejam substituídos pela Contratada no prazo
estabelecido neste Termo de Referência, o pagamento dar-se-á pro rata, ou seja, cálculo
proporcional sobre o valor (mensal) unitário do item, dividido em um valor de partes menores
(dias) e cada uma dessas unidades é multiplicada pelo tempo de uso (dias).
8.4. Do Recebimento: Os serviços serão recebidos e atestados pelos fiscais técnico e
administrativo, mediante apresentação de documento fiscal a ser emitido pela
CONTRATADA, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico e
administrativo.
8.5. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação
das penalidades à CONTRATADA.
8.6. Compete ao Departamento de Serviços Estratégicos em Saúde da CONTRATANTE
reunir o documento fiscal (nota fiscal), o relatório dos fiscais técnico e administrativo e a
indicação de empenho orçamentário, para envio ao Gestor do Contrato, para ateste/aceite e
assinatura.
8.7. Compete ao Departamento de Serviços Estratégicos da CONTRATANTE, após a
ateste/aceite e assinatura do Gestor, enviar os documentos à Secretária da Fazenda, para
liquidação e pagamento.
8.8. Liquidação: a liquidação da Nota Fiscal/Fatura (emitida pela CONTRATADA e
devidamente acompanhada pelas certidões de regularidade fiscal, previdenciária e trabalhista
por ela fornecidas) acompanhado da cópia da Ordem de Serviço e certidões de regularidade
fiscal, trabalhista e previdenciária da CONTRATADA deverá ser feita pela Secretaria da
Fazenda, órgão da CONTRATANTE responsável por elaborar e seguir a cronologia de
liquidação.
8.9. Pagamento: o pagamento da Nota Fiscal/Fatura já liquidada pela Secretaria da Fazenda,
será pago por este órgão, tendo em vista o ser o responsável por elaborar e seguir a cronologia



de pagamentos, podendo este ocorrer em até 30 (trinta) dias a contar da emissão da nota
fiscal.
8.10.  Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a
liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que a CONTRATADA providencie as
medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação,
sem ônus à CONTRATANTE.
8.11. Forma de pagamento: o pagamento ocorrerá através de ordem bancária, para crédito em
banco, agência e conta corrente indicados pela CONTRATADA.
8.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação
aplicável.

9. FORMA E CRITÉRIO DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de PREGÃO por
valor, sob a forma ELETRÔNICA, que culminará com a seleção da proposta de MENOR PREÇO
GLOBAL e que estejam de acordo com as especificações técnicas do objeto em tela.

9.1. Dos Critérios da Habilitação e da Aceitabilidade das Propostas

a) Habilitação técnica:
A licitante deverá apresentar:

i. Atestado(s) fornecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado para
comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em
características e quantidades com o objeto da licitação.

ii. Será admitido o somatório dos atestados para comprovação da capacidade técnica da
licitante, sem restrição quanto aos períodos dos contratos, nos termos da súmula n.º 24
do TCE/SP.

iii. O quantitativo deverá ser de pelo menos 50% (cinquenta por cento) da contratação
pretendida, ou seja, esse quantitativo deve se referir ao somatório de TODOS OS
ITENS QUE A EMPRESA ARREMATAR, desde que sejam pertinentes e compatíveis
com o solicitado observado o disposto nos §1a e §2 do artigo 67, da Lei Federal n .8
14.133/2021.

iv. Em não constando todas as informações no atestado, é possível apresentar em anexo,
documentos complementares tais como nota fiscal, contrato e outros pertinentes, com
dados suficientes para cumprimento da exigência editalícia.

v. Declaração de que a licitante tomou conhecimento de todas as informações e das
condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação.

vi. Termo de Autorização ou Certificado de Registro Cadastral emitido pela ARTESP,
conforme legislação estadual aplicável ao transporte intermunicipal de pacientes no
Estado de São Paulo. A exigência do Termo de Autorização ou Certificado de Registro
da ARTESP visa garantir que a empresa esteja legalmente autorizada a operar
transporte intermunicipal de pacientes no Estado de São Paulo.



vii. Garantia de assistência técnica e suporte imediato em casos de eventualidades durante
a prestação dos serviços, como falhas mecânicas, acidentes ou outros imprevistos,
assegurando a continuidade do atendimento.

viii. Apresentação de certificados de vistoria e inspeção dos veículos, garantindo sua
conformidade com as normas de segurança estabelecidas pelos órgãos reguladores.

ix. Apresentação de comprovante de seguro para os veículos locados, incluindo cobertura
contra acidentes, danos materiais e responsabilidade civil.

x. Apresentação de Alvará Sanitário emitido pelo órgão competente.
xi. Registro da empresa no Conselho Regional de Medicina (CRM) da sede da licitante.
xii. Registro da empresa no Conselho Regional de Enfermagem (COREN) para operação

de Ambulância UTI Móvel e/ou Neonatal.
xiii. Certificação de responsabilidade técnica do(s) enfermeiro(s) de atendimento pré-

hospitalar junto ao COREN.
xiv. Comprovação de que os profissionais designados possuem as qualificações técnicas

exigidas para a prestação dos serviços e estão devidamente cadastrados em seus
respectivos órgãos de classe, quando aplicável.

xv. A empresa contratada deverá disponibilizar equipe composta por médico, enfermeiro e
motorista para acompanhar o transporte de pacientes em ambulância UTI Móvel ou
UTI Neonatal, garantindo assistência desde o embarque até o desembarque no destino
final.

b) Habilitação Econômico-Financeira:

A licitante deverá apresentar:
i. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica.
ii. Certidão negativa de recuperação judicial ou extrajudicial expedida pelo distribuidor da

sede da pessoa jurídica.
iii. Na hipótese em que a certidão de recuperação judicial for positiva, deve o licitante

apresentar comprovante da homologação/deferimento pelo juízo competente do plano
de recuperação judicial em vigor, nos termos da Súmula 50 do Tribunal de Contas do
Estado de São Paulo, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica com data
não superior a 180 (cento e oitenta) dias da apresentação das propostas.

iv. Balanço Patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações
contábeis dos 02 (dois) últimos exercícios sociais, já exigíveis e apresentados na
forma da lei, ou balanço de abertura para o caso de empresa recém constituída, que
comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por
balancetes ou balanços provisórios.

 índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência
Geral (SG) superiores a 1 (um).

 As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão
atender a todas as exigências da habilitação e poderão substituir os
demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura.

 Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no



caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois)
anos.

 Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no
limite definido pela Receita Federal do Brasil para transmissão da
Escrituração Contábil Digital – ECD.

v. O Balanço Patrimonial e as demonstrações Contábeis, bem como o Balanço de Abertura
(para o caso de empresas recém-constituídas), deverão estar devidamente registrados
na Junta Comercial ou Cartório de Registro competente da sede ou domicilio da
licitante, assinados por Contador registrado no Conselho Regional de Contabilidade
ou pelo Contabilista Legalmente Habilitado, conforme estabelecido pelo Decreto-Lei
9.295/46, acompanhados de cópias autenticadas dos Termos de Abertura e
encerramento do Livro Diário do qual foram extraídos (cf. artigo 5º, §2º, do Decreto
Lei 486/69).

vi. As empresas que utilizam a escrituração contábil digital deverão apresentar o Balanço
Patrimonial e Demonstrativo de Resultado dos 02 (dois) últimos exercícios sociais
exigíveis, acompanhado dos Termos de Abertura e Encerramento (relatório gerado
pelo SPED), Recibo de Entrega do Livro Digital na Receita Federal.

vii. As empresas que utilizam a escrituração contábil através de Livro Fiscal deverão
apresentar o Balanço Patrimonial e Demonstrativo de Resultado do último exercício
social exigível, acompanhado dos Termos de Abertura e Encerramento.

viii. Sociedades sujeitas ao regime estabelecido na Lei Complementar n.º 123/2006
(Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte) não estão dispensadas da
apresentação de Balanço Patrimonial, devendo proceder com sua apresentação na
forma estabelecida nos itens acima.

ix. Os exercícios Sociais exigidos para apresentação dos Balanços Patrimoniais
mencionados acima compreendem-se os anos de 2022 e 2023.

x. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será
exigido para fins de habilitação capital mínimo de no mínimo 10% (dez porcento) do
valor total estimado da contratação.

xi. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as
exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo
balanço de abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º).

c) Habilitação Jurídica: A licitante deverá apresentar:

i. Registro empresarial na Junta Comercial, no caso de empresário individual (ou cédula
de identidade em se tratando de pessoa física não empresária).

ii. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta
Comercial, tratando-se de sociedade empresária.

iii. Documentos de eleição ou designação dos atuais administradores, tratando-se de
sociedade empresária.

iv. Ato constitutivo devidamente registrado no Registro Civil de Pessoas Jurídicas



tratando-se de sociedade não empresária, acompanhado de prova da diretoria em
exercício.

v. Decreto de autorização, tratando-se de sociedade estrangeira no país, e ato de registro
ou autorização para funcionamento, expedidos por órgão competente, quando a
atividade assim o exigir.

vi. Comprovante de Inscrição do Microempreendedor Individual – MEI.
vii. Os documentos acima deverão ser apresentados com todas as suas alterações,

excluindo-se os casos de documentos expressamente consolidados.

d) Habilitação Fiscal e Trabalhista: A licitante deverá apresentar:

i. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda
(CNPJ) ou no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF).

ii. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual e/ou Municipal, relativa à
sede ou ao domicílio do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível
com o objeto do certame.

iii. Certidão Conjunta Negativa de Débitos ou Positiva com efeito de Negativa, relativa a
Tributos Federais (inclusive às contribuições sociais) e à Dívida Ativa da União.

iv. Certidão de regularidade de débito com a Fazenda Estadual.
v. Caso a licitante tenha domicilio no Estado de São Paulo, deverá apresentar a Certidão

de Regularidade quanto à débitos tributários inscritos e também de não inscritos na
Dívida Ativa do Estado.

vi. Certidão de regularidade de débito com a Fazenda Municipal, da sede ou do domicílio
do licitante, relativa aos tributos mobiliários e incidentes sobre o objeto desta
licitação.

vii. Certidão de regularidade de débito para com o Fundo de Garantia por Tempo de
Serviço (FGTS).

viii. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT ou Positiva de Débitos
Trabalhistas com Efeito de Negativa.

ix. Prova de regularidade mediante ao Ministério do Trabalho e Emprego de que cumpre o
atendimento ao art. 92, inciso XVII, da Lei Federal 14.133/21, relativo a cota de
aprendizes que pode ser obtido por intermédio do link
https://certidoes.sit.trabalho.gov.br/aprendiz.

Justificativa: A escolha dos requisitos de habilitação exigidos fundamenta-se na
necessidade de garantir a capacidade técnica e operacional da empresa contratada, assegurando a
qualidade, segurança e continuidade dos serviços prestados. A exigência de atestados de capacidade
técnica busca comprovar a experiência da licitante na execução de serviços similares, garantindo sua
aptidão para atender à demanda de forma eficaz. O somatório dos atestados é permitido, conforme
entendimento consolidado pelo TCE/SP, para garantir concorrência e ampla participação sem
comprometer a qualificação técnica, enquanto a exigência de comprovação de no mínimo 50% do
quantitativo assegura que a empresa tenha porte adequado para assumir os serviços.

https://certidoes.sit.trabalho.gov.br/aprendiz


As exigências relacionadas à vistoria, inspeção, registro em órgãos reguladores como
ARTESP, EMTU e SPTRANS (quando aplicável), além da necessidade de alvará sanitário e
seguro dos veículos, garantem que a frota esteja apta e regularizada para o transporte seguro
dos pacientes. A exigência de assistência técnica e suporte imediato minimiza riscos de
interrupção do serviço devido a falhas mecânicas ou acidentes, assegurando a continuidade do
atendimento.

A necessidade de registro nos Conselhos de Medicina (CRM) e Enfermagem
(COREN) decorre da obrigatoriedade de atuação profissional qualificada em transportes que
envolvem cuidados intensivos. A exigência de certificação de responsabilidade técnica de
enfermeiros e comprovação de qualificação dos profissionais garante que o atendimento
prestado seja compatível com os padrões exigidos para transporte de pacientes em estado
crítico. Além disso, a obrigatoriedade de equipe composta por médico, enfermeiro e motorista
visa assegurar a assistência completa ao paciente durante o transporte. Dessa forma, os
requisitos foram estruturados para garantir que a empresa vencedora possua capacidade
técnica, estrutura adequada e profissionais qualificados, assegurando a eficiência e segurança
no transporte de pacientes.

9.2. Informações relevantes para o dimensionamento da proposta:

9.2.1. O município de Ubatuba/SP está localizado em região litorânea, inserido na
Região Metropolitana do Vale do Paraíba e Litoral Norte (RMVPLN), que é constituída por
39 (trinta e nove) municípios, distribuídos em cinco sub-regiões, com sedes em São José dos
Campos, Taubaté, Guaratinguetá, Cruzeiro e Caraguatatuba.

9.2.2. O município de Ubatuba/SP tem singular característica geográfica: está inserido
entre a Serra do Mar e o Oceano Atlântico.

Seus limites são Caraguatatuba a Sul, o Oceano Atlântico a Leste Taubaté a Norte
Paraty/RJ.

9.2.3. O Município de Ubatuba/SP conta com 1 (um) hospital.
Procedimentos de transição e finalização do contrato: não haverá transição de

serviços, tendo em vista que atualmente o Município de Ubatuba/SP não dispõe de veículos
locados que atendam exatamente com o objeto que se pretende licitar no presente objeto.

9.2.4. Ao término do Contrato, deverá a CONTRATANTE colocar os veículos à
disposição da CONTRATADA, na Garagem Municipal, para retirada desta e sob a sua
responsabilidade.

10. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

10.1. A aplicação das sanções administrativas será disciplinada em ato próprio na
modalidade de licitação, contrato, Lei nº 14.133/21 e alterações posteriores, etc.

11. DO REAJUSTE



11.1.  Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano
contado da data do orçamento estimado. Após o interregno de um ano, e
independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais serão reajustados, mediante
a aplicação, pela Contratante, do índice INPC, exclusivamente para as obrigações iniciadas
e concluídas após a ocorrência da anualidade. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o
interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do último
reajuste.
11.2. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, a Contratante
pagará ao Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a
diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo.
11.3. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o
definitivo.
11.4. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer
forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser
determinado pela legislação então em vigor.
11.5. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo
aditivo.
11.6. O reajuste será realizado por apostilamento.

12. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

12.1. O valor apurado via consulta prévia por esta solicitante segue em anexo classificado, tal
qual não será parte integrante do edital, já que o valor estimado para efeitos da contratação
será aquele a ser apurado e balizado pelo Setor de Compras do Município.

13. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

13.1. A despesa decorrente desta licitação correrá por conta de recursos provenientes da
Secretaria Municipal de Saúde:

Ficha - Dotação Orçamentaria: 1052 - 11.01.10.302.0017.2.055.339039.05.3020000

Ubatuba, 01 de Outubro de 2025

SIMONE BRITO DOS SANTOS MARCONDES
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE

RENIMARCOS SOUZA CHAVES
FISCAL DE CONTRATO

MARCELO ESTEVES RAUSCH



GESTOR DE CONTRATO

ANEXO I DO TERMO DE REFERÊNCIA

DESCRIÇÃO Item 1
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE
REMOÇÃO DE PACIENTES

ATRAVÉS DE AMBULÂNCIA
BÁSICA DE SIMPLES

REMOÇÃO, DE ACORDO COM A
NECESSIDADE DA

CONTRATANTE, GARANTINDO
TRANSPORTE SEGURO E
ESPECIALIZADO DA UPA

MARANDUBA PARA HOSPITAIS
DE REFERÊNCIA EM TODO O
ESTADO DE SÃO PAULO. O
SERVIÇO CONTARÁ COM
COBERTURA INTEGRAL,

OPERANDO COM
DISPONIBILIDADE DE 24 HORAS
POR DIA, 7 DIAS POR SEMANA,

E DISPONIBILIZANDO UMA
EQUIPE QUALIFICADA

COMPOSTA POR CONDUTOR,
TÉCNICO OU AUXILIAR DE
ENFERMAGEM, DOTADO DE

EQUIPAMENTOS E MATERIAIS
MÉDICOS, ASSEGURANDO
ASSISTÊNCIA CONTÍNUA E

ADEQUADA DURANTE TODO O
TRAJETO.

VALOR POR KM RODADO.

Ambulância Básica, remoção em observância a NORMA NBR
14561/2000, tipo furgão com carroceria em aço e original de fábrica,
longo, de teto alto, airbag para os 2 ocupantes da cabine, freio com
sistema antibloqueio (ABS) nas quatro rodas, fabricação do ano da
entrega conforme ocorrerem às contratações e entregas, podendo o
modelo ser do ano da contratação ou do ano posterior, adaptado para
ambulância de suporte básico ou avançado de vida, com capacidade
volumétrica não inferior a 10 (dez) metros cúbicos no total, com porta
lateral deslizante e portas traseiras.
Quantidade de veículos: Sem limite / valor cobrado será por km
rodado.
Itinerário: O itinerário da ambulância será intermunicipal, partindo da
UPA MARANDUBA na cidade de Ubatuba/SP com destino a ser
definido de acordo com a cidade onde o paciente será transferido.
Incluso: 01 Condutor / Técnico e/ou auxiliar de enfermagem

1. Dimensões

• Comprimento total mínimo = 5.000 mm e máximo de 7.000 mm
(Conforme descrito na NBR - ABNT 14.561/2000).
• Distância mínima entre eixos = 3.520 mm.
• Capacidade mínima de carga após a transformação = 770 kg (Conforme
descrito na NBR - ABNT 14.561/2000).
• Comprimento mínimo do salão de atendimento = 3.100 mm.
• Altura total do veículo (sem tripulantes e pacientes, incluindo-se
equipamentos montados no teto, mas excluindo-se antena de rádio) =
2.800 mm (Conforme descrito na NBR - ABNT 14.561/2000)
• Altura interna mínima do salão de atendimento após adaptações =
1.800 mm
• Largura externa total mínima (incluindo os retrovisores) = 2.200 mm
• Dimensões mínima da zona de carga – altura / largura = 1.860 mm /
1.750 mm

2. Motor

• Dianteiro.
• 4 cilindros. Sobrealimentado: Turbocompressor com intercooler
• Combustível: Diesel
• Potência: 130cv a 136cv
• Torque: 30kgfm³ 36 kgfm³
• Cilindrada mínima: 1.997 cc
• Sistema de Alimentação: Injeção eletrônica

3. Abastecimento de Combustível • Capacidade mínima = 70 litros



4. Direção • Direção elétrica, hidráulica ou direção eletro hidráulica, original de
fábrica

5. Transmissão • Mínimo de 6 marchas à frente e 1 marcha a ré

6. Equipamentos Obrigatórios e
Acessórios Básicos

• Cintos de segurança para todos os passageiros, considerando sua
lotação completa, obrigatoriamente de três pontos para os ocupantes da
cabine, conforme a normatização vigente e de cinco pontos para os
ocupantes traseiros.
• O veículo deve estar equipado com limpadores de para-brisas elétricos,
de velocidade múltipla e com lavadores que atendam às leis, normas e
regulamentos nacionais de trânsito.
• Freios ABS nas quatro rodas, Corretor de frenagem e/ou anti-
derrapagem, controle de estabilidade eletrônicos, e sistema ativo freio
com controle eletrônico para auxílio nas arrancadas do veículo em
subidas, e controle de estabilidade de vento lateral, sistema anti-
capotamento, controle adaptativo de carga, retrovisores externos
elétricos, multimídia de no mínimo 7", câmera e sensor de ré original de
fábrica com manual e passo-a-passo detalhado sobre o espelhamento e
ativação/utilização do GPS.
• Retrovisor interno monocromático.
• Revestimento do banco em tecido que permita o mesmo ser revestido
de courvin lavável e impermeável permitindo a assepsia com sabão e
álcool 70%.
• Película de Proteção solar (insulfilme) conforme legislação para os
vidros laterais da cabine.
• Protetor de cárter e câmbio de aço de no mínimo 1.8mm com
tratamento superficial em pintura a pó (eletrostática) com melhor
resistência a intempéries.
• Ar condicionado com ar quente e frio para todos os ocupantes da
cabine.
• Vidro elétrico na cabine.
• Travamento elétrico das portas com acionamento à distância.
• Tomada de 12 V, no painel para recarga de bateria de celular ou outro
equipamento compatível com a voltagem.
• Dois extintores de incêndio, do tipo pó químico, classe ABC com
capacidade de no mínimo 2 kg para o compartimento do motorista e 4 kg
para o compartimento do paciente. Ambos os extintores devem estar
montados em um suporte seguro e de fácil remoção.
• Dois avisos em destaque, com os dizeres: “NÃO FUMAR -
EQUIPADO COM OXIGÊNIO” e “PRENDER CINTOS DE
SEGURANÇA”, na cabina e no compartimento do paciente.
• Corrimão de teto, com pelo menos 152 cm de comprimento e
sobressaindo no máximo 10 cm do teto, montado sobre a área do
paciente primário. O corrimão deve ser em aço inoxidável, alumínio ou
outro material resistente à corrosão, possuindo terminais curvos ou
protegidos e cantos arredondados. Os suportes de montagem devem ser
cromados, em aço inoxidável, alumínio fundido e polido ou outro
material com resistência mecânica similar e resistente à corrosão. O
corrimão deve ser instalado de forma a minimizar a possibilidade de
soltar-se e deve atender a um ensaio de tração de 136 kg nos três eixos.
O ensaio do corrimão deve ser de acordo com a AMD STD 008.1).
• Alarme de ré, que deve ser ativado quando o veículo estiver engatado à
ré. O dispositivo deve atender aos requisitos da SAE J 994, com
desempenho (SAE) para tipo C ou B (97dB(A) ou 107 de dB(A) a 122
cm).
• Trava elétrica para todas as portas (cabine e compartimento traseiro)
acionadas remotamente.
• Demais equipamentos obrigatórios exigidos pelo CONTRAN,
CÓDIGO DE TRÂNSITO BRASILEIRO e em conformidade com o
PROCONVE.



7. Cabine e Carroceria

• A estrutura da cabine e da carroceria será original do veículo,
construída em aço.
• Altura interna mínima após transformação deverá ser de 1.800 mm no
salão de atendimento (compartimento de carga), com capacidade
volumétrica não inferior a 10 (dez) metros cúbicos no total, servido com
duas portas traseiras com abertura horizontal de 90 a 270 graus, tendo
como altura mínima 1.700 mm, com dispositivo automático para mantê-
las abertas, impedindo seu fechamento espontâneo no caso do veículo
estacionar em desnível.
• Dotada de estribo revestido em aço com tratamento superficial
anticorrosivo ou alumínio antiderrapante, ambos de no mínimo 2mm,
sob as portas laterais (para motorista e passageiro na cabine e porta
lateral de acesso ao salão de atendimento), para facilitar a entrada de
passageiros, sempre que a distância do solo ao piso for maior que 40 cm,
estribo este de dimensões compatíveis com o veículo de acordo com
norma da ABNT.
• Portas em chapa, com revestimento interno inferior e superior em
poliestireno ou ABS, com fechos, tanto interno como externo, resistentes
e de aberturas de fácil acionamento.
• Na carroceria, o revestimento interno entre as chapas (metálica -
externa e laminado - interna) será em poliuretano, com espessura de até 4
cm conforme o veiculo permitir ou manta PET com proteção anti-chama,
com finalidade de isolamento termo-acústico, não devendo ser utilizado
para este fim isopor.
• A intercomunicação entre a cabine e o salão de atendimento deverá se
dar por meio de abertura que possibilite a passagem de uma pessoa, de
forma confortável ergonomicamente, sendo a abertura com altura
mínima de 1.650 mm, sem porta, com acabamento sem arestas ou pontos
cortantes. Sendo assim os veículos deverão ser fornecidos com 2 bancos
1/3 na cabine.
• Deverá ser dotada de degrau ou estribo revestido em alumínio
antiderrapante para acesso ao salão de atendimento na porta traseira da
ambulância com previsão para entrada da maca retrátil, sempre que a
distância do solo ao piso do salão de atendimento for maior que 50 cm
para entrada da maca. com dimensões compatíveis com o veículo de
acordo com as normas da ABNT.
• O pneu estepe não deverá ser acondicionado no salão de atendimento.

8. Sistema Elétrico

• Será o original do veículo, com montagem de bateria adicional.
• A alimentação deverá ser feita por duas baterias, sendo a do chassi
original do fabricante e uma outra, independente, para o compartimento
de atendimento.
• Essa segunda bateria deverá ser do tipo ciclo profundo e ter no mínimo
150 A, do tipo sem manutenção, 12 volts, instalada em local de fácil
acesso, devendo possuir dreno de proteção para evitar corrosão caso
ocorra vazamento de solução da mesma.
• O sistema elétrico deverá estar dimensionado para o emprego
simultâneo de todos os itens do veículo e equipamentos especificados
neste descritivo técnico e nos previstos pela Portaria GM/MS nº
2.048/2002 para Ambulância Tipo B e Tipo D, quer com a viatura em
movimento quer estacionada, sem risco de sobrecarga no alternador,
fiação ou disjuntores.
• O veículo deverá ser fornecido com alternador, original de fábrica, com
capacidade de carregar ambas as baterias a plena carga simultaneamente
e alimentar o sistema elétrico do conjunto. Independente da potência
necessária do alternador, não serão admitidos alternadores menores que
140 A.
• O sistema deverá contemplar um carregador flutuador de bateria,
mínimo 16A bivolt automático, para recarga da bateria auxiliar, quando
o veículo não estiver em utilização, este carregador deve ser ligado à



tomada de captação externa.
• Deverá haver um sistema que bloqueie automaticamente o uso da
bateria do motor para alimentar o compartimento de atendimento e as
luzes adicionais de emergência, quando o veículo estiver com o motor
desligado. Este sistema deverá possuir chave solenoide com corpo em
material metálico.
• O compartimento de atendimento e o equipamento elétrico secundário
devem ser servidos por circuitos totalmente separados e distintos dos
circuitos do chassi da viatura.
• A fiação deve ter códigos permanentes de cores ou ter identificações
com números/letras de fácil leitura, dispostas em chicotes ou sistemas
semelhantes, confeccionados com cabos padrão automotivo com
resistência à temperatura mínima de 105°C. Eles serão identificados por
códigos nos terminais ou nos pontos de conexão. Todos os chicotes,
armações e fiações devem ser fixados ao compartimento de atendimento
ou armação por braçadeiras plásticas isoladas a fim de evitar ferrugem e
movimentos que podem resultar em atritos, apertos, protuberâncias e
danos.
• Todas as aberturas na viatura para passar a fiação devem ser
adequadamente calafetadas. Todos os itens usados para proteger ou
segurar a fiação devem ser adequados para utilização e ser padrão
automotivo, aéreo, marinho ou eletrônico. Todos componentes elétricos,
terminais e pontos devem ter uma alça de fio que possibilitem pelo
menos duas substituições dos terminais da fiação.
• Todos os circuitos elétricos devem ser protegidos por disjuntores
principais ou dispositivos eletrônicos de proteção à corrente (disjuntores
automáticos ou manuais de armação), e devem ser de fácil remoção e
acesso para inspeção e manutenção.
• Os diagramas e esquemas de fiação em português, incluindo códigos e
listas de peças padrão, deverão ser fornecidos em separado.
• Todos os componentes elétricos e fiação devem ser facilmente
acessíveis através de quadro de inspeção, pelo qual se possam realizar
verificações e manutenção. As chaves, dispositivos indicadores e
controles devem estar localizados e instalados de maneira a facilitar a
remoção e manutenção. Os encaixes exteriores das lâmpadas, chaves,
dispositivos eletrônicos e peças fixas, devem ser a prova de corrosão e de
intempéries. Os equipamentos eletroeletrônicos devem incluir filtros,
supressores ou protetores, a fim de evitar radiação eletromagnética e a
consequente interferência em rádios e outros equipamentos eletrônicos.
• Central elétrica composta de disjuntor térmico e automático e reles
instalado na parte superior do armário. Chave geral com corrente
nominal contínua mínima de 120 A, de material resistente a quebras e
danos por manuseio frequente e localizada ao alcance do motorista.
• Inversor de corrente contínua (12V) para alternada (110V) com
capacidade mínima de 1.000W de potência máxima contínua (não de
pico), com onda senoidal pura.
• O painel elétrico interno, localizado na parede sobre a bancada próxima
à cabeceira do paciente, deverá possuir uma régua integrada com no
mínimo oito tomadas, sendo seis tripolares (2P+T) de 110V (AC) e duas
5V(DC) padrão USB, além de interruptores com teclas do tipo
“iluminadas” ou com indicador luminoso. Deverá possuir um voltímetro
para monitoramento da voltagem.
• As tomadas elétricas deverão manter uma distância mínima de 35 cm
de qualquer tomada de Oxigênio.
• Duas tomadas tripolares (2P+T) de 110V (AC) montadas na parede
oposta, na altura da região torácica do paciente secundário (assento da
tripulação).
• Tomada externa (tripolar) para captação de energia instalada na parte
superior do lado esquerdo do veículo. Essa tomada deverá estar
protegida contra intempéries e a prova d'água (IP66), estando em uso ou
não.



• Deverá ser acompanhada por um fio de extensão de elevada resistência
às intempéries e compatível com o sistema de plugues, tendo no mínimo
20 metros de comprimento.
• Um transformador automático ligado à tomada de captação, que
permita o carro ser ligado a uma rede elétrica tanto de 110 como de 220
VCA e com sistema automático de comutação entre o transformador e o
inversor, de modo que, forneça sempre 110 VCA para as tomadas
internas.

9. Iluminação

• A iluminação do compartimento de atendimento do veículo deve ser de
dois tipos:
• Natural - mediante iluminação fornecida pelas janelas do veículo
(cabine e carroceria), com vidros opacos ou jateados com três faixas
transparentes no compartimento de atendimento.
• Artificial - deverá ser feita por no mínimo seis luminárias, instaladas no
teto, com diâmetro mínimo de 200 mm, em base estampada em alumino
cor branca ou injetada em plástico, em modelo LED, Podendo utilizar
um dos conceitos de Led que seguem:
• Possuir no mínimo 08 leds de 03 Watt cada, tendo cada led intensidade
luminosa mínima de 40 lúmens.
• Possuir no mínimo 50 Leds de alta eficiência luminosa, tendo cada
Led, intensidade luminosa mínima de 7.000 mc e ângulo de abertura de
70º (categoria alto brilho).
• Possuir no mínimo 50 Leds com intensidade luminosa de 12.000 mc e
ângulo de abertura de 20º.
• Possuir mínimo de 100 LEDs, com fluxo mínimo de 1000 lúmens e
ângulo de abertura de 120º (categoria alto brilho).
• Em todas opções, a luminária deverá possuir a tensão de trabalho de 12
v e consumo nominal de 1 Ampere por luminária. Os Leds deverão
possuir cor predominantemente cristal com temperatura mínima de 5350º
K e máxima de 10.000º K. Com lente de policarbonato translúcido, com
acabamento corrugado para difusão da luz, distribuídas de forma a
iluminar todo o compartimento do paciente, segundo padrões mínimos
estabelecidos pela ABNT.
• Deverá possuir, também, duas luminárias com foco dirigido sobre a
maca, podendo ser:
• Com lâmpadas em modelo Led, com no mínimo 12 LEDS de alta
eficiência luminosa, tendo cada Led intensidade luminosa mínima de
7.000 mc e ângulo de abertura de 120º (categoria alto brilho).
• Com módulo articulado com no mínimo 04 Leds de 3 W cada, tendo
cada Led intensidade luminosa mínima de 40 lúmens, dotados de lente
colimadora em plástico de Engenharia com resistência automotiva e alta
visibilidade. Os Leds deverão possuir cor predominantemente cristal
com temperatura mínima de 5.350º K e máxima de 10.000º K.
• Com módulo articulado com no mínimo 04 Leds de 3 W cada, tendo
cada Led intensidade luminosa mínima de 40 lúmens, dotados de lente
colimadora em plástico de Engenharia com resistência automotiva e alta
visibilidade. Os Leds deverão possuir cor predominantemente cristal
com temperatura mínima de 5.350º K e máxima de 10.000º K.
• Qualquer que seja a opção aplicada, essa deverá contar com lente em
policarbonato translúcido.
• Os acionamentos devem estar dispostos no painel de comando, dentro
do salão de atendimento, com interruptores de teclas com visor luminoso
individual de acionamento ou com indicador luminoso.
• A iluminação externa deverá contar com holofotes tipo farol articulado
regulável manualmente na parte traseira e nas laterais da carroceria, com
acionamento independente e foco direcional ajustável 180º na vertical
podendo ser:
• Com lâmpada do tipo alógeno com potência mínima de 50 Watts cada.
• Com 9 Leds de alta potência, de quinta geração, compacto e selado,
com conjunto ótico em plástico de engenharia com resistência
automotiva e alta visibilidade na cor cristal, em formato circular com



lentes de no mínimo 80 mm de diâmetro.
Especificações: Cor Cristal: temperatura de cor de 6500ºK típico.
Capacidade
luminosa mínima: 1000 Lúmens (típica para cada farol). Tensão de
aplicação: 12 Vcc.
Corrente média: 1,1A

10. Sinalização Acústica e
Luminosa de Emergência

Sinalizador de teto:
• Deverá possuir um sinalizador principal do tipo barra em formato
linear, de arco ou similar, com módulo único e lente inteiriça ou
múltiplas lentes e módulos, com comprimento mínimo de 1.300 mm e
máximo de 1.500mm, largura mínima de 250 mm e máxima de 500 mm
e altura mínima de 55 mm e máxima de 110 mm, instalada no teto da
cabine do veículo, por meio de base, confeccionada em policarbonato
transparente, cristal ou ABS preto e estrutura metálica de alumínio
extruturado, dotada de cúpula injetada em policarbonato vermelho rubi
(estruturada em módulos (tampas) sequenciais que ocupem toda área
interna do tamanho do sinalizador), resistentes a impactos e
descoloração, com tratamento UV que deve ser integrada à matéria-
prima, sendo proibido o uso de vernizes para esta proteção, devendo ser
utilizado exclusivamente parafusos de aço inox para as junções e
fixações da barra (vedado uso de presilhas).
• Conjunto luminoso composto por módulos dotados de lentes refletoras,
intercambiáveis entre si, possibilitando a manutenção e alternância do
módulo quando danificado, próprios para iluminação de emergência, na
cor vermelho rubi, com mínimo de 72 LEDs totais, caso possua modulo
de luz de beco, este deverá funcionar em conjunto com os demais da
barra e na mesma cor. Os módulos devem estar equitativamente
distribuídos por toda a extensão da barra, de forma a permitir
visualização em ângulo de 180 graus, sem pontos cegos de
luminosidade, desde que o “design” no veículo permita, com consumo
máximo de 6 A. Este equipamento deverá possuir sistema de
gerenciamento de carga automático, gerenciando a carga da bateria
quando o veículo não estiver ligado, desligando automaticamente o
sinalizador se necessário, evitando assim a descarga total da bateria e
possíveis falhas no acionamento do motor do veículo.
• A barra sinalizadora de teto, deve possuir Certificação SAE, atendendo
as normas e testes especificados abaixo, cuja comprovação se dará por
meio de apresentação, no momento de aprovação do Protótipo, de Laudo
emitido por entidade acreditada para as seguintes normas:
• SAE J595_201403 Revised Classe 1/Red – Front/Rear direction, Ponto
HV mínimo de 600 Cd e 14.400 Cd-Seg/Min.
• SAE J575_201508 Revised – Mechanical Tests (4.2 Vibration, 4.5
Warpage, 4.9 H2O, 4.11 Dust, 4.12 NaCl).
• SAE J845_2013 Classe 1/Red – 180º Hemispherical Coverage All FPs.
• SAE J578_201603 – Color Test.
• Somente serão aceitos laudos de revisões diferentes das especificadas,
caso o laudo seja de revisão realizada posteriormente a revisão
solicitada.
Sinalizadores Frontais secundários:
• Deverá ter 04 sinalizadores na cor branca, distribuídos pelas grades
frontais na parte superior de acordo com o “design” do veículo, que
possam ser acionados em conjunto com o sistema de sinalização
principal, cada sinalizador será composto por um módulo com no
mínimo, 6 Leds de 3 W cada, tendo cada Led intensidade luminosa
mínima de 40 lúmens dotados de lente em plástico de Engenharia com
resistência automotiva e alta visibilidade.
• Deverá ter 04 sinalizadores na cor vermelho rubi, distribuídos pelas
grades frontais (inferior e/ou superior) de acordo com o “design” do
veículo, que possam ser acionados em conjunto com o sistema de
sinalização principal, cada sinalizador será composto por um módulo
com no mínimo, 6 Leds cada com 3 W, tendo cada Led intensidade



luminosa mínima de 40 lúmens dotados de lente em plástico de
Engenharia com resistência automotiva e alta visibilidade.
Sinalizadores laterais:
• Três sinalizadores pulsantes intercalados, de cada lado da carroceria da
ambulância, sendo dois vermelhos e uma central na cor cristal, com
frequência mínima de 90 “flashes” por minuto, com lente injetada de
policarbonato, resistente a impactos e descolorização com tratamento
“UV”. Podendo utilizar um dos conceitos de Led que seguem:
• Possuir no mínimo 08 Leds de 3 Watts cada, tendo cada Led
intensidade luminosa de 40 lúmens.
• Possuir no mínimo 50 Leds com intensidade luminosa de 7.000 mc e
ângulo de abertura de 70 º.
• Possuir no mínimo 50 Leds com intensidade luminosa de 12.000 mc e
ângulo de abertura de 20 º
• Em todas as opções, o sinalizador deverá possuir tensão de trabalho de
12 Vcc e consumo nominal máximo de 1 Ampere por luminária. Os Leds
deverão possuir cor vermelha com comprimento de 620 a 630 mm.”
Sinalizadores Traseiros:
• Dois sinalizadores na parte traseira da ambulância na cor vermelha,
com frequência mínima de 90 “flashes” por minuto, operando mesmo
com as portas traseiras abertas e permitindo a visualização da sinalização
de emergência no trânsito, quando acionado. Com lente injetada de
policarbonato, resistente a impactos e descolorização com tratamento
“UV”. Podendo utilizar um dos conceitos de Led que
seguem:
• Possuir no mínimo 08 Leds de 3 Watts cada, tendo cada Led
intensidade luminosa de 40 lúmens.
• Possuir no mínimo 30 Leds com intensidade luminosa de 7.000 mc e
ângulo de abertura de 70º.
• Possuir no mínimo 30 Leds com intensidade luminosa de 12.000 mc e
ângulo de abertura de 20º
• Em todas as opções, o sinalizador deverá possuir tensão de trabalho de
12V e consumo nominal máximo de 1 Ampere por luminária. Os Leds
deverão possuir cor vermelha com comprimento de 620 a 630 mm.”
Sinalização acústica:
• Sinalizador acústico com amplificador de potência mínima de 100W
RMS @13,8 Vcc, mínimo de quatro tons distintos, sistema de megafone
com ajuste de ganho e pressão sonora a 01 (um) metro de no mínimo 100
dB @13,8 Vcc. Estes equipamentos não poderão gerar ruídos
eletromagnéticos ou qualquer outra forma de sinal que interfira na
recepção de sinais de rádio ou telefonia móvel.
• Todos os comandos de toda a sinalização visual e acústica deverão
estar localizados em painel único, na cabine do motorista próximo a
instalação da central multimídia no centro do veículo com fácil alcance
tanto pelo motorista quanto equipe de apoio da cabine do veículo e
possuir controle acoplado permitindo sua operação por ambos os
ocupantes da cabine, e o funcionamento independente do sistema visual
e acústico, e será dotado de:
• controle para quatro tipos de sinalização (para uso em não emergências.
Para uso em emergências. para uso em emergências durante o
atendimento com o veículo parado. para uso em emergências durante o
deslocamento).
• botão liga-desliga para a sirene.
• botão sem retenção para sirene, para “toque rápido”.
• botão para comutação entre os quatro tipos de toque de sirene.
• microfone para utilização da sirene como megafone.
• controle de volume do megafone.
• Todos os controles sonoros deverão ter sua modificação de
configuração (para uso em não emergências. para uso em emergências.
para uso em emergências durante o atendimento com o veículo parado.
para uso em emergências durante o deslocamento) através da buzina do



veículo e também por controle acoplado a central ou pela central.
• Deverá ser fornecido manual de utilização de todo o sistema de
sinalização com orientações sobre seu uso e otimização do consumo,
para os diversos tipos de uso como, por exemplo: Deslocamento em
emergência, deslocamento em não emergência, parada em atendimento
entre outros que se fizer necessário.
• Deverá ser fornecido manual de utilização de todo o sistema de
sinalização com orientações sobre seu uso e otimização do consumo,
para os diversos tipos de uso como, por exemplo: Deslocamento em
emergência, deslocamento em não emergência, parada em atendimento
entre outros que se fizer necessário.

11. Sistema de Oxigênio

• O veículo deverá possuir um sistema fixo de Oxigênio, além de ser
acompanhado por um sistema portátil de oxigenação.
• Sistema fixo de Oxigênio (redes integradas ao veículo): contendo dois
cilindros de oxigênio de no mínimo 16 litros cada, localizados na traseira
da viatura, do lado esquerdo, entre o armário e a porta traseira, em
suportes individuais para os cilindros, com cintas reguláveis e
mecanismo confiável resistente a vibrações, trepidações e/ou
capotamentos, possibilitando receber cilindros de capacidade diferentes,
equipado com válvula pré-regulada para 3,5 a 4,0 kgf/cm2 e manômetro
interligado. de maneira que se possa utilizar qualquer dos cilindros sem a
necessidade de troca de mangueira ou válvula de um cilindro para o
outro.
• Todos os componentes desse sistema deverão respeitar as normas de
segurança (inclusive veicular) vigentes e aplicáveis. Os suportes dos
cilindros não poderão ser fixados por meio de rebites. Os parafusos
fixadores deverão suportar impactos sem se soltar. As cintas de fixação
dos torpedos deverão ter ajuste do tipo “catraca”. As cintas não poderão
sofrer ações de alongamento, deformidade ou soltarse com o uso,
devendo suportar capacidade de tração de peso superior a dois mil kg. As
mangueiras deverão passar através de conduítes, embutidos na parede
lateral do salão de atendimento, para evitar que sejam danificadas e para
facilitar a substituição ou manutenção. No suporte do cilindro onde o
mesmo esteja em contato com o cilindro deverá ter aplicação de
borracha. O compartimento de fixação dos cilindros, deverá ser revestido
no piso por borracha ou outro material de características adequadas para
proteção da pintura do cilindro e proteções em aço inoxidável onde os
cilindros são apoiados para se evitar a ocorrência de ranhuras e desgaste
no piso.
• Na região da bancada, ao lado da cabeceira do paciente deverá existir
uma régua tripla com três saídas de oxigênio, oriundo dos cilindros fixos,
composta por estrutura metálica resistente, com fechamento automático,
roscas e padrões conforme ABNT. Tal régua deverá ser afixada em
painel removível para melhor acesso ao sistema de tubulação para
manutenção. A régua tripla deverá possuir: fluxômetro,
umidificador para O2 , com roscas padrão ABNT. O chicote deverá ser
confeccionado em náilon, conforme especificações da ABNT e,
juntamente com a máscara de O2, em material atóxico.
• O projeto do sistema fixo de oxigênio deverá ter laudo de aprovação da
empresa habilitada, distribuidora dos equipamentos.
• Sistema portátil de Oxigênio completo: contendo cilindro de Oxigênio
de alumínio de no mínimo 0,5 m3 / 3 litros, válvula redutora com
manômetro, fluxômetro, saída para aspiração com válvula reguladora e
circuito do paciente (frasco, chicote, nebulizador e máscara). Este
cilindro deve ser de alumínio, a fim de facilitar o transporte. Todo o
sistema deverá ser integrado em estrutura de suporte, com alça para
transporte, confeccionado em material resistente e lavável, e deverá
possuir um dispositivo de fixação dentro da cabine do paciente, seguro e
de fácil remoção quando seu uso for necessário.
• Os sistemas fixo e portátil de Oxigênio deverão possuir componentes
com as seguintes características:



• Válvula reguladora de pressão: corpo em latão cromado, válvula de
alívio calibrada, manômetro aneroide de 0 a 300 kgf/cm², pressão de
trabalho calibrada para aproximadamente 3,5 kgf/cm². Conexões de
acordo com ABNT.
• Umidificador de Oxigênio: somente para sistema fixo. Frasco em PVC
atóxico ou similar, com capacidade de no mínimo 250 ml, graduado, de
forma a permitir uma fácil visualização. Tampa de rosca e orifício para
saída do Oxigênio em plástico resistente ou material similar, de acordo
com as normas da ABNT. Borboleta de conexão confeccionada
externamente em plástico ou similar, e internamente em
metal, que proporcione um perfeito encaixe, com sistema de selagem,
para evitar vazamentos.
• Sistema borbulhador (ou difusor) composto em metal na parte superior
e tubo condutor de PVC atóxico ou similar.
• Extremidade da saída do fluxo de oxigênio em PVC atóxico ou similar,
com orifícios de tal maneira a permitir a umidificação homogênea do
Oxigênio.
• Fluxômetro para rede de Oxigênio: fluxômetro de 0-15 l/min,
constituído de corpo em latão cromado ou alumínio anodizado,
guarnição e tubo de medição em policarbonato cristal, esfera em aço
inoxidável. Vazão máxima de 15 l/min a uma pressão de 3,5 kgf/cm².
Sistema de regulagem de vazão por válvula de agulha.
• Porca de conexão de entrada, com abas para permitir montagem
manual.
Escala com duplo cônico. Conexões de entrada e saída normatizadas pela
ABNT.
• Fluxômetro para sistema portátil de oxigenoterapia: o fluxômetro do
equipamento portátil não poderá ser do tipo que controla o fluxo pela
esfera de aço, mas deverá ser do tipo que controla o fluxo por chave
giratória, com furos précalibrados que determinam as variações no fluxo,
de zero (fluxômetro totalmente fechado) até um máximo de 15 l/min,
com leitura da graduação do fluxo feitas em duas pequenas aberturas
(lateral e frontal) no corpo do fluxômetro, com números gravados na
própria parte giratória, permitindo o uso do cilindro na posição deitada
ou em pé, sem que a posição cause interferência na regulagem do fluxo.
Deverá ser compatível com acessórios nacionais, conforme normas da
ABNT.
• Aspirador tipo Venturi: Frasco transparente, com capacidade de 500 ml
e tampa em corpo de náilon reforçado com fibra de vidro. Válvula de
retenção desmontável com sistema de regulagem por agulha. Selagem do
conjunto frasco-tampa com a utilização de um anel (o-ring) de borracha
ou silicone. Conexões de entrada providas de abas para proporcionar um
melhor aperto. Conexões de entrada e saída e boia de segurança
normatizadas pela ABNT, com alta capacidade de sucção.
• Mangueira para oxigênio: com conexão fêmea para oxigênio, com
comprimento suficiente para interligar o painel aos cilindros, fabricada
em 3 camadas com náilon trançado, PVC e polietileno. Conexões de
entrada providas de abas de alta resistência e normatizadas pela ABNT.
Com seção transversal projetada para permitir flexibilidade, vazão
adequada e resistência ao estrangulamento acidental. Borboleta
de conexão confeccionada externamente em plástico ou similar, e
internamente em metal, para conexão aos cilindros e conexões
sextavadas em metal para conexões ao painel de forma a proporcionar
um perfeito encaixe, com sistema de selagem para evitar vazamentos.
• Máscara facial com bolsa reservatório: formato anatômico, com
intermediário para conexão em PVC ou similar, atóxico, transparente,
leve, flexível, provido de abertura para evitar a concentração de CO² em
seu interior. Dotada de presilha elástica para fixação na parte posterior
da cabeça do paciente.



12. Ventilação

• A adequada ventilação do veículo deverá ser proporcionada por janelas
e ar condicionado.
• A climatização do salão de atendimento deverá permitir o resfriamento
e o aquecimento.
• Todas as janelas do compartimento de atendimento deverão propiciar
ventilação, dotadas de sistema de abertura e fechamento.
• O compartimento do motorista deverá ser fornecido com o sistema
original do fabricante do chassi ou homologado pela fábrica para ar
condicionado, ventilação, aquecedor e desembaçador.
• Para o compartimento do paciente, deverá ser fornecido um sistema
com aquecimento e ventilação nos termos do item 5.12 da NBR 14.561 e
sua capacidade térmica deverá ser com mínimo de 30.000 BTUs, possuir
unidade condensadora de teto, visando melhor eficiência. O sistema de
ar condicionado do compartimento do paciente deverá ser dotado de
sistema de purificação do ar com tecnologia de filtragem HEPA (High
Efficiency Particulate Air filter) capaz de remover partículas de até 0,01
micrômetro.

13. Bancos

• Todos os bancos, tanto da cabine quanto do salão de atendimento,
devem ter projeto ergonômico, sendo dotados de encosto estofado, apoio
de cabeça e cinto de segurança, e revestidos de courvin lavável
impermeável e com resistência a intempérie e limpeza com sabão e
álcool 70%. Na cabine cinto de três pontos e para cadeira fixa com
sistema giratório do médico cinto de quatro pontos com liberação
acionada por um toque.
• No salão de atendimento, paralelamente à maca, um banco lateral
escamoteável, tipo baú, revestido em courvin lavável impermeável e com
resistência a limpeza com sabão e álcool 70% e as intempéries, de
tamanho mínimo de 1,83 m, que permita o transporte de no mínimo de
três pacientes assentados ou uma vítima imobilizada em prancha longa,
dotado de três cintos de segurança com cinco pontos e outro
subabdominal que possibilite a fixação da vítima na prancha longa ao
banco quando necessário. A prancha longa deve ser acondicionada com
segurança sobre este banco com sistemas de fixação que impeçam sua
movimentação. O encosto do banco baú deverá ter no máximo 70 mm de
espessura. Este banco tipo baú deve conter um orifício com tampa, na
base inferior, que permita escoamento de água quando da lavagem de seu
interior. O banco tipo baú deve possuir ainda uma única fechadura
simples, evitando sua abertura involuntária.
• No interior deste banco baú deverá ter uma lixeira de fácil acesso para
uso e remoção, para colocação de sacos de lixo de aproximadamente 7
litros. O acesso a lixeira deverá ser vertical e com tampa, de modo a
reduzir a contaminação e facilitar o manuseio dos resíduos, também deve
conter um compartimento para reservatório de perfurocortantes no
interior deste banco, este compartimento deve ter um orifício na parte
superior, com tubo em aço inox, localizada na altura da cabeceira da
maca próximo ao banco lateral para descarte dos perfurocortantes.
• Na cabeceira da maca, localizado entre a cabine e a maca, ao longo do
eixo desta, voltado para a traseira do veículo, deverá haver um banco, de
projeto ergonômico, com sistema giratório de 360 graus e com
travamento de pelo menos 8 posições equidistantes a fim de promover
total segurança ao ocupante, ajuste em nível e distância adequado para
permitir que um profissional de saúde ofereça cuidados à vítima
incluindo acesso a vias aéreas.

14. Maca

• Maca totalmente confeccionada em duralumínio tendo sua estrutura
principal em barras retangulares ou circulares. peso total no máximo
40kg. alças laterais basculantes, com no mínimo 1.800 mm de
comprimento, 550 mm de largura e capacidade para pacientes de até 300
kg (testada com no mínimo 500kg), com sistema escamoteável de cada
eixo acionado por alavancas de retração e com trava de segurança que
impossibilite a liberação de ambos os eixos de uma vez. com 4 (quatro)
rodízios giratórios de 200 mm confeccionados em material de alta



durabilidade, com sistema de freios. Esta maca deve dispor de três cintos
de segurança fixos à mesma, equipados com travas rápidas, que
permitam perfeita segurança e desengate rápido, sem riscos para a
vítima. Deve ser provida de sistema de elevação do tronco e das pernas
do paciente em pelo menos 45 graus e suportar nestes itens peso mínimo
de 100 kg.
• A maca deverá ser instalada longitudinalmente no salão de atendimento
com a cabeceira voltada para frente do veículo.
• Uma vez dentro do veículo, esta maca deve ficar adequadamente fixa à
sua estrutura, impedindo sua movimentação lateral ou vertical quando do
deslocamento do mesmo. Quando montada fora da ambulância deverá ter
uma altura máxima de até 1.200 mm.
• Deverá ter no mínimo espaços entre os armários e balcões localizados
em ambos os lados da ambulância, sendo no mínimo 120 mm para o
armário lateral esquerdo e no mínimo 500 mm para a base / cobertura da
caixa de roda traseira direita.
• O sistema que fixa a maca ao assoalho da ambulância deverá ser
montado de maneira a permitir o escoamento de líquidos no assoalho
abaixo da maca evitandose o seu acúmulo.
• A base do banco e as proteções em inox para maca e travas da maca
fixas ao piso, devem ser vedadas, com exceção ao guia da maca que
deverá ser vedado parcialmente de modo a não permitir o acumulo de
água.
• Acompanham: colchonete bi-partido, confeccionado em espuma ou
similar, revestido por material resistente e impermeável, sem costuras ou
pontos que permitam entrada de fluidos ou secreções. demais
componentes ou acessórios necessários à sua perfeita utilização.

15. Prancha/Maca de Resgate e
Salvamento

• Deverão ser fornecidas dois sistemas de Prancha/Maca de resgate e
salvamento com as seguintes especificações:
• Trata-se de um sistema de estabilização, imobilização e emergência e
transporte de pacientes/vítimas que deverá seguir a descrição a seguir:
cada sistema será composto de 01 unidade de prancha longa,
confeccionada de material totalmente impermeável, plástico ou
polietileno, não dobrável, lavável, na cor amarela.
• Deverá apresentar cantos e bordas arredondadas, com orifícios
oblongos nas bordas para passar os cintos e orifícios para pega de mão.
• Deverá ser leve, pesando no máximo 7,5Kg.
• Dimensões aproximadas: 1800 mm x 450 mm
• Não conduzir eletricidade, não possuir soldas ou emendas ou reforços
metálicos.
• Possuir flutuação em água.
• Ser radio transparente (ao raio X) e impermeável.
• Deverá permitir a imobilização e o transporte adequado de adultos e
crianças.
• Deverá ter no mínimo 30 orifícios, ou seja, orifícios nas extremidades e
na parte interna, para permitir a imobilização adequada à crianças e
adultos.
• As duas extremidades deverão possuir formato retangular.
• Deverá possuir em uma das extremidades da prancha, o sistema de
acoplagem dos blocos imobilizadores de cabeça, que permita sua
regulagem no momento de uso, diretamente na prancha e sem uso de
costuras ou velcro, de forma a facilitar a utilização e a higienização
adequada.
• O sistema deverá acompanhar 01 par de blocos para uso adulto e 01 par
de blocos para uso infantil, os blocos deverão ser confeccionados de
material resistente, impermeável, lavável, livre de tecidos, costuras ou
velcros.
• Deverá possuir orifício central, que abranja a região auricular.
• E os tamanhos deverão ser diferenciados para uso adulto e para uso
infantil.
• Devera possuir orifícios próprios, diretamente na prancha, para o



encaixe dos tirantes de cabeça e de queixo.
• Tirante da testa: 900 mm de comprimento x 30 mm de largura,
confeccionado em alça de polipropileno na cor preta com ajuste através
de sistema de velcro, tendo na região central uma almofada
confeccionada em etil vinil acetato de 190 mm x 30 mm x 16 mm.
• Tirante do queixo: 900 mm x 30 mm de largura, confeccionado em alça
de polipropileno na cor preta com ajuste através de sistema de velcro,
tendo na região central uma abertura 100 mm de comprimento para
encaixe do queixo.
• Estes tirantes proporcionam a imobilização da cabeça e pescoço,
impedindo os movimentos de flexão, extensão, rotação e inclinação
lateral.
• Todas as costuras da peça são reforçadas com no mínimo duas passadas
sobrepostas, tendo até em alguns pontos quatro passadas, com arremate
em sistema de retrocesso.
• As medidas podem ter variações de 5%.
• Deverá vir acompanhada de jogos compostos por 03 unidades (01 na
cor vermelha, 01 na cor amarela e 01 na cor preta) de cinto
confeccionado em polipropileno com fecho de engate rápido na cor preta
confeccionado em náilon, nas medidas de 160 cm de comprimento, por 5
cm de largura cada.
• Deverá vir acondicionada num estojo (capa) com locais adequados para
acondicionamento do material acima especificado.
• Parte Externa: confeccionada em tecido de náilon 420, na cor azul (ou
verde) e alças de mão de 50 mm de largura na cor azul.
• Cada prancha longa acompanha três (03) cintos de segurança de náilon
nas cores vermelho, amarelo e verde com fivelas nas cores preta em
polipropileno resistente com costura em X, de comprimento 1.600 mm e
largura de 50 mm.
• Cinto modelo aranha: confeccionado em fitas de polipropileno na
largura de 50mm.
• Possui uma fita central na cor preta com comprimento máximo de 160
cm com regulagem do comprimento através de fechos de engate rápido
que estão localizados na parte inferior da fita.
• Na extremidade inferior da fita central deve possuir um dispositivo
confeccionado com fita preta com comprimento máximo de 110 cm com
regulagem do comprimento (fechos de engate rápido) de forma que evita
que a vítima escorregue pela prancha.
• Acima deste dispositivo possui uma fita na cor preta fixada
perpendicularmente a fita central com comprimento máximo de 125 cm
para prender a região do tornozelo com mecanismo de regulagem do
comprimento.
• Na parte intermediaria da fita central deve possuir três alças fixadas
perpendicularmente a fita central para prender na sequência: as pernas da
vítima com fita na cor vermelha com comprimento máximo de 180 cm
com regulagem do comprimento, para fixação da região do quadril na
fita de cor preta com comprimento máximo de 185 cm com regulagem
do comprimento e para fixação do tórax na fita de cor amarela com
comprimento máximo de 210 cm com regulagem do comprimento
(engate rápido).
• As fitas perpendiculares devem prender o calcanhar, pernas, quadril, e
tórax possuem um mecanismo que faz com que deslizem sobre a fita
central para que sejam regulados os pontos de fixação das fitas de acordo
com a altura da vítima.
• Na parte superior da fita central, fixado perpendicularmente, possui
uma fita na cor verde musgo com comprimento máximo de 245 cm com
regulagem do comprimento (engate rápido) para fixação dos braços.
• Fixado a esta fita possui duas fitas perpendiculares na cor verde com
comprimento máximo de 130 cm com regulagem do comprimento
(engate rápido) com a finalidade de prender os ombros da vítima.
• O acabamento interno é feito em perfil termoplástico de 25 mm x 0,8



mm na cor preta.
• Manual do usuário escrito em português.
• Caso o licitante não seja o fabricante do objeto, deverá anexar
documento assinado e com firma reconhecida, emitido pelo fabricante,
autorizando o licitante oferecer o produto e garantir sua entrega e
garantia. (carta de solidariedade do fabricante).

16. Design Interno

• Deve dimensionar o espaço interno da ambulância, visando posicionar,
de forma acessível e prática, a maca, bancos, equipamentos e aparelhos a
serem utilizados no atendimento às vítimas. Nas áreas interiores
superiores das molduras de portas, devem ser colocados protetores
estofados para amortecer o impacto na cabeça de pacientes ou tripulação.
Estes protetores devem ser usados em outras áreas que poderão causar
este tipo de acidente.
• Os materiais fixados na carroceria da ambulância (armários, bancos,
maca) deverão ter uma fixação reforçada de maneira que, em caso de
acidentes, os mesmos não se soltem.
• Paredes: As paredes internas deverão ser revestidas de material lavável
e resistente aos processos de limpeza e desinfecção comuns às
superfícies hospitalares podendo ser em compensado naval revestido
com placas de PRFV (plástico reforçado com fibra de vidro) laminadas,
ou PRFV com espessura mínima de 3 mm moldada conforme geometria
do veiculo ou Acrilonitrila Butadieno Estireno (ABS) com espessura
mínima de 3 mm e todos materiais devem estar em conformidade com a
resolução do Contran Resolução Nº 498, de 29 de Julho de 2014.
As caixas de rodas se expostas deverão possuir revestimento conforme
descrito acima.
• As arestas, junções internas, pontos de oxigênio fixados na parede do
interior do salão de atendimento deverão ter um sistema de proteção, e
deverá ser evitado as formações pontiagudas, a fim de aumentar a
segurança e favorecer a limpeza.
• Não poderá ser utilizada massa siliconizadas ou outras para os
acabamentos internos, somente será permitido o uso de adesivo selador
de poliuretano monocomponente.
• Balaústre: Deverá ter dois pega-mão paralelos no teto do salão de
atendimento (cor amarela), cujo comprimento deve corresponder a pelo
menos 70% do comprimento total do teto do salão. Ambos posicionados
próximos às bordas da maca, sentido traseira-frente do veículo.
Confeccionado em alumínio de no mínimo 1 polegada de diâmetro, com
3 pontos de fixação no teto, instalados sobre o eixo longitudinal do
compartimento, através de parafusos e com dois sistemas de suporte de
soro deslizável, devendo possuir dois ganchos cada para frascos de soro.
• Deve ter dois pega-mão ou balaústres verticais (cor amarela), sendo um
junto a porta lateral corrediça e um junto a porta traseira direita, para
auxiliar no embarque.
• Piso: Deverá ser resistente a tráfego pesado, revestido com material
tipo vinil ou similar em cor clara, de alta resistência, lavável,
impermeável, antiderrapante mesmo quando molhado. Sua colocação
deverá ser feita nos cantos de armários, bancos, paredes e rodapés, de
maneira continuada até 10 cm de altura destes para evitar frestas. Sem
emendas ou com emendas fundidas com o próprio material, instalado
sobre piso de madeira compensado naval, com aproximadamente 15 mm
de espessura, ou sobre material de mesma resistência e durabilidade ou
superior que o compensado naval. Deverão ser fornecidas proteções em
aço inoxidável nos locais de descanso das rodas da maca no piso e nos
locais onde os pés da maca raspem (para-choque e soleira da porta
traseira), para proteção de todos estes elementos.
• Janelas: Com vidros translúcidos, opacos ou jateados e corrediços em
todas as 3 portas de acesso ao compartimento traseiro, que permitam
ventilação e que também possam ser fechadas por dentro, de maneira que
não possam ser abertas pela parte externa.
• Armários: Conjunto de armários para a guarda de todo o material de



emergência utilizado no veículo. Armários com prateleiras internas,
laterais em toda sua extensão em um só lado da viatura (lado esquerdo).
Deverá ser confeccionado em Acrilonitrila Butadieno Estireno (ABS)
sem porosidade na superfície a fim de não acumular sujeira e facilitar
assepsia.
• O projeto dos móveis deve contemplar o seu adequado posicionamento
no veículo, visando o máximo aproveitamento de espaço, a fixação dos
equipamentos e a assepsia do veículo.
• As portas de todos os armários deverão ser corrediças em
policarbonato, bipartidas com sistema de travamento manual que impeça
sua abertura involuntária quando o veículo estiver em movimento.
• Todas as gavetas e portas devem ser dotadas de trinco externo para
impedir a abertura espontânea das mesmas durante o deslocamento do
veículo. Os trincos devem ser de fácil acionamento, possibilitando sua
abertura com apenas uma mão, porém não podendo ser do tipo
“pressione para abrir”. As gavetas devem ter limitações de abertura, para
impedir que sejam retiradas, acidentalmente, durante sua utilização.
• Todas as prateleiras deverão ter batentes frontais, até mesmo nos
armários com portas, a fim de dificultar que os materiais caiam quando o
veículo estiver em movimento.
• Possuir compartimento para apoio dos 2 cilindros de oxigênio,
instalados na parte traseira do compartimento do paciente.
• Bancada para acomodação dos equipamentos, inclusive barra
removível para acomodação das bombas infusoras, permitindo a fixação
e o acondicionamento adequado dos equipamentos, com batente frontal e
lateral de no mínimo 50 mm e borda arredondada.
• Os materiais auxiliares confeccionados em metal, tais como: pregos,
dobradiças, parafusos e etc., deverão ser protegidos com material
antiferrugem. Os puxadores terão que ser embutidos ou semi-embutidos.
• Deverá prevalecer o descritivo deste Termo de Referência com as
dimensões descritas abaixo o mais aproximadas possíveis dependendo da
disponibilidade do veículo:
• 01 armário para guarda de materiais com portas corrediças em
policarbonato, bipartidas, com batente frontal de 50 mm , medindo 100
cm de comprimento por 40 cm de profundidade, com uma altura de 37,5
cm.
• 01 armário para guarda de materiais com divisórias tipo prateleiras,
com tirantes em náilon de retenção, para evitar que o material ali
acomodado caia durante o deslocamento, com batente frontal de 50 mm.
Medindo, cada prateleira, 100 cm de comprimento por 40 cm de
profundidade, com uma altura de 37,5 cm.
• 01 armário tipo bancada para acomodação de equipamentos com
batente frontal de 50 mm, para apoio de equipamentos e medicamentos,
com 160 cm de comprimento por 40 cm de profundidade, com uma
altura de 75 cm.
• 02 gavetas localizadas junto à divisória, abaixo do armário com portas
corrediças.
• 01 bagageiro superior para materiais leves, com no mínimo 150 cm de
comprimento, 40 cm de largura, com uma altura de 30 cm.

17. Design Interno e Externo
• A cor da pintura bem como as logomarcas a serem coladas nas
ambulâncias são as definidas pelo Ministério da Saúde e deverá ser
solicitado ao CONTRATANTE.

18. Acessórios Comuns

• Equipamentos e materiais complementares, que deverão ser fornecidos
juntamente com a ambulância, de acordo com o descritivo técnico, a
seguir:
• 01 Extintor de Pó ABC de 6 kg
• 05 Cones de segurança para trânsito, com altura entre 700 e 760 mm e
base com lados de 400 (+ ou – 20) mm, em plástico, na cor laranja, com
faixas refletivas de longa durabilidade, de acordo com normas da ABNT,
que deverão ser fixados na porta traseira esquerda por um sistema de
fixação seguro e que permita a fácil colocação e remoção.



• 01 Lanterna portátil: Lanterna à bateria e carregador anexo ou
incorporado, portátil, que permita no mínimo 08 horas de uso com alta
intensidade, corpo em termoplástico resistente a impacto, com peso
máximo de 1,5 quilos, com entrada bivolt automática (110-240V),
bateria recarregável.
• Zero quilômetro, ano 2024.

19. Equipamentos e acessórios
médicos – para cada ambulância

• 01 Aspirador Portátil de Secreções: tipo portátil, elétrico, com bateria
recarregável (bivolt automático – 100v-240v) com durabilidade de uso
superior a 45 minutos quando utilizado fora da rede elétrica. Uso
contínuo. Caixa de corpo único, construída em material resistente ao uso
de agentes desinfetantes. Frascos graduados com capacidade de 1200 ml,
com válvula de segurança antitransbordamento. Possuir regulador de
aspiração com vacuômetro, indicador luminoso de carga. Vazão: 20
l/min. Faixa de vácuo: 0 a 500 mmhg. Bivolt. Deverá possuir sistema de
fixação de parede para recarga do aspirador, fonte chaveada de 19v, e
bolsa de transporte do equipamento pela equipe.
• 01 Oxímetro de Pulso Portátil, (transportável) com bateria recarregável.
O equipamento deve ser adequado ao uso em transporte extra hospitalar,
ambulâncias e ambientes de remoção. Deverá possuir capa em silicone
que proteja o equipamento em caso de queda. Deve possuir visor
colorido de LCD de alta resolução, possibilidade de rotação da tela
(modo horizontal ou vertical), 3 modos (Triagem, monitor e gravação),
indicar nível de SPO2, frequência Cardíaca, força de pulso, onda
plestimografica e tabela de tendências. Alarmes visuais e sonoros,
ajustáveis e programáveis e tecla de silenciamento. Deve possuir
conexão USB para computadores. Software que permita armazenar,
visualizar e compartilhar eventos. Capa de proteção e suporte para
superfícies planas. Deve possuir bateria recarregável integrada ao
equipamento com alimentação Bivolt automático com autonomia mínima
de 18 horas. O equipamento deve permitir ser usado mesmo quando
estiver sendo carregado na rede elétrica para uso em pacientes adultos,
pediátricos e neonatais com capacidade de monitoramento e no mínimo
100 horas de tendências. Seu peso não deve ultrapassar 300 gramas com
bateria. O Equipamento deve ser aprovado pelo INMETRO e possuir
garantia mínima de 01 ano.
• 01 Desfibrilador Externo Automático, com as seguintes características
mínimas em um só aparelho: Forma de onda bifásica de baixa energia até
200J para choque. Deve permitir desfibrilação manual e possuir sistema
automático de avaliação do ECG, identificando a necessidade do choque.
Adaptável a qualquer paciente adulto ou criança. Análise automática da
impedância torácica do paciente possuindo energia configurável com
dose de choque inicial de 150 joules para adultos e para crianças no
mínimo 50 joules, de acordo com o Protocolo da Sociedade Brasileira de
Cardiologia.
Possui botão liga/desliga, botão de choque luminoso, display em cristal
líquido incorporado no próprio gabinete para exibição de instruções em
português, traçado de ECG, frequência cardíaca, feedback da RCP,
número de choques e tempo de funcionamento. Feedback da RCP em
tempo real quando a profundidade das compressões na tela do
desfibrilador. Permitir a monitoração contínua do ECG através do cabo
de 3 vias. O equipamento deve solicitar que seja colocada a pá de
desfibrilação no caso de identificado uma arritmia tratável por choque.
Mensagem e comando por texto e voz em português. Deve manter a
carga por ao menos 30 segundos antes da descarga interna automática
caso não haja disparo pelo operador.
Permite a utilização nos modos semi-automático onde a análise e carga
do choque são realizadas pelo equipamento e manual onde o profissional
pode realizar a análise e solicitar a carga do choque. Deve possuir
sensibilidade e especificidade em
pacientes adultos e pediátricos do algoritmo de detecção de ritmos
chocáveis e não chocáveis que atenda as recomendações de desempenho



da A.H.A. Verificar periodicamente a disponibilidade através dos testes
da carga da bateria, dos circuitos internos, do software e da presença do
eletrodo. Permitir registro em memória do ECG contínuo, som ambiente,
eventos e procedimentos realizados. Transferência dos dados para PC
através de porta infravermelha, wi-fi, usb ou bluetooth. Bateria
recarregável facilmente intercambiável pelo usuário sem a necessidade
de ferramentas e com carregamento externo ao equipamento, com
capacidade mínima de 150 choques em energia máxima sem a
necessidade de troca ou recarga.
Capacidade de monitoração contínua de até 5 horas sem necessidade de
troca ou recarga da bateria. Armazenamento em memória interna de ao
menos 5 horas contínuas de ECG e métricas da RCP, sem necessidade de
uso de cartão externo de dados. Peso menor que 3,5kg com bateria
instalada. Deverá ser apresentada certificações de conformidade
definitivo com logomarca InMetro com as normas: NBR IEC 60601-1,
NBR 60601-2-4 e IP55 para resistência à entrada de partículas e água, e
registro definitivo da Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA.
Acompanha: 01 (uma) bolsa para transporte para o desfibrilador
resistente e lavável.
01 (uma) bateria recarregável com autonomia solicitada. 01 (uma) pá
adesiva de desfibrilação reutilizável com 10 (Dez) pares de géis adesivos
para uso em pacientes adultos, ou 10 (Dez) pares de pás adesivas de
desfibrilação descartáveis para uso em pacientes adultos. 01 (um) par de
pás adesivas de desfibrilação para paciente pediátrico abaixo de 8 anos
de idade ou 25 kg. 01 (um) sensor de RCP para feedback acoplado as pás
adultas ou em separado com cabo de interconexão ao equipamento.
01 (um) recarregador externo de bateria. 01 (um) software, com licença
livre para instalação para computador que permita a transferência,
armazenamento e visualização em PC dos dados de atendimento
(debriefing) incluindo traçado de ECG, frequência, profundidade das
compressões cardíacas, porcentagem de compressões no alvo, choques
realizados e eventos críticos.

DESCRIÇÃO Item 2

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE

REMOÇÃO DE PACIENTES
ATRAVÉS DE AMBULÂNCIA
DE SUPORTE AVANÇADO
(UTI-MÓVEL), DE ACORDO
COM A NECESSIDADE DA

CONTRATANTE, GARANTINDO
TRANSPORTE SEGURO E
ESPECIALIZADO DA UPA

MARANDUBA PARA HOSPITAIS
DE REFERÊNCIA EM TODO O
ESTADO DE SÃO PAULO. O
SERVIÇO CONTARÁ COM
COBERTURA INTEGRAL,

OPERANDO COM
DISPONIBILIDADE DE 24

HORAS POR DIA, 7 DIAS POR
SEMANA, E DISPONIBILIZANDO

UMA EQUIPE QUALIFICADA
COMPOSTA POR CONDUTOR,

MÉDICO E ENFERMEIRO,
DOTADO DE EQUIPAMENTOS E

MATERIAIS MÉDICOS,
ASSEGURANDO ASSISTÊNCIA

Ambulância suporte avançado (UTI-MÓVEL) padrões
mínimos estabelecidos pela NORMA NBR 14561/2000, tipo furgão
com carroceria em aço e original de fábrica, longo, de teto alto, airbag
para os 2 ocupantes da cabine, freio com sistema antibloqueio (ABS)
nas quatro rodas, fabricação do ano da entrega conforme ocorrerem às
contratações e entregas, podendo o modelo ser do ano da contratação
ou do ano posterior, adaptado para ambulância de suporte básico ou
avançado de vida, com capacidade volumétrica não inferior a 10 (dez)
metros cúbicos no total, com porta lateral deslizante e portas traseiras.
Quantidade de veículos: Sem limite / valor cobrado será por km
rodado.
Itinerário: O itinerário da ambulância será intermunicipal, partindo
da UPA MARANDUBA na cidade de Ubatuba/SP com destino a ser
definido de acordo com a cidade onde o paciente será transferido.
Incluso: 01 Condutor / 01 Médico / 01 Enfermeiro



CONTÍNUA E ADEQUADA
DURANTE TODO O TRAJETO.

VALOR POR KM RODADO.

1. Dimensões

• Comprimento total mínimo = 5.000 mm e máximo de 7.000 mm
(Conforme descrito na NBR - ABNT 14.561/2000)
• Distância mínima entre eixos = 3.520 mm
• Capacidade mínima de carga após a transformação = 770 kg
(Conforme descrito na NBR - ABNT 14.561/2000)
• Comprimento mínimo do salão de atendimento = 3.100 mm
• Altura total do veículo (sem tripulantes e pacientes, incluindo-se
equipamentos montados no teto, mas excluindo-se antena de rádio) =
2.800 mm (Conforme descrito na NBR - ABNT 14.561/2000)
• Altura interna mínima do salão de atendimento após adaptações =
1.800 mm
• Largura externa total mínima (incluindo os retrovisores) = 2.200 mm
• Dimensões mínima da zona de carga – altura / largura = 1.860 mm /
1.750 mm

2. Motor

• Dianteiro.
• 4 cilindros. Sobrealimentado: Turbocompressor com intercooler
• Combustível: Diesel
• Potência: 130cv a 136cv
• Torque: 30kgfm³ 36 kgfm³
• Cilindrada mínima: 1.997 cc
• Sistema de Alimentação: Injeção eletrônica

3. Abastecimento de Combustível • Capacidade mínima = 70 litros

4. Direção • Direção elétrica, hidráulica ou direção eletro hidráulica, original de
fábrica

5. Transmissão • Mínimo de 6 marchas à frente e 1 marcha a ré

6. Equipamentos Obrigatórios e
Acessórios Básicos

• Cintos de segurança para todos os passageiros, considerando sua
lotação completa, obrigatoriamente de três pontos para os ocupantes
da cabine, conforme a normatização vigente e de cinco pontos para os
ocupantes traseiros.
• O veículo deve estar equipado com limpadores de para-brisas
elétricos, de velocidade múltipla e com lavadores que atendam às leis,
normas e regulamentos nacionais de trânsito.
• Freios ABS nas quatro rodas, Corretor de frenagem e/ou anti-
derrapagem, controle de estabilidade eletrônicos, e Sistema ativo freio
com controle eletrônico para auxílio nas arrancadas do veículo em
subidas, e controle de estabilidade de vento lateral, sistema anti-
capotamento, controle adaptativo de carga, retrovisores externos
elétricos, multimídia de no mínimo 7", câmera e sensor de ré original
de fábrica com manual e passo-a-passo detalhado sobre o
espelhamento e ativação/utilização do GPS.
• Retrovisor interno monocromático.
• Revestimento do banco em tecido que permita o mesmo ser
revestido de courvin lavável e impermeável permitindo a assepsia
com sabão e álcool 70%.
• Película de Proteção solar (insulfilme) conforme legislação para os
vidros laterais da cabine.
• Protetor de cárter e câmbio de aço de no mínimo 1.8mm com
tratamento superficial em pintura a pó (eletrostática) com melhor
resistência a intempéries.
• Ar condicionado com ar quente e frio para todos os ocupantes da
cabine.
• Vidro elétrico na cabine.
• Travamento elétrico das portas com acionamento à distância.
• Tomada de 12 V, no painel para recarga de bateria de celular ou
outro
equipamento compatível com a voltagem.
• Dois extintores de incêndio, do tipo pó químico, classe ABC com



capacidade de no mínimo 2 kg para o compartimento do motorista e 4
kg para o compartimento do paciente. Ambos os extintores devem
estar montados em um suporte seguro e de fácil remoção.
• Dois avisos em destaque, com os dizeres: “NÃO FUMAR -
EQUIPADO COM OXIGÊNIO” e “PRENDER CINTOS DE
SEGURANÇA”, na cabina e no compartimento do paciente.
• Corrimão de teto, com pelo menos 152 cm de comprimento e
sobressaindo no máximo 10 cm do teto, montado sobre a área do
paciente primário. O corrimão deve ser em aço inoxidável, alumínio
ou outro material resistente à corrosão, possuindo terminais curvos ou
protegidos e cantos arredondados. Os suportes de montagem devem
ser cromados, em aço inoxidável, alumínio fundido e polido ou outro
material com resistência mecânica similar e resistente à corrosão. O
corrimão deve ser instalado de forma a minimizar a possibilidade de
soltar-se e deve atender a um ensaio de tração de 136 kg nos três
eixos. O ensaio do corrimão deve ser de acordo com a AMD STD
008.1).
• Alarme de ré, que deve ser ativado quando o veículo estiver
engatado à ré. O dispositivo deve atender aos requisitos da SAE J
994, com desempenho (SAE) para tipo C ou B (97dB(A) ou 107 de
dB(A) a 122 cm).
• Trava elétrica para todas as portas (cabine e compartimento traseiro)
acionadas remotamente.
• Demais equipamentos obrigatórios exigidos pelo CONTRAN,
CÓDIGO DE TRÂNSITO BRASILEIRO e em conformidade com o
PROCONVE.

7. Cabine e Carroceria

• A estrutura da cabine e da carroceria será original do veículo,
construída em aço.
• Altura interna mínima após transformação deverá ser de 1.800 mm
no salão de atendimento (compartimento de carga) , com capacidade
volumétrica não inferior a 10 (dez) metros cúbicos no total, servido
com duas portas traseiras com abertura horizontal de 90 a 270 graus,
tendo como altura mínima 1.700 mm, com dispositivo automático
para mantê-las abertas, impedindo seu fechamento espontâneo no
caso do veículo estacionar em desnível.
• Dotada de estribo revestido em aço com tratamento superficial
anticorrosivo ou alumínio antiderrapante, ambos de no mínimo 2mm,
sob as portas laterais (para motorista e passageiro na cabine e porta
lateral de acesso ao salão de atendimento), para facilitar a entrada de
passageiros, sempre que a distância do solo ao piso for maior que 40
cm, estribo este de dimensões compatíveis com o veículo de acordo
com norma da ABNT.
• Portas em chapa, com revestimento interno inferior e superior em
poliestireno ou ABS, com fechos, tanto interno como externo,
resistentes e de aberturas de fácil acionamento.
• Na carroceria, o revestimento interno entre as chapas (metálica -
externa e laminado - interna) será em poliuretano, com espessura de
até 4 cm conforme o veiculo permitir ou manta PET com proteção
anti-chama, com finalidade de isolamento termo-acústico, não
devendo ser utilizado para este fim isopor.
• A intercomunicação entre a cabine e o salão de atendimento deverá
se dar pormeio de abertura que possibilite a passagem de uma pessoa,
de forma confortável ergonomicamente, sendo a abertura com altura
mínima de 1.650 mm, sem porta, com acabamento sem arestas ou
pontos cortantes. Sendo assim os veículos deverão ser fornecidos com
2 bancos 1/3 na cabine.
• Deverá ser dotada de degrau ou estribo revestido em alumínio
antiderrapante para acesso ao salão de atendimento na porta traseira
da ambulância com previsão para entrada da maca retrátil, sempre que
a distância do solo ao piso do salão de atendimento for maior que 50
cm para entrada da maca. com dimensões compatíveis com o veículo



de acordo com as normas da ABNT.
• O pneu estepe não deverá ser acondicionado no salão de
atendimento.

8. Sistema Elétrico

• Será o original do veículo, com montagem de bateria adicional.
• A alimentação deverá ser feita por duas baterias, sendo a do chassi
original do fabricante e uma outra, independente, para o
compartimento de atendimento.
• Essa segunda bateria deverá ser do tipo ciclo profundo e ter no
mínimo 150 A, do tipo sem manutenção, 12 volts, instalada em local
de fácil acesso, devendo possuir dreno de proteção para evitar
corrosão caso ocorra vazamento de solução da mesma.
• O sistema elétrico deverá estar dimensionado para o emprego
simultâneo de todos os itens do veículo e equipamentos especificados
neste descritivo técnico e nos previstos pela Portaria GM/MS nº
2.048/2002 para Ambulância Tipo B e Tipo D, quer com a viatura em
movimento quer estacionada, sem risco de sobrecarga no alternador,
fiação ou disjuntores.
• O veículo deverá ser fornecido com alternador, original de fábrica,
com capacidade de carregar ambas as baterias a plena carga
simultaneamente e alimentar o sistema elétrico do conjunto.
Independente da potência necessária do alternador, não serão
admitidos alternadores menores que 140 A.
• O sistema deverá contemplar um carregador flutuador de bateria,
mínimo 16ª bivolt automático, para recarga da bateria auxiliar,
quando o veículo não estiver em utilização, este carregador deve ser
ligado à tomada de captação externa.
• Deverá haver um sistema que bloqueie automaticamente o uso da
bateria do motor para alimentar o compartimento de atendimento e as
luzes adicionais de emergência, quando o veículo estiver com o motor
desligado. Este sistema deverá possuir chave solenoide com corpo em
material metálico.
• O compartimento de atendimento e o equipamento elétrico
secundário devem ser servidos por circuitos totalmente separados e
distintos dos circuitos do chassi da viatura.
• A fiação deve ter códigos permanentes de cores ou ter identificações
com números/letras de fácil leitura, dispostas em chicotes ou sistemas
semelhantes, confeccionados com cabos padrão automotivo com
resistência à temperatura mínima de 105°C. Eles serão identificados
por códigos nos terminais ou nos pontos de conexão. Todos os
chicotes, armações e fiações devem ser fixados ao compartimento de
atendimento ou armação por braçadeiras plásticas isoladas a fim de
evitar ferrugem e movimentos que podem resultar em atritos, apertos,
protuberâncias e danos.
• Todas as aberturas na viatura para passar a fiação devem ser
adequadamente calafetadas. Todos os itens usados para proteger ou
segurar a fiação devem ser adequados para utilização e ser padrão
automotivo, aéreo, marinho ou eletrônico.
Todos componentes elétricos, terminais e pontos devem ter uma alça
de fio que possibilitem pelo menos duas substituições dos terminais
da fiação.
• Todos os circuitos elétricos devem ser protegidos por disjuntores
principais ou dispositivos eletrônicos de proteção à corrente
(disjuntores automáticos ou manuais de armação), e devem ser de
fácil remoção e acesso para inspeção e manutenção.
• Os diagramas e esquemas de fiação em português, incluindo códigos
e listas de peças padrão, deverão ser fornecidos em separado.
• Todos os componentes elétricos e fiação devem ser facilmente
acessíveis através de quadro de inspeção, pelo qual se possam realizar
verificações e manutenção. As chaves, dispositivos indicadores e
controles devem estar localizados e instalados de maneira a facilitar a
remoção e manutenção. Os encaixes exteriores das lâmpadas, chaves,



dispositivos eletrônicos e peças fixas, devem ser a prova de corrosão e
de intempéries. Os equipamentos eletroeletrônicos devem incluir
filtros, supressores ou protetores, a fim de evitar radiação
eletromagnética e a consequente interferência em rádios e outros
equipamentos eletrônicos.
• Central elétrica composta de disjuntor térmico e automático e reles
instalado na parte superior do armário. Chave geral com corrente
nominal contínua mínima de 120 A, de material resistente a quebras e
danos por manuseio frequente e localizada ao alcance do motorista.
• Inversor de corrente contínua (12V) para alternada (110V) com
capacidade mínima de 1.000W de potência máxima contínua (não de
pico), com onda senoidal pura.
• O painel elétrico interno, localizado na parede sobre a bancada
próxima à cabeceira do paciente, deverá possuir uma régua integrada
com no mínimo oito tomadas, sendo seis tripolares (2P+T) de 110V
(AC) e duas 5V(DC) padrão USB, além de interruptores com teclas
do tipo “iluminadas” ou com indicador luminoso. Deverá possuir um
voltímetro para monitoramento da voltagem.
• As tomadas elétricas deverão manter uma distância mínima de 35
cm de qualquer tomada de Oxigênio.
• Duas tomadas tripolares (2P+T) de 110V (AC) montadas na parede
oposta, na altura da região torácica do paciente secundário (assento da
tripulação).
• Tomada externa (tripolar) para captação de energia instalada na
parte superior do lado esquerdo do veículo. Essa tomada deverá estar
protegida contra intempéries e a prova d'água (IP66), estando em uso
ou não.
• Deverá ser acompanhada por um fio de extensão de elevada
resistência às intempéries e compatível com o sistema de plugues,
tendo no mínimo 20 metros de comprimento.
• Um transformador automático ligado à tomada de captação, que
permita o carro ser ligado a uma rede elétrica tanto de 110 como de
220 VCA e com sistema automático de comutação entre o
transformador e o inversor, de modo que, forneça sempre 110 VCA
para as tomadas internas.

9. Iluminação

• A iluminação do compartimento de atendimento do veículo deve ser
de dois tipos:
• Natural - mediante iluminação fornecida pelas janelas do veículo
(cabine e carroceria), com vidros opacos ou jateados com três faixas
transparentes no compartimento de atendimento.
• Artificial - deverá ser feita por no mínimo seis luminárias, instaladas
no teto, com diâmetro mínimo de 200 mm, em base estampada em
alumino cor branca ou injetada em plástico, em modelo LED,
podendo utilizar um dos conceitos de Led que seguem:
• Possuir no mínimo 08 leds de 03 Watt cada, tendo cada led
intensidade luminosa mínima de 40 lúmens.
• Possuir no mínimo 50 Leds de alta eficiência luminosa, tendo cada
Led, intensidade luminosa mínima de 7.000 mc e ângulo de abertura
de 70º (categoria alto brilho).
• Possuir no mínimo 50 Leds com intensidade luminosa de 12.000 mc
e ângulo de abertura de 20º.
• Possuir mínimo de 100 LEDs, com fluxo mínimo de 1000 lúmens e
ângulo de abertura de 120º (categoria alto brilho).
• Em todas opções, a luminária deverá possuir a tensão de trabalho de
12 v e consumo nominal de 1 Ampere por luminária. Os Leds deverão
possuir cor predominantemente cristal com temperatura mínima de
5350º K e máxima de 10.000º K. Com lente de policarbonato
translúcido, com acabamento corrugado para difusão da luz,
distribuídas de forma a iluminar todo o compartimento do paciente,
segundo padrões mínimos estabelecidos pela ABNT.
• Deverá possuir, também, duas luminárias com foco dirigido sobre a



maca, podendo ser:
• Com lâmpadas em modelo Led, com no mínimo 12 LEDS de alta
eficiência luminosa, tendo cada Led intensidade luminosa mínima de
7.000 mc e ângulo de abertura de 120º (categoria alto brilho).
• Com módulo articulado com no mínimo 04 Leds de 3 W cada, tendo
cada Led intensidade luminosa mínima de 40 lúmens, dotados de
lente colimadora em plástico de Engenharia com resistência
automotiva e alta visibilidade. Os Leds deverão possuir cor
predominantemente cristal com temperatura mínima de 5.350º K e
máxima de 10.000º K.
• Com módulo articulado com no mínimo 04 Leds de 3 W cada, tendo
cada Led intensidade luminosa mínima de 40 lúmens, dotados de
lente colimadora em plástico de Engenharia com resistência
automotiva e alta visibilidade. Os Leds deverão possuir cor
predominantemente cristal com temperatura mínima de 5.350º K e
máxima de 10.000º K.
• Qualquer que seja a opção aplicada, essa deverá contar com lente em
policarbonato translúcido.
• Os acionamentos devem estar dispostos no painel de comando,
dentro do salão de atendimento, com interruptores de teclas com visor
luminoso individual de acionamento ou com indicador luminoso.
• A iluminação externa deverá contar com holofotes tipo farol
articulado regulável manualmente na parte traseira e nas laterais da
carroceria, com acionamento independente e foco direcional ajustável
180º na vertical podendo ser:
• Com lâmpada do tipo alógeno com potência mínima de 50 Watts
cada.
• Com 9 Leds de alta potência, de quinta geração, compacto e selado,
com conjunto ótico em plástico de engenharia com resistência
automotiva e alta visibilidade na cor cristal, em formato circular com
lentes de no mínimo 80 mm de diâmetro.
Especificações: Cor Cristal: temperatura de cor de 6500ºK típico.
Capacidade luminosa mínima: 1000 Lúmens (típica para cada farol).
Tensão de aplicação: 12 Vcc.
Corrente média: 1,1A

10. Sinalização Acústica e
Luminosa de Emergência

Sinalizador de teto:
• Deverá possuir um sinalizador principal do tipo barra em formato
linear, de arco ou similar, com módulo único e lente inteiriça ou
múltiplas lentes e módulos, com comprimento mínimo de 1.300 mm e
máximo de 1.500mm, largura mínima de 250 mm e máxima de 500
mm e altura mínima de 55 mm e máxima de 110 mm, instalado teto
da cabine do veículo, por meio de base, confeccionada em
policarbonato
transparente, cristal ou ABS preto e estrutura metálica de alumínio
estruturado, dotada de cúpula injetada em policarbonato vermelho
rubi (estruturada em módulos (tampas) sequenciais que ocupem toda
área interna do tamanho do sinalizador), resistentes a impactos e
descoloração, com tratamento UV que deve ser integrada à matéria-
prima, sendo proibido o uso de vernizes para esta proteção, devendo
ser utilizado exclusivamente parafusos de aço inox para as junções e
fixações da barra (vedado uso de presilhas).
• Conjunto luminoso composto por módulos dotados de lentes
refletoras, intercambiáveis entre si, possibilitando a manutenção e
alternância do módulo quando danificado, próprios para iluminação
de emergência, na cor vermelho rubi, com mínimo de 72 LEDs totais,
caso possua modulo de luz de beco, este deverá funcionar em
conjunto com os demais da barra e na mesma cor. Os módulos devem
estar equitativamente distribuídos por toda a extensão da barra, de
forma a permitir visualização em ângulo de 180 graus, sem pontos
cegos de luminosidade, desde que o “design” no veículo permita, com
consumo máximo de 6 A. Este equipamento deverá possuir sistema de



gerenciamento de carga automático, gerenciando a carga da bateria
quando o veículo não estiver ligado, desligando automaticamente o
sinalizador se necessário, evitando assim a descarga total da bateria e
possíveis falhas no acionamento do motor do veículo.
• Parágrafo Único:
• A barra sinalizadora de teto, deve possuir Certificação SAE,
atendendo as normas e testes especificados abaixo, cuja comprovação
se dará por meio de apresentação, no momento de aprovação do
Protótipo, de Laudo emitido por entidade acreditada para as seguintes
normas:
• SAE J595_201403 Revised Classe 1/Red – Front/Rear direction,
Ponto HV mínimo de 600 Cd e 14.400 Cd-Seg/Min.
• SAE J575_201508 Revised – Mechanical Tests (4.2 Vibration, 4.5
Warpage, 4.9 H2O, 4.11 Dust, 4.12 NaCl).
• SAE J845_2013 Classe 1/Red – 180º Hemispherical Coverage All
FPs.
• SAE J578_201603 – Color Test.
• Somente serão aceitos laudos de revisões diferentes das
especificadas, caso o laudo seja de revisão realizada posteriormente a
revisão solicitada.
Sinalizadores Frontais secundários:
• Deverá ter 04 sinalizadores na cor branca, distribuídos pelas grades
frontais na parte superior de acordo com o “design” do veículo, que
possam ser acionados em conjunto com o sistema de sinalização
principal, cada sinalizador será composto por um módulo com no
mínimo, 6 Leds de 3 W cada, tendo cada Led intensidade luminosa
mínima de 40 lúmens dotados de lente em plástico de Engenharia com
resistência automotiva e alta visibilidade.
• Deverá ter 04 sinalizadores na cor vermelho rubi, distribuídos pelas
grades frontais (inferior e/ou superior) de acordo com o “design” do
veículo, que possam ser acionados em conjunto com o sistema de
sinalização principal, cada sinalizador será composto por um módulo
com no mínimo, 6 Leds cada com 3 W, tendo cada Led intensidade
luminosa mínima de 40 lúmens dotados de lente em plástico de
Engenharia com resistência automotiva e alta visibilidade.
Sinalizadores laterais:
• Três sinalizadores pulsantes intercalados, de cada lado da carroceria
da ambulância, sendo dois vermelhos e uma central na cor cristal,
com frequência mínima de 90 “flashes” por minuto, com lente
injetada de policarbonato, resistente a impactos e descolorização com
tratamento “UV”. Podendo utilizar um dos conceitos de Led que
seguem:
• Possuir no mínimo 08 Leds de 3 Watts cada, tendo cada Led
intensidade luminosa de 40 lúmens.
• Possuir no mínimo 50 Leds com intensidade luminosa de 7.000 mc e
ângulo de abertura de 70 º.
• Possuir no mínimo 50 Leds com intensidade luminosa de 12.000 mc
e ângulo de abertura de 20 º
• Em todas as opções, o sinalizador deverá possuir tensão de trabalho
de 12 Vcc e consumo nominal máximo de 1 Ampere por luminária.
Os Leds deverão possuir cor vermelha com comprimento de 620 a
630 mm.”
Sinalizadores Traseiros:
• Dois sinalizadores na parte traseira da ambulância na cor vermelha,
com frequência mínima de 90 “flashes” por minuto, operando mesmo
com as portas traseiras abertas e permitindo a visualização da
sinalização de emergência no trânsito, quando acionado. Com lente
injetada de policarbonato, resistente a impactos e descolorização com
tratamento “UV”. Podendo utilizar um dos conceitos de Led que
seguem:
• Possuir no mínimo 08 Leds de 3 Watts cada, tendo cada Led



intensidade luminosa de 40 lúmens.
• Possuir no mínimo 30 Leds com intensidade luminosa de 7.000 mc e
ângulo de abertura de 70º.
• Possuir no mínimo 30 Leds com intensidade luminosa de 12.000 mc
e ângulo de abertura de 20º
• Em todas as opções, o sinalizador deverá possuir tensão de trabalho
de 12V e consumo nominal máximo de 1 Ampere por luminária. Os
Leds deverão possuir cor vermelha com comprimento de 620 a 630
mm.”
Sinalização acústica:
• Sinalizador acústico com amplificador de potência mínima de 100W
RMS @13,8 Vcc, mínimo de quatro tons distintos, sistema de
megafone com ajuste de ganho e pressão sonora a 01 (um) metro de
no mínimo 100 dB @13,8 Vcc. Estes equipamentos não poderão gerar
ruídos eletromagnéticos ou qualquer outra forma de sinal que interfira
na recepção de sinais de rádio ou telefonia móvel.
• Todos os comandos de toda a sinalização visual e acústica deverão
estar localizados em painel único, na cabine do motorista próximo a
instalação da central multimídia no centro do veículo com fácil
alcance tanto pelo motorista quanto equipe de apoio da cabine do
veículo e possuir controle acoplado permitindo sua operação por
ambos os ocupantes da cabine, e o funcionamento independente do
sistema visual e acústico, e será dotado de: controle para quatro tipos
de sinalização (para uso em não emergências. para uso em
emergências. para uso em emergências durante o atendimento com o
veículo parado. para uso em emergências durante o deslocamento).
• botão liga-desliga para a sirene.
• botão sem retenção para sirene, para “toque rápido”.
• botão para comutação entre os quatro tipos de toque de sirene.
• microfone para utilização da sirene como megafone.
• controle de volume do megafone.
• Todos os controles sonoros deverão ter sua modificação de
configuração (para uso em não emergências. para uso em
emergências. para uso em emergências durante o atendimento com o
veículo parado. para uso em emergências durante o deslocamento)
através da buzina do veículo e também por controle acoplado a central
ou pela central.
• Deverá ser fornecido manual de utilização de todo o sistema de
sinalização com orientações sobre seu uso e otimização do consumo,
para os diversos tipos de uso como, por exemplo: Deslocamento em
emergência, deslocamento em não emergência, parada em
atendimento entre outros que se fizer necessário.
• Deverá ser fornecido manual de utilização de todo o sistema de
sinalização com orientações sobre seu uso e otimização do consumo,
para os diversos tipos de uso como, por exemplo: Deslocamento em
emergência, deslocamento em não emergência, parada em
atendimento entre outros que se fizer necessário.

11. Sistema de Oxigênio

• O veículo deverá possuir um sistema fixo de Oxigênio, além de ser
acompanhado por um sistema portátil de oxigenação.
• Sistema fixo de Oxigênio (redes integradas ao veículo): contendo
dois cilindros de oxigênio de no mínimo 16 litros cada, localizados na
traseira da viatura, do lado esquerdo, entre o armário e a porta
traseira, em suportes individuais para os cilindros, com cintas
reguláveis e mecanismo confiável resistente a vibrações, trepidações
e/ou capotamentos, possibilitando receber cilindros de capacidade
diferentes, equipado com válvula pré-regulada para 3,5 a 4,0 kgf/cm2
e manômetro interligado. de maneira que se possa utilizar qualquer
dos cilindros sem a necessidade de troca de mangueira ou válvula de
um cilindro para o outro.
• Todos os componentes desse sistema deverão respeitar as normas de
segurança (inclusive veicular) vigentes e aplicáveis. Os suportes dos



cilindros não poderão ser fixados por meio de rebites. Os parafusos
fixadores deverão suportar impactos sem se soltar. As cintas de
fixação dos torpedos deverão ter ajuste do tipo “catraca”. As cintas
não poderão sofrer ações de alongamento, deformidade ou soltarse
com o uso, devendo suportar capacidade de tração de peso superior a
dois mil kg.
As mangueiras deverão passar através de conduítes, embutidos na
parede lateral do salão de atendimento, para evitar que sejam
danificadas e para facilitar a substituição ou manutenção. No suporte
do cilindro onde o mesmo esteja em contato com o cilindro deverá ter
aplicação de borracha. O compartimento de fixação dos cilindros,
deverá ser revestido no piso por borracha ou outro material de
características adequadas para proteção da pintura do cilindro e
proteções em aço inoxidável onde os cilindros são apoiados para se
evitar a ocorrência de ranhuras e desgaste no piso.
• Na região da bancada, ao lado da cabeceira do paciente deverá
existir uma régua tripla com três saídas de oxigênio, oriundo dos
cilindros fixos, composta por estrutura metálica resistente, com
fechamento automático, roscas e padrões conforme ABNT. Tal régua
deverá ser afixada em painel removível para melhor acesso ao sistema
de tubulação para manutenção. A régua tripla deverá possuir:
fluxômetro,
umidificador para O2, com roscas padrão ABNT. O chicote deverá ser
confeccionado em náilon, conforme especificações da ABNT e,
juntamente com a máscara de O2, em material atóxico.
• O projeto do sistema fixo de oxigênio deverá ter laudo de aprovação
da empresa habilitada, distribuidora dos equipamentos.
• Sistema portátil de Oxigênio completo: contendo cilindro de
Oxigênio de alumínio de no mínimo 0,5 m3 / 3 litros, válvula redutora
com manômetro, fluxômetro, saída para aspiração com válvula
reguladora e circuito do paciente (frasco, chicote, nebulizador e
máscara). Este cilindro deve ser de alumínio, a fim de facilitar o
transporte. Todo o sistema deverá ser integrado em estrutura de
suporte, com alça para transporte, confeccionado em material
resistente e lavável, e deverá possuir um dispositivo de fixação dentro
da cabine do paciente, seguro e de fácil remoção quando seu uso for
necessário.
• Os sistemas fixo e portátil de Oxigênio deverão possuir
componentes com as seguintes características:
• Válvula reguladora de pressão: corpo em latão cromado, válvula de
alívio calibrada, manômetro aneroide de 0 a 300 kgf/cm², pressão de
trabalho calibrada para aproximadamente 3,5 kgf/cm². Conexões de
acordo com ABNT.
• Umidificador de Oxigênio: somente para sistema fixo. Frasco em
PVC atóxico ou similar, com capacidade de no mínimo 250 ml,
graduado, de forma a permitir uma fácil visualização. Tampa de rosca
e orifício para saída do Oxigênio em plástico resistente ou material
similar, de acordo com as normas da ABNT. Borboleta de conexão
confeccionada externamente em plástico ou similar, e internamente
em
metal, que proporcione um perfeito encaixe, com sistema de selagem,
para evitar vazamentos.
• Sistema borbulhador (ou difusor) composto em metal na parte
superior e tubo condutor de PVC atóxico ou similar.
• Extremidade da saída do fluxo de oxigênio em PVC atóxico ou
similar, com orifícios de tal maneira a permitir a umidificação
homogênea do Oxigênio.
• Fluxômetro para rede de Oxigênio: fluxômetro de 0-15 l/min,
constituído de corpo em latão cromado ou alumínio anodizado,
guarnição e tubo de medição em policarbonato cristal, esfera em aço
inoxidável. Vazão máxima de 15 l/min a uma pressão de 3,5 kgf/cm².



Sistema de regulagem de vazão por válvula de agulha.
• Porca de conexão de entrada, com abas para permitir montagem
manual.
Escala com duplo cônico. Conexões de entrada e saída normatizadas
pela ABNT.
• Fluxômetro para sistema portátil de oxigenoterapia: o fluxômetro do
equipamento portátil não poderá ser do tipo que controla o fluxo pela
esfera de aço, mas deverá ser do tipo que controla o fluxo por chave
giratória, com furos précalibrados que determinam as variações no
fluxo, de zero (fluxômetro totalmente fechado) até um máximo de 15
l/min, com leitura da graduação do fluxo feitas em duas pequenas
aberturas (lateral e frontal) no corpo do fluxômetro, com números
gravados na própria parte giratória, permitindo o uso do cilindro na
posição deitada ou em pé, sem que a posição cause interferência na
regulagem do fluxo. Deverá ser compatível com acessórios nacionais,
conforme normas da ABNT.
• Aspirador tipo Venturi: Frasco transparente, com capacidade de 500
ml e tampa em corpo de náilon reforçado com fibra de vidro. Válvula
de retenção desmontável com sistema de regulagem por agulha.
Selagem do conjunto frasco-tampa com a utilização de um anel (o-
ring) de borracha ou silicone. Conexões de entrada providas de abas
para proporcionar um melhor aperto. Conexões de entrada e saída e
boia de segurança normatizadas pela ABNT, com alta capacidade de
sucção.
• Mangueira para oxigênio: com conexão fêmea para oxigênio, com
comprimento suficiente para interligar o painel aos cilindros,
fabricada em 3 camadas com náilon trançado, PVC e polietileno.
Conexões de entrada providas de abas de alta resistência e
normatizadas pela ABNT. Com seção transversal projetada para
permitir flexibilidade, vazão adequada e resistência ao
estrangulamento acidental. Borboleta
de conexão confeccionada externamente em plástico ou similar, e
internamente em metal, para conexão aos cilindros e conexões
sextavadas em metal para conexões ao painel de forma a proporcionar
um perfeito encaixe, com sistema de selagem para evitar vazamentos.
• Máscara facial com bolsa reservatório: formato anatômico, com
intermediário para conexão em PVC ou similar, atóxico, transparente,
leve, flexível, provido de abertura para evitar a concentração de CO²
em seu interior. Dotada de presilha elástica para fixação na parte
posterior da cabeça do paciente.

12. Ventilação

• A adequada ventilação do veículo deverá ser proporcionada por
janelas e ar condicionado.
• A climatização do salão de atendimento deverá permitir o
resfriamento e o aquecimento.
• Todas as janelas do compartimento de atendimento deverão
propiciar
ventilação, dotadas de sistema de abertura e fechamento.
• O compartimento do motorista deverá ser fornecido com o sistema
original do fabricante do chassi ou homologado pela fábrica para ar
condicionado, ventilação, aquecedor e desembaçador.
• Para o compartimento do paciente, deverá ser fornecido um sistema
com aquecimento e ventilação nos termos do item 5.12 da NBR
14.561 e sua capacidade térmica deverá ser com mínimo de 30.000
BTUs, possuir unidade condensadora de teto, visando melhor
eficiência. O sistema de ar condicionado do compartimento do
paciente deverá ser dotado de sistema de purificação do ar com
tecnologia de filtragem HEPA(High Efficiency Particulate Air filter)
capaz de remover partículas de até 0,01 micrômetro.

13. Bancos
• Todos os bancos, tanto da cabine quanto do salão de atendimento,
devem ter projeto ergonômico, sendo dotados de encosto estofado,
apoio de cabeça e cinto de segurança, e revestidos de courvin lavável



impermeável e com resistência a intempérie e limpeza com sabão e
álcool 70%. Na cabine cinto de três pontos e para cadeira fixa com
sistema giratório do médico cinto de quatro pontos com liberação
acionada por um toque.
• No salão de atendimento, paralelamente à maca, um banco lateral
escamoteável, tipo baú, revestido em courvin lavável impermeável e
com resistência a limpeza com sabão e álcool 70% e as intempéries,
de tamanho mínimo de 1,83 m, que permita o transporte de no
mínimo de três pacientes assentados ou uma vítima imobilizada em
prancha longa, dotado de três cintos de segurança com cinco pontos e
outro subabdominal que possibilite a fixação da vítima na prancha
longa ao banco quando necessário. A prancha longa deve ser
acondicionada com segurança sobre este banco com sistemas de
fixação que impeçam sua movimentação. O encosto do banco baú
deverá ter no máximo 70 mm de espessura. Este banco tipo baú deve
conter um orifício com tampa, na base inferior, que permita
escoamento de água quando da lavagem de seu interior. O banco tipo
baú deve possuir ainda uma única fechadura simples, evitando sua
abertura involuntária.
• No interior deste banco baú deverá ter uma lixeira de fácil acesso
para uso e remoção, para colocação de sacos de lixo de
aproximadamente 7 litros. O acesso a lixeira deverá ser vertical e com
tampa, de modo a reduzir a contaminação e facilitar o manuseio dos
resíduos, também deve conter um compartimento para reservatório de
perfurocortantes no interior deste banco, este compartimento deve ter
um orifício na parte superior, com tubo em aço inox, localizada na
altura da cabeceira da maca próximo ao banco lateral para descarte
dos perfurocortantes.
• Na cabeceira da maca, localizado entre a cabine e a maca, ao longo
do eixo desta, voltado para a traseira do veículo, deverá haver um
banco, de projeto ergonômico, com sistema giratório de 360 graus e
com travamento de pelo menos 8 posições equidistantes a fim de
promover total segurança ao ocupante, ajuste em nível e distância
adequado para permitir que um profissional de saúde ofereça cuidados
à vítima incluindo acesso a vias aéreas.

14. Maca

• Maca totalmente confeccionada em duralumínio tendo sua estrutura
principal em barras retangulares ou circulares. peso total no máximo
40kg. alças laterais basculantes, com no mínimo 1.800 mm de
comprimento, 550 mm de largura e capacidade para pacientes de até
300 kg (testada com no mínimo 500kg), com sistema escamoteável de
cada eixo acionado por alavancas de retração e com trava de
segurança que impossibilite a liberação de ambos os eixos de uma
vez. com 4 (quatro) rodízios giratórios de 200 mm confeccionados em
material de alta durabilidade, com sistema de freios. Esta maca deve
dispor de três cintos de segurança fixos à mesma, equipados com
travas rápidas, que permitam perfeita segurança e desengate rápido,
sem riscos para a vítima. Deve ser provida de sistema de elevação do
tronco e das pernas do paciente em pelo menos 45 graus e suportar
nestes itens peso mínimo de 100 kg.
• A maca deverá ser instalada longitudinalmente no salão de
atendimento com a cabeceira voltada para frente do veículo.
• Uma vez dentro do veículo, esta maca deve ficar adequadamente
fixa à sua estrutura, impedindo sua movimentação lateral ou vertical
quando do deslocamento do mesmo. Quando montada fora da
ambulância deverá ter uma altura máxima de até 1.200 mm.
• Deverá ter no mínimo espaços entre os armários e balcões
localizados em ambos os lados da ambulância, sendo no mínimo 120
mm para o armário lateral esquerdo e no mínimo 500 mm para a base
/ cobertura da caixa de roda traseira direita.
• O sistema que fixa a maca ao assoalho da ambulância deverá ser
montado de maneira a permitir o escoamento de líquidos no assoalho



abaixo da maca evitandose o seu acúmulo.
• A base do banco e as proteções em inox para maca e travas da maca
fixas ao piso, devem ser vedadas, com exceção ao guia da maca que
deverá ser vedado parcialmente de modo a não permitir o acumulo de
água.
• Acompanham: colchonete bi-partido, confeccionado em espuma ou
similar, revestido por material resistente e impermeável, sem costuras
ou pontos que permitam entrada de fluidos ou secreções. demais
componentes ou acessórios necessários a sua perfeita utilização.

15. Prancha/Maca de Resgate e
Salvamento

• Deverão ser fornecidas dois sistemas de Prancha/Maca de resgate e
salvamento com as seguintes especificações:
• Trata-se de um sistema de estabilização, imobilização e emergência
e transporte de pacientes/vítimas que deverá seguir a descrição a
seguir: cada sistema será composto de 01 unidade de prancha longa,
confeccionada de material totalmente impermeável, plástico ou
polietileno, não dobrável, lavável, na cor amarela.
• Deverá apresentar cantos e bordas arredondadas, com orifícios
oblongos nas bordas para passar os cintos e orifícios para pega de
mão.
• Deverá ser leve, pesando no máximo 7,5Kg.
• Dimensões aproximadas: 1800 mm x 450 mm
• Não conduzir eletricidade, não possuir soldas ou emendas ou
reforços
metálicos.
• Possuir flutuação em água.
• Ser radio transparente (ao raio X) e impermeável.
• Deverá permitir a imobilização e o transporte adequado de adultos e
crianças.
• Deverá ter no mínimo 30 orifícios, ou seja, orifícios nas
extremidades e na parte interna, para permitir a imobilização
adequada à crianças e adultos.
• As duas extremidades deverão possuir formato retangular.
• Deverá possuir em uma das extremidades da prancha, o sistema de
acoplagem dos blocos imobilizadores de cabeça, que permita sua
regulagem no momento de uso, diretamente na prancha e sem uso de
costuras ou velcro, de forma a facilitar a utilização e a higienização
adequada.
• O sistema deverá acompanhar 01 par de blocos para uso adulto e 01
par de blocos para uso infantil, os blocos deverão ser confeccionados
de material resistente, impermeável, lavável, livre de tecidos, costuras
ou velcros.
• Deverá possuir orifício central, que abranja a região auricular.
• E os tamanhos deverão ser diferenciados para uso adulto e para uso
infantil.
• Devera possuir orifícios próprios, diretamente na prancha, para o
encaixe dos tirantes de cabeça e de queixo.
• Tirante da testa: 900 mm de comprimento x 30 mm de largura,
confeccionado em alça de polipropileno na cor preta com ajuste
através de sistema de velcro, tendo na região central uma almofada
confeccionada em etil vinil acetato de 190 mm x 30 mm x 16 mm.
• Tirante do queixo: 900 mm x 30 mm de largura, confeccionado em
alça de polipropileno na cor preta com ajuste através de sistema de
velcro, tendo na região central uma abertura 100 mm de comprimento
para encaixe do queixo.
• Estes tirantes proporcionam a imobilização da cabeça e pescoço,
impedindo os movimentos de flexão, extensão, rotação e inclinação
lateral.
• Todas as costuras da peça são reforçadas com no mínimo duas
passadas sobrepostas, tendo até em alguns pontos quatro passadas,
com arremate em sistema de retrocesso.
• As medidas podem ter variações de 5%.



• Deverá vir acompanhada de jogos compostos por 03 unidades (01 na
cor vermelha, 01 na cor amarela e 01 na cor preta) de cinto
confeccionado em polipropileno com fecho de engate rápido na cor
preta confeccionado em náilon, nas medidas de 160 cm de
comprimento, por 5 cm de largura cada.
• Deverá vir acondicionada num estojo (capa) com locais adequados
para acondicionamento do material acima especificado.
• Parte Externa: confeccionada em tecido de náilon 420, na cor azul
(ou verde) e alças de mão de 50 mm de largura na cor azul.
• Cada prancha longa acompanha três (03) cintos de segurança de
náilon nas cores vermelho, amarelo e verde com fivelas nas cores
preta em polipropileno resistente com costura em X, de comprimento
1.600 mm e largura de 50 mm.
• Cinto modelo aranha: confeccionado em fitas de polipropileno na
largura de 50 mm.
• Possui uma fita central na cor preta com comprimento máximo de
160 cm com regulagem do comprimento através de fechos de engate
rápido que estão localizados na parte inferior da fita.
• Na extremidade inferior da fita central deve possuir um dispositivo
confeccionado com fita preta com comprimento máximo de 110 cm
com regulagem do comprimento (fechos de engate rápido) de forma
que evita que a vítima escorregue pela prancha.
• Acima deste dispositivo possui uma fita na cor preta fixada
perpendicularmente a fita central com comprimento máximo de 125
cm para prender a região do tornozelo com mecanismo de regulagem
do comprimento.
• Na parte intermediaria da fita central deve possuir três alças fixadas
perpendicularmente a fita central para prender na sequência: as pernas
da vítima com fita na cor vermelha com comprimento máximo de 180
cm com regulagem do comprimento, para fixação da região do quadril
na fita de cor preta com comprimento máximo de 185 cm com
regulagem do comprimento e para fixação do tórax na fita de cor
amarela com comprimento máximo de 210 cm com regulagem do
comprimento (engate rápido).
• As fitas perpendiculares devem prender o calcanhar, pernas, quadril,
e tórax possuem um mecanismo que faz com que deslizem sobre a fita
central para que sejam regulados os pontos de fixação das fitas de
acordo com a altura da vítima.
• Na parte superior da fita central, fixado perpendicularmente, possui
uma fita na cor verde musgo com comprimento máximo de 245 cm
com regulagem do comprimento (engate rápido) para fixação dos
braços.
• Fixado a esta fita possui duas fitas perpendiculares na cor verde com
comprimento máximo de 130 cm com regulagem do comprimento
(engate rápido) com a finalidade de prender os ombros da vítima.
• O acabamento interno é feito em perfil termoplástico de 25 mm x
0,8 mm na cor preta.
• Manual do usuário escrito em português.
• Caso o licitante não seja o fabricante do objeto, deverá anexar
documento assinado e com firma reconhecida, emitido pelo
fabricante, autorizando o licitante oferecer o produto e garantir sua
entrega e garantia. (carta de solidariedade do fabricante).

16. Design Interno

• Deve dimensionar o espaço interno da ambulância, visando
posicionar, de forma acessível e prática, a maca, bancos,
equipamentos e aparelhos a serem utilizados no atendimento às
vítimas. Nas áreas interiores superiores das molduras de portas,
devem ser colocados protetores estofados para amortecer o impacto
na cabeça de pacientes ou tripulação. Estes protetores devem ser
usados em outras áreas que poderão causar este tipo de acidente.
• Os materiais fixados na carroceria da ambulância (armários, bancos,
maca) deverão ter uma fixação reforçada de maneira que, em caso de



acidentes, os mesmos não se soltem.
• Paredes: As paredes internas deverão ser revestidas de material
lavável e resistente aos processos de limpeza e desinfecção comuns às
superfícies hospitalares podendo ser em compensado naval revestido
com placas de PRFV (plástico reforçado com fibra de vidro)
laminadas, ou PRFV com espessura mínima de 3 mm moldada
conforme geometria do veículo ou Acrilonitrila Butadieno Estireno
(ABS) com espessura mínima de 3 mm e todos materiais devem estar
em conformidade com a resolução do Contran Resolução Nº 498, de
29 de Julho de 2014.
As caixas de rodas se expostas deverão possuir revestimento
conforme descrito acima.
• As arestas, junções internas, pontos de oxigênio fixados na parede
do interior do salão de atendimento deverão ter um sistema de
proteção, e deverá ser evitado as formações pontiagudas, a fim de
aumentar a segurança e favorecer a limpeza.
• Não poderá ser utilizada massa siliconizadas ou outras para os
acabamentos internos, somente será permitido o uso de adesivo
selador de poliuretano monocomponente.
• Balaústre: Deverá ter dois pega-mão paralelos no teto do salão de
atendimento (cor amarela), cujo comprimento deve corresponder a
pelo menos 70% do comprimento total do teto do salão. Ambos
posicionados próximos às bordas da maca, sentido traseira-frente do
veículo. Confeccionado em alumínio de no mínimo 1 polegada de
diâmetro, com 3 pontos de fixação no teto, instalados sobre o eixo
longitudinal do compartimento, através de parafusos e com dois
sistemas de suporte de soro deslizável, devendo possuir dois ganchos
cada para frascos de soro.
• Deve ter dois pega-mão ou balaústres verticais (cor amarela), sendo
um junto a porta lateral corrediça e um junto a porta traseira direita,
para auxiliar no embarque.
• Piso: Deverá ser resistente a tráfego pesado, revestido com material
tipo vinil ou similar em cor clara, de alta resistência, lavável,
impermeável, antiderrapante mesmo quando molhado. Sua colocação
deverá ser feita nos cantos de armários, bancos, paredes e rodapés, de
maneira continuada até 10 cm de altura destes para evitar frestas. Sem
emendas ou com emendas fundidas com o próprio material, instalado
sobre piso de madeira compensado naval, com aproximadamente 15
mm de espessura, ou sobre material de mesma resistência e
durabilidade ou superior que o compensado naval. Deverão ser
fornecidas proteções em aço inoxidável nos locais de descanso das
rodas da maca no piso e nos locais onde os pés da maca raspem (para-
choque e soleira da porta traseira), para proteção de todos estes
elementos.
• Janelas: Com vidros translúcidos, opacos ou jateados e corrediços
em todas as 3 portas de acesso ao compartimento traseiro, que
permitam ventilação e que também possam ser fechadas por dentro,
de maneira que não possam ser abertas pela parte externa.
• Armários: Conjunto de armários para a guarda de todo o material de
emergência utilizado no veículo. Armários com prateleiras internas,
laterais em toda sua extensão em um só lado da viatura (lado
esquerdo). Deverá ser confeccionado em Acrilonitrila Butadieno
Estireno (ABS) sem porosidade na superfície a fim de não acumular
sujeira e facilitar assepsia.
• O projeto dos móveis deve contemplar o seu adequado
posicionamento no veículo, visando o máximo aproveitamento de
espaço, a fixação dos equipamentos e a assepsia do veículo.
• As portas de todos os armários deverão ser corrediças em
policarbonato, bipartidas com sistema de travamento manual que
impeça sua abertura involuntária quando o veículo estiver em
movimento.



• Todas as gavetas e portas devem ser dotadas de trinco externo para
impedir a abertura espontânea das mesmas durante o deslocamento do
veículo. Os trincos devem ser de fácil acionamento, possibilitando sua
abertura com apenas uma mão, porém não podendo ser do tipo
“pressione para abrir”. As gavetas devem ter limitações de abertura,
para impedir que sejam retiradas, acidentalmente, durante sua
utilização.
• Todas as prateleiras deverão ter batentes frontais, até mesmo nos
armários com portas, a fim de dificultar que os materiais caiam
quando o veículo estiver em movimento.
• Possuir compartimento para apoio dos 2 cilindros de oxigênio,
instalados na parte traseira do compartimento do paciente.
• Bancada para acomodação dos equipamentos, inclusive barra
removível para acomodação das bombas infusoras, permitindo a
fixação e o acondicionamento adequado dos equipamentos, com
batente frontal e lateral de no mínimo 50 mm e borda arredondada.
• Os materiais auxiliares confeccionados em metal, tais como: pregos,
dobradiças, parafusos e demais, deverão ser protegidos com material
antiferrugem.
Os puxadores terão que ser embutidos ou semi-embutidos.
• Deverá prevalecer o descritivo deste Termo de Referência com as
dimensões descritas abaixo o mais aproximadas possíveis dependendo
da disponibilidade do veículo:
• 01 armário para guarda de materiais com portas corrediças em
policarbonato, bipartidas, com batente frontal de 50 mm , medindo
100 cm de comprimento por 40 cm de profundidade, com uma altura
de 37,5 cm.
• 01 armário para guarda de materiais com divisórias tipo prateleiras,
com tirantes em náilon de retenção, para evitar que o material ali
acomodado caia durante o deslocamento, com batente frontal de 50
mm. Medindo, cada prateleira, 100 cm de comprimento por 40 cm de
profundidade, com uma altura de 37,5 cm.
• 01 armário tipo bancada para acomodação de equipamentos com
batente frontal de 50 mm, para apoio de equipamentos e
medicamentos, com 160 cm de comprimento por 40 cm de
profundidade, com uma altura de 75 cm.
• 02 gavetas localizadas junto à divisória, abaixo do armário com
portas corrediças.
• 01 bagageiro superior para materiais leves, com no mínimo 150 cm
de comprimento, 40 cm de largura, com uma altura de 30 cm.

17. Design Interno e Externo • A cor da pintura bem como as logomarcas a serem coladas nas
ambulâncias são as definidas pelo Ministério da Saúde.

18. Acessórios Comuns

• Equipamentos e materiais complementares, que deverão ser
fornecidos juntamente com a ambulância, de acordo com o descritivo
técnico, a seguir:
• 01 Extintor de Pó ABC de 6 kg
• 05 Cones de segurança para trânsito, com altura entre 700 e 760 mm
e base com lados de 400 (+ ou – 20) mm, em plástico, na cor laranja,
com faixas refletivas de longa durabilidade, de acordo com normas da
ABNT, que deverão ser fixados na porta traseira esquerda por um
sistema de fixação seguro e que permita a fácil colocação e remoção.
• 01 Lanterna portátil: Lanterna à bateria e carregador anexo ou
incorporado, portátil, que permita no mínimo 08 horas de uso com
alta intensidade, corpo em termoplástico resistente a impacto, com
peso máximo de 1,5 quilos, com entrada bivolt automática (110-
240V), bateria recarregável.
• Zero quilômetro, ano 2024.

19. Equipamentos e acessórios
médicos – para cada ambulância

• 01 Aspirador Portátil de Secreções, elétrico, com bateria
recarregável – tipo portátil, elétrico, com bateria recarregável (bivolt
automático – 100v-240v) com durabilidade de uso superior a 45
minutos quando utilizado fora da rede elétrica. Uso contínuo. Caixa



de corpo único, construída em material resistente ao uso de agentes
desinfetantes. Frascos graduados com capacidade de 1200 ml, com
válvula de segurança anti-transbordamento. Possuir regulador de
aspiração com vacuômetro, indicador luminoso de carga. Vazão: 20
l/min. Faixa de vácuo: 0 a 500 mmhg. Bivolt.
Deverá possuir sistema de fixação de parede para recarga do
aspirador, fonte chaveada de 19v, e bolsa de transporte do
equipamento pela equipe.
• 01 Oxímetro portátil, alimentação a pilha, tipo medição “Hand
Held”, Digital. (transportável) com bateria recarregável. O
equipamento deve ser adequado ao uso em transporte extra hospitalar,
ambulâncias e ambientes de remoção. Deverá possuir capa em
silicone que proteja o equipamento em caso de queda. Deve possuir
visor colorido de LCD de alta resolução, possibilidade de rotação da
tela (modo horizontal
ou vertical), 3 modos (Triagem, monitor e gravação), indicar nível de
SPO2, frequência Cardíaca, força de pulso, onda plestimografica e
tabela de tendências. Alarmes visuais e sonoros, ajustáveis e
programáveis e tecla de silenciamento. Deve possuir conexão USB
para computadores. Software que permita armazenar, visualizar e
compartilhar eventos. Capa de proteção e suporte para superfícies
planas. Deve possuir bateria recarregável integrada ao equipamento
com alimentação Bivolt automático com autonomia mínima de 18
horas. O equipamento deve permitir ser usado mesmo quando estiver
sendo carregado na rede elétrica para uso em pacientes adultos,
pediátricos e neonatais com capacidade de monitoramento e no
mínimo 100 horas de tendências. Seu peso não deve ultrapassar 300
gramas com bateria. O Equipamento deve ser aprovado pelo
INMETRO e possuir garantia mínima de 01 ano.
• 01 Ventilador Artificial eletrônico de Transporte pediátrico/adulto –
Ventilador Pulmonar Microprocessado transporte para suporte
ventilatório de pacientes Adultos, Pediátricos e Neonatais. Ciclado a
volume ou a Pressão, transportável intra/extra hospitalar e
atendimento de emergência, projetado para atender pacientes com
insuficiência respiratória. Características mínimas Modalidades VCV
(Ventilação
Controlada a Volume), PLV (Ventilação limitada a Pressão), SIMV
(Ventilação Mandatória Intermitente Sincronizada) e CPAP
(Ventilação com Pressão Positiva nas Vias Aéreas). Pressão controle
de 1 a 75 cmH2O de 50 a 100% FiO2 de 50 a 100% Peep de 0 a 60
cmH2O. Possui controle digital direto para os principais parâmetros
ajustáveis a cada modalidade. Display de cristal líquido apresentando
os controles e a monitorização da ventilação. Ajuste de parâmetros
com rapidez e precisão através de botão giratório. Manômetro
eletrônico para monitorização das pressões. Botão para inspiração
manual. Condição de Stand By ativada manualmente, de forma rápida
e precisa. Válvulas de segurança e anti-asfixia incorporadas no
equipamento, assim como válvulas de oxigênio, pressão e expiratória
com servo-controle eletrônico.
Parâmetros ajustados específicos referente a cada modalidade
escolhida, com possibilidade de ajustes de sensibilidade por pressão e
por fluxo. Válvulas de segurança conta asfixia e Pressão Alta. Alarme
pressão limite, desconexão, bateria fraca e pressão de O2, com
interface blender com ar aspirado do ambiente para concentrações de
O2 de no mínimo 50 a 100%. Alimentação 100 ou 220 Vac, com ou
sem entrada de bateria externa, bateria interna recarregável com
autonomia mínima de 4 horas. Possuir suporte para maca e suporte
para parede. Acessórios mínimos que devem acompanhar o
equipamento: 02 Circuitos autolaváveis para paciente adulto. 02
Circuitos autolaváveis para paciente pediátrico. 02 Circuitos
autolaváveis para paciente Neonatal. 01(Uma) mangueira para



conexão de Rede de Oxigênio. 01 (Um) suporte para fixação em maca
para ambulância e unidades móveis de resgate e demais acessórios
para o perfeito funcionamento do equipamento.
• 03 Bomba de infusão - -Bomba de Infusão Duplo Canal
Características:
Equipamento, independente e de programação simples. Deverá
possuir equipo dedicado com segmento de silicone, Mecanismo
peristáltico linear (tipo dedilhamento) Três modos de infusão –
Volumétrico, Dose e DERS (biblioteca de drogas) Indicado para
neonatologia, pediatria e adulto Peso: Até 2 quilos, Dimensões:l 229 x
98 x 220 mm Alimentação: Bivolt, Frequência de operação – 50 / 60
Hz Consumo máximo – 29 VA, Possuir completo sistema de alarmes
sonoro e visual para oclusão, com indicação do local da oclusão,
KVO, pressão no sistema, final de infusão, nível de carga e utilização
em bateria e monitoramento contínuo do sistema mecânico. Possuir
controle de contraste, luz do visor, volume de alarme, data/hora. Todo
os parâmetros e informações do display deverão ser em português.
Cabo de interface 12v. Possuir sistema de bolus manual e automático.
Possuir modo standby. Possuir Biblioteca de Fármacos configurável,
que permite a configuração de doses mínimas e máximas por droga.
Possibilitar cálculo de dosagem, aumento e redução nas taxas de
perfusões graduais, e armazenamento de dados. Grau de proteção
IP34. Visor colorido. Possuir bateria com duração média de 6h
Consumo máximo – 29 VA, Taxa de infusão: 0,1 ml hora a
1.200ml/hora. KVO (keep vein open – taxa de infusão para a
manutenção da veia até a troca imediata da nova solução ou
suspensão da terapia) – taxa de infusão configurável, menor ou igual
o fluxo programado – mínimo de 0,1 ml/h e máximo de 5,0 ml/h
Purgar/Bolus – configurável Margem de erro - ± 5% Acessórios:
Cabo de alimentação (rede elétrica) FUNÇÕES ESPECIAIS: Auto
teste ao ligar Tela colorida, intuitiva, Seleção do nível de pressão de
oclusão Seleção do nível de alarme sonoro Configuração de
Personalidade (nome da instituição, unidade, etc.) Modo DERS –
possibilita configurar 3.000 medicamentos na biblioteca Opera no
modo DOSE e
DERS nos padrões: Dose (g/mg/ug/U/mU) / tempo (h/min) Dose
(g/mg/ug/U/um) / Peso (kg) / Tempo (h/min) Preenchimento do
equipo Bloquear teclado Pausa programável Zerar valores, Memória
de 1.000 entradas do histórico, Alteração da taxa de infusão sem
interromper a programação Modo Noturno – diminui a intensidade da
luminosidade do display Indicativo do nível da Bateria Tempo de
Bateria ALARMES:
Ar na linha Finalizando infusão Final de infusão KVO Oclusão
Superior Oclusão Inferior Porta aberta Nível da Bateria Falha na
programação EQUIPOS: Dedicados a Bomba de Infusão Dotados de
injetor lateral (exceto para infusão de sangue e foto protetor), sistema
Needle Free (dispensa o uso de agulhas) Isentos de DEHP Válvula
anti fluxo livre (impede fluxo livre e refluxo sanguíneo) Terminação
Luer Lock Rotativo com tampa filtro hidrófobo.
• 01 Monitor Cardioversor-Desfibrilador - Cardioversor bifásico: com
tela colorida de cristal líquido de alta resolução com no mínimo 6,0
polegadas em LCD colorido, permitindo a visualização de pelo menos
2 ondas. Alça para transporte integrada.
Equipamento robusto, deve possuir proteção contra entrada de
líquidos e poeira com índice igual ou superior a IP44. Deve possuir os
modos de monitorização, desfibrilação externa semiautomática (DEA)
e manual, e marca-passo não invasivo. O ECG deve estar disponível
nos modos de monitorização, desfibrilação manual e DEA, através de
cabo de ECG (reutilizável) e pás adesivas. Possuir feedback da
qualidade da RCP em tempo real para pacientes adultos e pediátricos
abaixo de 8 anos de idade com ajuste do feedback conforme o tipo de



paciente selecionado, exibindo na tela do cardioversor o valor
numérico da frequência das compressões e gráfico de barras ou onda
da profundidade das compressões com marcações dos limites superior
e inferior da profundidade para pacientes adultos conforme atuais
diretrizes de ressuscitação da AHA. O modo de desfibrilação deve
oferecer, minimamente, desfibrilação manual simples em 3 etapas e
cardioversão sincronizada, imediatamente após a detecção de uma
onda R na medida do ECG. Seleção de carga que ofereça às
possibilidades de ajustes que abranjam no mínimo as escalonações (1
a 9, 10, 20, 30, 50, 100, 150, 200 a 360J). Possuir modo de marca-
passo não invasivo aplicados através de pás adesivas integrado ao
equipamento com largura de pulso de 20 ms 40 ms, devendo possuir
entrada única no equipamento das pás adesivas para desfibrilação e
marcapasso.
Registrador/Impressora integrado para papel de no mínimo 75 mm de
largura para impressão de relatórios acerca de eventos, choques,
alarmes e testes operacionais. Possuir memória para armazenamento
do atendimento, sendo permitindo a transferência de dados registradas
no equipamento através da porta USB ou sem fio – infravermelho, wi-
fi ou bluetooth”, interno ao equipamento. O equipamento deve possuir
bateria de íons de lítio recarregável facilmente intercambiável pelo
usuário com autonomia para no mínimo 120 desfibrilações em energia
máxima sem a necessidade de recarga ou uma segunda bateria.
Capacidade para no mínimo 4 horas de monitoração de ECG sem
necessidade de recarga ou uma segunda bateria. Indicadores na
bateria e na tela do cardioversor do tempo de autonomia da carga
restante. Alimentação em CA 110/220V para recarga completa da
bateria em no máximo 5 horas. Acompanha: 01 (um) par de pás
adesivas reutilizáveis para desfibrilação tanto em modo manual
quanto em modo DEA com géis adesivos ou 24 (vinte e quatro) pares
de pás adesivas descartáveis para desfibrilação.
01 (uma) bateria com autonomia solicitada. 01 (um) cabo de ECG de
3 vias. 01 (um) rolo/bloco de papel. 01 (um) manual do usuário. 01
(um) software de revisão do atendimento que permita visualizar
traçado de ECG, choques realizados, frequência e profundidade das
compressões durante a RCP, porcentagem de compressões no alvo,
fração de RCP, tempo de atendimento, eventos críticos. 01 (um)
sensor de RCP reusável para feedback em tempo real quanto a
frequência e profundidade das compressões com cabo para
interconexão ao equipamento ou acoplado as pás adesivas de
desfibrilação. 01 (uma) bolsa com alça tiracolo para transporte do
equipamento e todos os seus acessórios.
• 01 Bomba de infusão de seringa - com sistema eletrônico micro
processado para administração de soluções, através de seringa
previamente instalada.
Equipamento portátil, leve e compacto, para infusão de drogas ou
medicamentos, por via parenteral de alta precisão, segurança e
confiabilidade para pacientes adultos, pediátricos e neonatal. Deverá
possuir as seguintes características: Auto teste no início do
funcionamento do equipamento. Alerta de colocação da seringa na
posição errada. Possuir completo sistema de alarmes sonoro e visual
para oclusão, com indicação do local da oclusão, KVO, pressão no
sistema, final de infusão, nível de carga e utilização em bateria e
monitoramento contínuo do sistema mecânico. Possuir controle de
contraste, luz do visor, volume de alarme, data/hora. Todos os
parâmetros e informações do display deverão ser em português. Cabo
de interface 12v. Possuir sistema de bólus manual e automático.
Possuir modo standby. Possuir Biblioteca de Fármacos configurável,
que permite a configuração de doses mínimas e máximas por droga.
Possibilitar cálculo de dosagem, aumento e redução nas taxas de
perfusões graduais, e armazenamento de dados. Grau de proteção



IP34. Visor colorido. Possuir bateria com duração média de 6h,
Consumo máximo – 29 VA, Taxa de infusão: 0,1 ml hora a
1.200ml/hora. KVO (keep vein open – taxa de infusão para a
manutenção da veia até a troca imediata da nova solução ou
suspensão da terapia) – taxa de infusão configurável, menor ou igual
o fluxo programado – mínimo de 0,1 ml/h e máximo de 5,0 ml/h
Purgar/Bolus – configurável Margem de erro - ± 2%
Acessórios: Cabo de alimentação (rede elétrica)
• 01 Incubadora Neonatal de Transporte - Incubadora Neonatal de
Transporte: microprocessada com cúpula construída em acrílico
transparente, com paredes duplas em toda sua superfície para proteção
do paciente contra perda de calor. Base em material plástico de
engenharia, garantindo leveza e durabilidade, possuir alças para
transporte, dois suportes para cilindros de gases medicinais e um
suporte para soro com altura regulável. Ampla porta de acesso frontal
e outra porta de acesso lateral, ambas com paredes duplas e rebatíveis.
Capacidade de carga do leito de mínimo 10kg. Possuir pelo menos
4(quatro) portinholas ovais e 1 (uma) portinhola/manga íris. Possuir
2(dois) sensores de pele. Possuir no mínimo os modos de operação
pele e ar. alimentação bivolt automático. Possuir indicação da carga
da(s) bateria(s). Possuir no mínimo os seguintes alarmes audiovisuais:
circulação de ar interrompida, ausência/falta de energia elétrica e
energia da bateria, bateria em carregamento. RN desconectado.
indicação do modo de alimentação. Alta temperatura (ar), baixa
temperatura (ar), baixa temperatura (pele), alta temperatura (pele).
Deve possuir controle microprocessado da temperatura do ar ambiente
interno e sensor de temperatura de pele do paciente com faixa de
controle de temperatura no modo ar 20° a 39°c, no modo RN/pele de
34° a 38°c, resolução de 0,1°c.nível máximo de ruído 60db. Sistema
de auto teste das funções e alarmes audiovisuais para falta de energia,
falta de circulação do ar, alta temperatura do ar (ponto fixo 40ºC ou
para temperaturas maiores que 1ºC em relação à programada), baixa
temperatura do ar (para temperaturas menores que 1ºC em relação à
programada), hipertermia, hipotermia e baixa tensão da (s) bateria (s).
Para-choque que protege todo o perímetro da incubadora. Deve
possuir leito removível em material plástico antialérgico com
dimensões que permitam adequada ergonomia para cintos de
segurança em material
macio e resistente, de fácil ajuste e limpeza. Deslocamento do leito
para fora, somente na região da cabeça, para permitir manobras de
intubação durante a remoção, mantendo a proteção da cúpula sobre o
corpo do paciente. Deve possuir colchão removível, impermeável e de
material atóxico e auto extinguível com espuma com densidade
adequada, sem costura, prensada e capa removível. Entrada de
oxigênio sem despejo de gás para a atmosfera, permitindo alta
eficiência, economia e proteção, acoplada a suporte com altura
ajustável, com rodízios e freios. Umidificação através de espuma sob
o leito. Iluminação auxiliar anti-ofuscante com haste flexível para
ajuste do foco. Deve possuir filtro de retenção bacteriológico. Deve
possuir indicação visual do status ligado/desligado do aparelho. deve
possuir uma bateria recarregável com autonomia de pelo menos 4
horas. Possuir Carregador automático do tipo flutuante incorporado
possibilidade de alimentação com 12 volts para carregamento.
Acompanhar: carro de transporte tipo maca em estrutura leve, não
ferroso e resistente a choques mecânicos, Deverá possuir altura
regulável e no mínimo 4(quatro) rodízios sendo dois com freios,
resistente à choques mecânicos, acoplável à ambulância, 2 cilindros
em alumínio tipo D ou E para oxigênio com válvula redutora e
manômetro, cabos de ligação, tubo de oxigênio com regulador e
fluxômetro, colchonete confeccionado em material atóxico e demais
componentes necessários à instalação e funcionamento do



equipamento. Possuir ventilador mecânico em 'T' e todo material
necessário para sua utilização. Possuir Manual em português e de
serviço com todos os esquemas elétricos e Registro na ANVISA, e
deverá atender as normas vigentes de segurança básica e de
desempenho essencial de equipamentos eletromédicos.
Garantia total de 24 meses, contados a partir da data de instalação,
devidamente testado e comprovado o perfeito estado de
funcionamento dos mesmos, contra defeitos de fabricação. Empresa
deverá fornecer serviços de manutenção corretiva, preventiva e
calibração juntamente com seus certificados e apresentar
documentação técnica vigente, de acordo com suas especificidades,
durante o período de garantia, conforme manual do equipamento sem
custo adicional. Certificado de calibração do equipamento rastreável à
Rede Brasileira de Calibração (RBC) quando pertinente.



ANEXO II - PROPOSTA COMERCIAL
PREGÃO ELETRÔNICO N. 112/2025
OBJETO: Registro de Preço de Contratação de empresa especializada para prestação
de serviços de transporte terrestre de pacientes (com equipe) ambulâncias básicas
e/ou UTI móvel, conforme acionamento, em atendimento a Secretaria Municipal de
Saúde do município de Ubatuba/SP.

Proponente:
Endereço:
Cidade: Estado: CEP:

Fone (   ) Fax (   ) E–mail:

CNPJ: Insc. Estadual:

ITEM QUANTIDA
DE UNID ESPECIFICAÇÃO MARCA VALOR

UNIT
VALOR
TOTAL

XX XX XX XXX XX R$ R$
VALOR TOTAL Da PROPOSTA: R$ XX.XXX,XX

 Valor Global da Proposta: R$ _____________ (________________).

 Validade da Proposta: mínimo 60 dias após a apresentação da proposta.

 Prazo de entrega: em até 20 (vinte) dias úteis, a contar a partir da data de
recebimento da ordem de serviço pela contratada.

- ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a proposta
apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em
definitivo;

-nos preços unitários por nós cotados, levamos em consideração todos os custos diretos e indiretos
para a perfeita e satisfatória execução dos serviços objetivados neste edital, inclusive as despesas
com materiais e equipamentos, mão-de-obra especializada ou não, seguros em geral, equipamentos
auxiliares, ferramentas, encargos da legislação social trabalhista, previdenciária, da infortunística do
trabalho  e responsabilidade civil por quaisquer danos causados a terceiros ou dispêndios resultantes
de impostos, taxas, canteiro de obras,  regulamentos e posturas Municipais, Estaduais e Federais,
enfim, tudo o que for necessário para execução total e completa dos serviços, bem como nosso lucro,
conforme projetos e especificações constantes deste Edital, sem que nos caiba, em qualquer  caso,
direito regressivo  em  relação à PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE
UBATUBA.

Declaramos total conhecimento e concordância dos termos do edital do pregão e dos seus anexos.

(Local e data).



_______________________________________________
Assinatura do Representante Legal

ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE NÃO EMPREGA MENOR DE 18
ANOS.

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 112/2025

.................................................................. inscrito no CNPJ Nº ..........., por intermédio de seu

representante legal o(a) Sr.(a) .............., portador(a) da Carteira de Identidade nº

........................ e do CPF nº...............DECLARA para fins do disposto no inciso VI do art. 68

da lei nº. 14.133/2021, acrescido do inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, que não

emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e, que não

emprega menor de dezesseis anos.

Ressalva: emprega menor, partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ()

(OBS: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima).

Local e Data:

Nome e assinatura

Razão Social da empresa.



ANEXO IV - DECLARAÇÃO DE QUE CUMPRE AS EXIGÊNCIAS DE RESERVA DE
CARGOS

Art.63, inc. IV Lei Federal 14.133/2021

PREGÃO ELETRÔNICO – Nº. 112/2025

A Empresa ..................................................................   inscrito   no CNPJ   N..........., por

intermédio de seu representante legal o(a) Sr.(a)......................., portador(a) da Carteira de

Identidade nº ........................ e do CPF nº..............., DECLARO, sob as penas da lei o

devido cumprimento das exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

(Local e data).

                (Nome/assinatura do representante legal)



ANEXO V - DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE ME/EPP

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 112/2025

A Empresa .................................................. inscrita no CNPJ ............................... por

intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a). ........................................ , CPF

.........................................  visando a participação na no Pregão Eletrônico Nº 112/2025, para

fins de tratamento diferenciado e favorecido de que cogita a Lei Complementar nº 123/06,

DECLARA que:

(    ) está enquadrada, na data designada para início da sessão  pública , na condição de

microempresa e que não está incursa nas vedações a que se reporta o § 4º do Art. 3º da Lei

Complementar nº 123/06.

(   ) está enquadrada, na data designada para início da sessão pública, na condição de

empresa de pequeno porte e que não está incursa nas vedações a que se reporta o § 4º do

Art. 3º da Lei Complementar nº 123/06.

(   ) nos termos do § 1º do Art. 43 da Lei Complementar nº 123/06, há restrição na

comprovação da nossa regularidade fiscal,  cuja regularização, procederemos no prazo de

05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento da declaração do

vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, à critério da Secretaria cientes de que

a não regularização da documentação, no prazo previsto implicará decadência do direito à

contratação, sem prejuízo das sanções  previstas na Lei.

_____________, ____de___________ de 20XX.

____________________________________________
Nome do Representante Legal e Assinatura



ANEXO VI - DECLARAÇÃO DE PLENO CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE 
HABILITAÇÃO

Nome completo:___________________________________, RG

nº:_____________CPF nº: __________________ DECLARO, sob as penas da Lei, que

a empresa (nome empresarial), interessado em participar da Pregão

Eletrônico nº 112/2025, Processo n° 3555406.421.00003067/2025-70, cumpre

plenamente os requisitos de habilitação exigidos no instrumento convocatório.

(Local e data).

               (Nome/assinatura do representante legal)



ANEXO VII - DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE
PROPOSTA E ATUAÇÃO CONFORME AO MARCO LEGAL ANTICORRUPÇÃO

A Empresa participante, devidamente credenciada no sistema, por intermédio
do seu representante legal que pratica todos os atos referentes ao
procedimento mediante chave de acesso, interessado em participar da
Pregão Eletrônico nº 112/2025, Processo n° 3555406.421.00003067/2025-70,
DECLARO, sob as penas da Lei, especialmente o artigo 299 do Código Penal
Brasileiro, que:

a) a proposta apresentada foi elaborada de maneira independente e o seu conteúdo
não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado ou discutido com
qualquer outro licitante ou interessado, em potencial ou de fato, no presente
procedimento licitatório;

b) a intenção de apresentar a proposta não foi informada ou discutida com qualquer
outro licitante ou interessado, em potencial ou de fato, no presente procedimento
licitatório;

c) o licitante não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão
de qualquer outro licitante ou interessado, em potencial ou de fato, no presente
procedimento licitatório;

d) o conteúdo da proposta apresentada não será, no todo ou em parte, direta ou
indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro licitante ou interessado,
em potencial ou de fato, no presente procedimento licitatório antes da adjudicação do
objeto;

e) o conteúdo da proposta apresentada não foi, no todo ou em parte, informado,
discutido ou recebido de qualquer integrante relacionado, direta ou indiretamente, ao
órgão licitante antes da abertura oficial das propostas; e

f)o representante legal do licitante está plenamente ciente do teor e da extensão desta
declaração e que detém plenos poderes e informações para firmá-la.

DECLARO, ainda, que a pessoa jurídica que represento conduz seus
negócios de forma a coibir fraudes, corrupção e a prática de quaisquer outros
atos lesivos à Administração Pública, nacional ou estrangeira, em
atendimento à Lei Federal nº 12.846/ 2013, tais como:
I – prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a agente
público, ou a terceira pessoa a ele relacionada;

II – comprovadamente, financiar, custear, patrocinar ou de qualquer modo
subvencionar a prática dos atos ilícitos previstos em Lei;

III – comprovadamente, utilizar-se de interposta pessoa física ou jurídica para ocultar
ou dissimular seus reais interesses ou a identidade dos beneficiários dos atos
praticados;

IV – no tocante a licitações e contratos:



a) frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, o
caráter competitivo de procedimento licitatório público;

b) impedir, perturbar ou fraudar a realização de qualquer ato de procedimento
licitatório público;

c) afastar ou procurar afastar licitante, por meio de fraude ou oferecimento de
vantagem de qualquer tipo;

d) fraudar licitação pública ou contrato dela decorrente;

e) criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para participar de licitação
pública ou celebrar contrato administrativo;

f) obter vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de modificações ou
prorrogações de contratos celebrados com a administração pública, sem autorização
em lei, no ato convocatório da licitação pública ou nos Respectivos instrumentos
contratuais; ou

g) manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro dos contratos celebrados
com a administração pública;

h) dificultar atividade de investigação ou fiscalização de órgãos, entidades ou
agentes públicos, ou intervir em sua atuação, inclusive no âmbito das agências
reguladoras e dos órgãos de fiscalização do sistema financeiro nacional.

(Local e data).

(Nome/assinatura do representante legal)



ANEXO VIII - MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS

Nome completo: __________________________RG nº:  ________________CPF nº:

_______________DECLARO, sob as penas da Lei, que o licitante (nome

empresarial), interessado em participar da Pregão Eletrônico nº 112/2025 Processo

n° 3555406.421.00003067/2025-70, para fins do disposto no inciso I do art. 63 da Lei

Federal 14.133/2021, que atendem aos requisitos de habilitação, e que:

a) está em situação regular perante o Ministério do Trabalho no que se refere a

observância do disposto no inciso XXXIII do artigo 7.º da Constituição Federal;

b) não se enquadra em nenhuma das vedações de participação na licitação

deste Edital;

c) cumpre as normas relativas à saúde e segurança do trabalho;

d) atenderá, na data da contratação, ao disposto no artigo 5º-C e se compromete a

não disponibilizar empregado que incorra na vedação prevista no artigo 5º-D, ambos 

da Lei Federal nº 6.019/1974, com redação dada pela Lei Federal nº 13.467/2017.

(Local e data).

(Nome/assinatura do representante legal)



ANEXO IX - DECLARAÇÃO DE QUE CUMPRE AS EXIGÊNCIAS DE RESERVA DE
CARGOS PARA PESSOA COM DEFICIENCIA E REABILITADO DA PREVIDENCIA

SOCIAL

Nome completo: ____________________________________________, RG nº:

__________ e CPF nº: _______________, DECLARO, sob as penas da lei o devido

cumprimento das exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

(Local e data).

   (Nome/assinatura do representante legal)



ANEXO X - DECLARAÇÃO DE AUSÊNCIA DE VÍNCULO PREGÃO ELETRÔNICO Nº
112/2025

A empresa ____, inscrita no CNPJ (M.F.) sob  o  

nº_______,  sediada   à  Rua/Avenida

____nº________, Setor/Bairro________, na cidade de   Estado de

, neste ato representado pelo seu sócio/procurador o Senhor , nacionalidade,

estado civil, residente e domiciliado na , portador da

Carteira de Identidade n°  e CPF n°                   , DECLARA, sob as penas

da lei, para fins de participação no Pregão Eletrônico nº 112/2025, a inexistência no

quadro da empresa, de sócios ou empregados com vínculo de parentesco em linha reta,

colateral ou por afinidade até o terceiro grau, ou, ainda, que sejam cônjuges ou

companheiros de ocupantes do quadro da Prefeitura Municipal de UBATUBA, nos

cargos de direção, chefia ou exercentes de função gratificada de mesma natureza, bem

como de seus agentes políticos.

       , / / ______.

(Local e Data)

Nome, RG do Representante Legal e Assinatura



ANEXO XI - DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº
112/2025

A Empresa .............................................., inscrita no CNPJ sob o

nº........................................., com sede na ......................................................, por

intermédio do seu representante legal o(a) Sr(a) .........................................................,

portador(a) do Documento de Identidade nº ....................., órgão emissor e do CPF

nº...................................., DECLARA para fins de participação na Pregão Eletrônico Nº

112/2025, não ter recebido do Município de Ubatuba, ou de qualquer outra entidade da

Administração direta ou indireta em âmbito Federal, Estadual e Municipal,

SUSPENSÃO TEMPORÁRIA de participação em licitação e ou impedimento de

contratar com a Administração Pública, assim como não ter recebido DECLARAÇÃO

DE INIDONEIDADE para licitar ou contratar com a Administração Federal, Estadual e

Municipal.

........................................, ... de ............... de ........

(Local)(Data)

...........................................................................

Nome, Função na Empresa e Assinatura do Representante Legal



ANEXO XII - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE UBATUBA E A

EMPRESA
..................................................................
PARA REGISTRO DE PREÇO DE
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE
TERRESTRE DE PACIENTES (COM
EQUIPE) AMBULÂNCIAS BÁSICAS
E/OU UTI MÓVEL, CONFORME
ACIONAMENTO, EM ATENDIMENTO A
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
DO MUNICÍPIO DE UBATUBA/SP.

O Município da Estância Balneária de Ubatuba, inscrito no CNPJ/MF sob nº
46.482.857/0001-96, com sede situada na Rua Dona Maria Alves, n° 865, Centro,
Ubatuba/SP,  neste ato representado por SIMONE BRITO DOS SANTOS
MARCONDES, Secretária Municipal de Saúde, JOSIANE GOMES DE ALMEIDA,
Secretária Adjunta de Saúde, e de outro lado, a empresa ........................, inscrita no
CNPJ/MF sob nº ................., com sede na .........................., nº .........., bairro
........................, município de ................../......., representada por ..................., portador
do RG ....................., inscrito no CPF/MF sob nº ......................., na forma de seu
estatuto social, doravante denominada simplesmente DETENTORA, na qualidade de
adjudicatária no Pregão Eletrônico nº 112/2025, Processo Administrativo nº
3555406.421.00003067/2025-70, cujo inteiro teor a DETENTORA declara
expressamente, nesta avença, conhecer e aceitar, e ao qual se vinculam as partes,
firmam a presente Ata de Registro de Preços, neste instrumento ora denominada
apenas de ATA, de acordo com Lei Federal 14.133/2021 e seus atos
regulamentadores; Lei Complementar Federal 123/06 em suas redações atuais;
Decreto Municipal 8391/2024; supletivamente aos princípios da teoria geral dos
contratos e as disposições de direito privado e, mediante as cláusulas e condições a
seguir enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO.
1.1 - A presente ATA tem por objeto o registro de preços para eventual contratação de
empresa especializada para prestação de serviços de transporte terrestre de pacientes
(com equipe) ambulâncias básicas e/ou UTI móvel, conforme acionamento, em
atendimento a Secretaria Municipal de Saúde do município de Ubatuba/SP, prorrogável
por igual período, nos termos do artigo 84 da Lei 14.133/2021, desde que comprovado
o preço vantajoso.

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS.
2.1 - Os preços registrados, as especificações do objeto, os quantitativos e as demais
condições ofertadas na(s) proposta(s) estão relacionados em quadro resumo abaixo:



ITE
M QTD UNID ESPECIFICAÇÃO VALOR UNIT VALOR TOTAL

X X XX XXXXXXXXXXXXXXX R$ XXXXX R$ XXXX

Valor Total: R$ XXXX

CLÁUSULA TERCEIRA – ÓRGÃO GERENCIADOR E ÓRGÃOS PARTICIPANTES
3.1 - O órgão gerenciador da Ata será a Secretaria Municipal de Saúde.

CLÁUSULA QUARTA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
4.1 - Por força do § 3º do artigo 86 da Lei 14.133, de 2021 fica vedada a utilização da
ata de registro de preços, gerenciada pela Administração Pública municipal, por órgãos
ou entidades não participantes, com exceção dos órgãos pertencentes a Administração
Municipal.

CLÁUSULA QUINTA - VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS E CADASTRO RESERVA
5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a
partir do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser
prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que
comprovado o preço vantajoso.
5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência
estabelecida no próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação
e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a
previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.
5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a
indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.
5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo
órgão ou pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão
de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil,
conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021.
5.2.1.  O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo
de validade da ata de registro de preços.
5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser
alterados, observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.
5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser
observadas as seguintes condições para formalização da ata de registro de preços:
5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo
ser observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo
inferior ao máximo previsto no edital ou no aviso de contratação direta e se obrigar nos
limites dela;
5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos
fornecedores que:
5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos
do adjudicatário, observada a classificação da licitação; e
5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.
5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou
dos fornecedores registrados na ata.



5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro
de reserva para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.
5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem
reduzir suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que
mantiverem sua proposta original.
5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere
o item 5.4.2.2 somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos
licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:
5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e
nas condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação direta; e
5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços
nas hipóteses previstas no item 9.
5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado
no PNCP e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.
5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem
classificado ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para
assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital
de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem
prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.
5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período,
mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada
dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela
Administração.
5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e
disponibilizada no Sistema de Registro de Preços.
5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas
condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto
no item 5.7, observando o item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar
os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para
fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.
5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a
contratação nos termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado
e sua eventual atualização nos termos do edital ou do aviso de contratação direta,
poderá:
5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes
cujos preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com
vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou
5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou
fornecedores remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a
negociação de melhor condição.
5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas
condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a
realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente
justificada.



CLÁUSULA SEXTA – NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS
6.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no
mercado por motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o
fornecedor para negociar a redução do preço registrado.
6.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o
fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem
aplicação de penalidades administrativas.
6.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores
do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir
seus preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que
tiveram seu registro cancelado.
6.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora
procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas
cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.
6.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos
órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de
preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação
com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de
2021.
6.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o
fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao
fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante
comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o
compromisso.
6.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração,
a documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade
do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.
6.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que
inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade
gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob
pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 8.1, sem prejuízo das
sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.
6.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item
anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de
classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o
disposto no item 5.7.
6.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora
procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e
adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa.
6.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize
o preço registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade
gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores
praticados pelo mercado.
6.2.6.  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que
tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva
alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual,
observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.



CLÁUSULA SÉTIMA – CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE
VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS
7.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:
7.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;
7.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo
estabelecido pela Administração sem justificativa razoável;
7.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, ou
7.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº
14.133, de 2021.
7.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do
caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor
não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a
entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela
manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto
perdurarem os efeitos da sanção.
7.2.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 8.1 será
formalizado por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os
princípios do contraditório e da ampla defesa.
7.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade
gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva,
observada a ordem de classificação.
7.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador,
em determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes
hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas:
7.4.1. Por razão de interesse público;
7.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou
7.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de
mercado tornar- se superior ou inferior ao preço registrado.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA
8.1 - Fornecer o objeto desta ATA nas condições previstas no instrumento convocatório
e na respectiva proposta, seus anexos e valores definidos por lance e negociação
quando da celebração do contrato respectivo.
8.2 - Ficar responsável pelas operações e despesas de transporte e seguro de
transporte, bem como pelas despesas de locomoção, hospedagem e alimentação de
seus prepostos, se e quando necessárias.
8.3 - Manter, durante toda a execução da ATA, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no respectivo
procedimento licitatório.
8.4 - Responsabilizar-se por todos os encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, da
infortunística do trabalho, fiscais, comerciais, médicos e dos decorrentes de controle
médico de saúde ocupacional de seus funcionários e empregados utilizados para a
consecução do objeto desta avença e outros resultantes da execução desta Ata,
obrigando-se a saldá-los na época própria. A inadimplência da DETENTORA, com
referência a estes encargos, não transfere ao órgão responsável a responsabilidade de
seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato.



8.5 – Aceitar os acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços ao
estabelecido no art. 125 da Lei nº 14.133, de 2021.
8.6 – Demais obrigações da DETENTORA estão definidas no termo de referência.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR
9.1 - gerenciar a ata de registro de preços, acompanhando o consumo dos itens
registrados, controlando o saldo de cada órgão participante.
9.2 - indicar os fornecedores, sempre que solicitado, obedecendo a ordem de
classificação e os quantitativos de contratação definidos pelos órgãos participantes do
Sistema de Registro de Preços.
9.3 - conduzir eventuais renegociações dos preços registrados.
9.4 - aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do
descumprimento do pactuado na ata de registro de preços ou do descumprimento das
obrigações contratuais, em relação às suas próprias contratações.
9.5 - receber os pedidos de revisão dos preços registrados e manifestar-se sobre eles,
submetendo a deliberação à autoridade competente.
9.6 - decidir pela prorrogação da vigência da ata de registro de preços, bem como
realizar os procedimentos necessárias a comprovação da vantajosidade.
9.7 - acompanhar a economicidade dos preços registrados, sempre que necessário à
preservação do interesse público, considerados o tempo decorrido, a sazonalidade de
mercado ou outras condições econômicas específicas, tornando público o resultado
desse acompanhamento.
9.8 – Nomear servidor responsável para acompanhar, fiscalizar e controlar a execução
da ATA, nos termos da cláusula décima quarta desta ATA.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO RESPONSÁVEL/ÓRGÃO
PARTICIPANTE
10.1 - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela detentora da ata,
de acordo com cláusulas desta Ata de registro de preço, eventuais cláusulas
contratuais, termo de referência e os termos de sua proposta.
10.2 - formalização dos contratos administrativos específicos, no caso de órgão
participante não pertencente a Administração Municipal.

10.3 – Exercer o acompanhamento e a fiscalização do objeto contratado, por servidores
especialmente designados, anotando em registro próprio as falhas detectadas,
indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente
envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as
providências cabíveis.
10.4 - Notificar a detentora por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas
ou irregularidades constatadas no curso da execução do objeto, fixando prazo para a
sua correção, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais
adequadas.
10.5 - aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes
do descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas próprias
contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.
10.6 - informar ao órgão gerenciador quando o fornecedor não atender as condições
estabelecidas na ata de registro de preços, bem como sobre as penalidades aplicadas.



CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS SANÇÕES
11.1 - O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das
penalidades estabelecidas no Edital.
11.1.1 - As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de
reserva, em pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o
compromisso assumido injustificadamente.
11.2 – Caberá ao órgão gerenciador da ATA a aplicação das penalidades decorrentes
do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preços ou do descumprimento
das obrigações contratuais, em relação às suas próprias contratações.
11.3 - Caberá ao órgão participante exercitar sua competência própria no tocante à
fiscalização do contrato, tendo competência para impor sanções por inexecução
contratual e demais atos relacionados ao cumprimento das cláusulas contratuais.
Eventuais sanções impostas pelo órgão participante deverão ser formalmente
informadas ao órgão gerenciador.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS DIREITOS E DAS RESPONSABILIDADES
DAS PARTES, E DAS TOLERÂNCIAS
12.1 - Os direitos e as responsabilidades das partes são os que decorrem das cláusulas
desta ATA e do regime de direito público a que a mesma está submetida, na forma da
legislação de regência.
12.2 - Se uma das partes, em benefício da outra, ainda que por omissão, permitir a
inobservância, no todo ou em parte, de cláusulas e condições da presente ATA, seus
anexos e termos aditivos, tal fato não poderá liberar, desonerar, alterar ou prejudicar
estas cláusulas e condições, as quais permanecerão inalteradas, como se nenhuma
tolerância houvesse ocorrido.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA FISCALIZAÇÃO E DA GESTÃO
13.1 - Ficam designados os servidores abaixo relacionados como gestores e fiscais do
contrato pelas suas respectivas secretarias para fins do disposto nos incisos 10 ao 20
do Decreto Municipal n° 8.390/2024 e para cumprimento do disposto no artigo 117, e
parágrafos, da Lei Federal 14.133/21, em sua redação atual e nos termos das normas
regulamentadoras, responsabilizando-se pelo recebimento e conferência do objeto
deste contrato.

SOLICITANTE Gestor Fiscal

SAÚDE MARCELO ESTEVES RAUSCH
Motorista

RENIMARCOS SOUZA CHAVES
Motorista

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
14.1 - A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas
condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a
realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente
motivada.
14.2 - As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e
recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado,
penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de
Referência, bem como em contrato, quando couber.
14.3 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração nas condições da presente ATA, em
face da superveniência de normas federais, estaduais ou municipais sobre a matéria.



CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO
16.1 - As partes elegem o foro da Prefeitura, com renúncia expressa a qualquer outro,
por mais privilegiado que seja, para toda e qualquer ação oriunda da presente Ata de
Registro de Preços e que não possa ser resolvida de comum acordo entre as mesmas.

Ubatuba,

SIMONE BRITO DOS SANTOS MARCONDES
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE

JOSIANE GOMES DE ALMEIDA
SECRETÁRIA ADJUNTA DE SAÚDE



ANEXO XIII - MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A
PREFEITURA MUNICIPAL DE UBATUBA E

A EMPRESA
.............................................................,

PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE
TERRESTRE DE PACIENTES (COM
EQUIPE) AMBULÂNCIAS BÁSICAS
E/OU UTI MÓVEL, CONFORME
ACIONAMENTO, EM ATENDIMENTO A
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
DO MUNICÍPIO DE UBATUBA/SP.

Pelo presente Instrumento Contratual, de um lado o MUNICÍPIO DA ESTÂNCIA
BALNEÁRIA DE UBATUBA, com sede nesta cidade, à Avenida Dona Maria Alves, nº
865, Centro, inscrita no CNPJ/MF nº 46.482.857/0001-96, denominada simplesmente
CONTRATANTE, ora representado pela Sra. SIMONE BRITO DOS SANTOS
MARCONDES, Secretária Municipal de Saúde e pela Sra. JOSIANE GOMES DE
ALMEIDA, Secretária Adjunta de Saúde, ora em diante designado CONTRATANTE, e,
de outro lado, a empresa ..........................., inscrita no CNPJ/MF sob nº ..............., com
sede na .........................., nº .............., bairro .........................., município de
....................../SP, representada por ................................., portador do RG
..........................., inscrito no CPF/MF sob nº ..............................., na forma de seu
estatuto social, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, na qualidade de
detentora do Contrato oriundo do Pregão Eletrônico nº 112/2025 processo
administrativo nº 3555406.421.00003067/2025-70 cujo inteiro teor a CONTRATADA
declara expressamente, nesta avença, conhecer e aceitar, e ao qual se vinculam as
partes, firmam o presente contrato, em observância às disposições da Lei Federal
14.133/2021 e seus atos regulamentadores; da Lei Complementar Federal 123/06 em
suas redações atuais; supletivamente aos princípios da teoria geral dos contratos e as
disposições de direito privado e, mediante as cláusulas e condições a seguir
enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO.
1.1 - O presente contrato tem por objeto o CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE
TERRESTRE DE PACIENTES (COM EQUIPE) AMBULÂNCIAS BÁSICAS E/OU UTI
MÓVEL, CONFORME ACIONAMENTO, EM ATENDIMENTO A SECRETARIA
MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE UBATUBA/SP.
1.2 - Consideram-se integrantes do presente contrato, como se nele estivessem
transcritos, os documentos a seguir relacionados, os quais, neste ato, as partes
declaram conhecer e aceitar:
1.2.1 - O instrumento convocatório do certame licitatório, a proposta do contratado, o
termo de referência e eventuais anexos dos documentos supracitados e a ata de
registro de preços nº xxx/202x, com os itens abaixo relacionados:



ITEM QUANTIDAD
E UNID ESPECIFICAÇÃO MARCA VALOR

UNIT
VALOR
TOTAL

XX XX XX XXX XX R$ R$
VALOR TOTAL : R$

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA.
2.1 - Este contrato vigorará desde a data de sua assinatura e por todo o período de
execução do objeto (12 meses), até sua aceitação e respectivo pagamento, nos termos
do artigo 111 da Lei Federal 14.133/21, em sua redação atual.

CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS
(art. 92, IV, VII e XVIII)

3.1 - O regime de execução contratual, o modelo de gestão, assim como os prazos e
condições de conclusão, entrega, observação e recebimento definitivo constam no
Termo de Referência, anexo a este Contrato.

CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO
4.1. Não será admitida a subcontratação parcial ou total do objeto contratual.

CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO (art. 92, V e VI)
5.1. PREÇO
5.1.1. O valor total da contratação é de (------------------).
5.1.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração,
frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

5.2. FORMA DE PAGAMENTO
5.2.1. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco,
agência e conta corrente indicados pelo contratado.
5.2.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a
ordem bancária para pagamento.
5.2.3. Nos termos do artigo 40 da lei 14.133/2021, inciso I, a aquisição e pagamento
serão semelhantes aos praticados no setor privado.
5.2.4. Em caso de atraso por parte da Administração, decorrido o prazo estabelecido de
30 dias legais, o pagamento deverá ser realizado com atualização monetária, nos
termos do Artigo 92, inciso V, da lei 14.133/2021.

5.3. PRAZO DE PAGAMENTO
5.3.1. O pagamento será efetuado na ordem cronológica de pagamentos, contados do
recebimento da Nota Fiscal/Fatura, em até 30 (trinta) dias.
5.3.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão
contratante atestar a execução do objeto do contrato.



5.4. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
5.4.1 O pagamento será providenciado no prazo de até 30 (Trinta) dias após a entrega
do objeto e apresentação da documentação fiscal correspondente, devidamente
atestada pelo órgão competente da Prefeitura Municipal de Ubatuba.
5.4.1.2. Não será iniciado a contagem de prazo para pagamento, caso os documentos
fiscais apresentados ou outros necessários à contratação contenham incorreções.
5.4.1.3. Os produtos deverão ser entregues devidamente acompanhados da Nota Fiscal
ou Fatura, bem como da comprovação da regularidade fiscal, a qual poderá ser
constatada mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais.
5.4.2.4. Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comunicar a
empresa para que emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado.
5.4.3. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal
ou Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento,
tais como:
a) o prazo de validade;
b) a data da emissão;
c) os dados do contrato e do órgão contratante;
d) o período respectivo de execução do contrato;
e) o valor a pagar; e
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.
5.4.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que
impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-
se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus
para o contratante;
5.4.5.  A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da
comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF
ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios
eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021.
5.4.6. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a
Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das
condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a
participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o
Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.
5.4.7. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis,
regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser
prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.
5.4.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da
regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à
existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.
5.4.9. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias
à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada
ao contratado a ampla defesa.
5.4.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados



normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não
regularize sua situação junto ao SICAF.
5.4.11. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na
legislação aplicável.
5.4.11.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no
pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.
5.4.12. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará
condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que
faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE
6.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano
contado da data do orçamento estimado. Após o interregno de um ano, e
independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais serão reajustados,
mediante a aplicação, pela Contratante, do índice INPC, exclusivamente para as
obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. Nos reajustes
subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos
efeitos financeiros do último reajuste.
6.2. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, a Contratante
pagará ao Contratado a importância calculada pela última variação conhecida,
liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo.
6.3. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o
definitivo.
6.4. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer
forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser
determinado pela legislação então em vigor.
6.5. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo
aditivo.
6.6. O reajuste será realizado por apostilamento.

CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
7.1. São obrigações do Contratante:
7.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de
acordo com o contrato e seus anexos;
7.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;
7.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções
verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido,
no total ou em parte, às suas expensas;
7.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações
pelo Contratado;
7.1.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do
objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato;
7.1.6. Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do
Contrato;



7.1.7. Cientificar o órgão de representação judicial para adoção das medidas cabíveis
quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;
7.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações
relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos
manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a
boa execução do ajuste.
7.1.8.1. A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo
do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada por igual período.
7.1.8.2. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio
econômico financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias.
7.1.9. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo
para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.
7.1.10. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo
Contratante, no caso do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133/21.
7.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo
Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus
empregados, prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO
8.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato, em
seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas
decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a
seguir dispostas:
8.1.1.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada
pelo órgão ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa
designar outro para o exercício da atividade.
8.1.2. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou
autoridade superior (art. 137, II);
8.1.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem
como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo
essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual
pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da
garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos;
8.1.4. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente
em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante
ou do Fiscal ou Gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº
14.133, de 2021;
8.1.5. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro
de Fornecedores – SICAF, a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável
pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos
serviços, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade
Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3)
certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do
domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5)
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;
8.1.6. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por



seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos,
bem como aos documentos relativos à execução do empreendimento.
8.1.7. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja
sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de
pessoas ou bens de terceiros.
8.1.8. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos,
exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a
utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre;
8.1.9.  Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou
para qualificação, na contratação direta;
8.1.10. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos
prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou
para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116);
8.1.11. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo
fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as
referidas vagas (art. 116, parágrafo único);
8.1.12.   Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do
cumprimento do contrato;
8.1.13. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de
fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em
sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto
quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de
2021.
8.1.14. Em especial, no tocante à cobertura total de seguros:

a) Os veículos locados deverão ter cobertura contra sinistro, incluindo seguro
de vida e franquia, guincho para reboque, proteção total para o casco em
caso de avarias por colisão do veículo, roubo, furto, incêndio ou perda total do
veículo, bem como apólice de seguro contra danos pessoais e materiais a
veículos de terceiros e por quaisquer outras avarias ocorridas, inclusive vidros
e faróis.
b) A apólice de seguro a ser apresentada no ato da locação dos veículos,
deverá contemplar no mínimo:

II. Cobertura de danos materiais á veículos de terceiros valores mínimos
de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais).
II. Danos materiais: R$ 200.000,00 (duzentos mil reais).
III. Danos corporais a terceiros e aos ocupantes do veículo: R$
300.000,00 (trezentos mil reais).
IV. Morte ou invalidez por ocupante: R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais).
V. Reboque: KM Ilimitado.
VI. Socorro mecânico em geral (mecânica, elétrica, etc.) 24 (vinte e
quatro) horas por dia, 7 (sete) dias por semana, em todo o território
nacional.

8.1.15. A CONTRATADA deverá apresentar as respectivas apólices de seguros
atualizadas e emitidas em nome da CONTRATADA, em conformidade com as
coberturas mencionadas acima, no ato da entrega dos veículos.



8.1.16. As despesas com seguro, incluindo cobertura à terceiros, correrão por conta da
CONTRATADA.
8.1.17. Indicar junto ao fiscal do Contrato (Secretaria da Saúde – SAMU e DTS), um
representante e/ou preposto para acompanhamento das atividades.
8.1.18. Dar ciência imediata e por escrito à CONTRATANTE sobre qualquer
anormalidade verificada na locação dos veículos.
8.1.19. Prestar os esclarecimentos que lhe forem solicitados e atender prontamente às
reclamações sobre as locações.
8.1.20. Implementar de forma adequada e através de preposto, o planejamento, a
execução e a supervisão permanente da locação, de maneira a não interferir nas
atividades da Secretaria da Saúde – SAMU e DTS, respeitando suas normas de
conduta.
8.1.21. Responsabilizar-se integralmente pela manutenção preventiva e corretiva dos
veículos.
8.1.22. A CONTRATADA, na execução do contrato, sem prejuízo das
responsabilidades contratuais e legais, não poderá subcontratar, no todo ou em parte, o
objeto do presente contrato, sem anuência da CONTRATANTE.
8.1.23. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou
municipal, as normas de segurança do Contratante;

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD
9.1 As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD),
quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do
contrato administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da
apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de
declaração ou de aceitação expressa.
9.2 Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que
justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da
LGPD.
9.3 É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das
hipóteses permitidas em Lei.
9.4 A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre
todos os contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo
Contratado.
9.5 Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do
contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo
aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de
comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto
não prescritas essas obrigações.
9.6 É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres,
requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD.
9.7 O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento
dos deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por
garantir sua observância.
9.8 O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa
cláusula, devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de
comprovação formulados.
9.9 O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável
justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento



da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.
9.10 Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente
aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em
ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados
(LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de
responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos.
9.10.1 Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato
interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas
hipóteses previstas na LGPD.
9.11 O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao
tratamento de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em
especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma
da LGPD.
9.12 Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser
comunicados à autoridade nacional.

CLÁUSULA DÉCIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII e XIII)
10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução, nos termos da Lei,
contudo a CONTRATADA se responsabiliza pelos danos/prejuízos causados ao
CONTRATANTE e terceiros, ficando o CONTRATANTE isento de qualquer
responsabilidade civil ou ressarcimento de eventuais despesas nas condições
estabelecidas.
10.2. Caberá a CONTRATADA arcar com todos os custos de material, mão de obra e
suportes que forem necessários a prestação do serviço, não excluindo a aplicação de
sanções previstas em lei, aplicáveis ao caso concreto.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o
Contratado que:
a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à
Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecução total do contrato;
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente
devidamente justificado;
f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação
sem motivo justificado;
h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato;
i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação;
l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.
11.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas



as seguintes sanções:
i) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato,
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da
Lei);
ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas
alíneas b, c, d, e, f e g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a
imposição de penalidade mais grave (art. 156, §4º, da Lei);
iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as
condutas descritas nas alíneas h, i, j, k e l do subitem acima deste Contrato, bem como
nas alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art.
156, §5º, da Lei)
iv) Multa:
(1) Multa de multa de até 5% (cinco por cento), sobre o valor estimado do(s) item(s)
prejudicado(s) pela conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens
8.1.1 a 8.1.12;
(2) Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa do interessado no prazo
de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157);
(3) Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda
desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada
judicialmente (art. 156, §8º).
(4) Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 5 (cinco) dias, a contar da data do
recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.
a) A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure
o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto
no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de
impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar.
b) Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º) :
a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme
normas e orientações dos órgãos de controle.
c) Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou
em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam
tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados
conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade
competente definidos na referida Lei (art. 159)
d) A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos
ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso,
todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus
administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora
ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de



direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla
defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160)
e)  O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data
de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções
por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas
Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep),
instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161)
f) As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº
14.133/21.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL
a) O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes,
ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.
b) Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará
prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração
providenciar a readequação do cronograma físico-financeiro.
i) Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa
do contratado:
a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções
administrativas; e
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará
as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos

específicos consignados na dotação abaixo discriminada:
SOLICITANTE FONTE FICHA DOTAÇÕES ORÇAMENTARIAS

SAÚDE 05 1052 11.01.10.302.0017.2.055.339039.05.0000000

Fonte 05 – Transferências e Convênios Federais.

13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após
aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes,
mediante apostilamento.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA FISCALIZAÇÃO E DA GESTÃO.

14.1 Ficam designados os servidores abaixo relacionados como gestores e fiscais do
contrato pelas suas respectivas secretarias para fins do disposto nos incisos 10 ao 20
do Decreto Municipal n° 8.390/2024 e para cumprimento do disposto no artigo 117, e
parágrafos, da Lei Federal 14.133/21, em sua redação atual e nos termos das normas
regulamentadoras, responsabilizando-se pelo recebimento e conferência do objeto
deste contrato. Ficam indicados os servidores relacionados abaixo:

SOLICITANTE Gestor Fiscal



SAÚDE MARCELO ESTEVES RAUSCH
Motorista

RENIMARCOS SOUZA CHAVES
Motorista

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS
a) Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as
disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021 e demais normas federais aplicáveis e,
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código
de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ALTERAÇÕES

a) Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e
seguintes da Lei nº 14.133, de 2021.

b) A CONTRATADA poderá aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

c) As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes
poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do
termo de contrato.

d) Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por
simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei
nº 14.133, de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO
a) Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento

nos termos e condições previstas na Lei nº 14.133/21.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – FORO
b) É eleito o Foro do Município de Ubatuba para dirimir os litígios que

decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser
compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º da Lei nº 14.133/21.

Ubatuba,

SIMONE BRITO DOS SANTOS MARCONDES
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE

JOSIANE GOMES DE ALMEIDA
SECRETÁRIA ADJUNTA DE SAÚDE

MARCELO ESTEVES RAUSCH
GESTOR DO CONTRATO

RENIMARCOS SOUZA CHAVES
FISCAL DO CONTRATO

                     TESTEMUNHA (01)                                                                     TESTEMUNHA (02)



ANEXO XIV - TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO (CONTRATOS)
(REDAÇÃO DADA PELA RESOLUÇÃO Nº 11/2021)

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE
UBATUBA
CONTRATADO: xxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxx
CONTRATO Nº (DE ORIGEM): PE 112/2025
OBJETO: Registro de Preço de Contratação de empresa especializada para
prestação de serviços de transporte terrestre de pacientes (com equipe)
ambulâncias básicas e/ou UTI móvel, conforme acionamento, em atendimento a
Secretaria Municipal de Saúde do município de Ubatuba/SP.

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:

1. Estamos CIENTES de que:
b) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de
sua execução contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de
Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema
eletrônico;
c) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das
manifestações de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento
no Sistema de Processo Eletrônico, em consonância com o estabelecido na
Resolução nº 01/2011 do TCESP;
d) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões
que vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no
Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas
do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº
709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos
processuais, conforme regras do Código de Processo Civil;
e)as informações pessoais dos responsáveis pela contratante e e interessados estão
cadastradas no módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”,
nos termos previstos no Artigo 2º das Instruções nº01/2020, conforme
“Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa (s);
f) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre
atualizados.

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para:
a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e
consequente publicação;
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e
regimentais, exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber.

LOCAL e DATA:  Ubatuba,

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE:
Nome: FLAVIA COMITTE DO NASCIMENTO

Cargo: PREFEITA MUNICIPAL

CPF: xxx.xxx.xxx.xx



RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE:
Pelo CONTRATANTE:
Atribuições: RESPONSÁVEL PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME,
ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE E GESTOR DO CONTRATO:
Nome: SIMONE BRITO DOS SANTOS MARCONDES
Cargo: SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE
CPF: XXX.XXX.XXX.XX
Assinatura:____________________________________________________________

Nome: JOSIANE GOMES DE ALMEIDA
Cargo: SECRETÁRIA ADJUNTA DE SAÚDE
CPF: XXX.XXX.XXX.XX
Assinatura_____________________________________________________________

Pela CONTRATADA:
Nome: ________________________________
Cargo:________________________________________________________________
CPF:  
Assinatura_____________________________________________________________

DEMAIS RESPONSÁVEIS (*):
Tipo de ato sob sua responsabilidade:GESTOR DO CONTRATO
Nome: MARCELO ESTEVES RAUSCH
Cargo: MOTORISTA
Assinatura: __________

DEMAIS RESPONSÁVEIS (*):
Tipo de ato sob sua responsabilidade:FISCAL DO CONTRATO
Nome: RENIMARCOS SOUZA CHAVES
Cargo: MOTORISTA
Assinatura: __________

(*) - O Termo de Ciência e Notificação e/ou Cadastro do(s) Responsável(is) deve
identificar as pessoas físicas que tenham concorrido para a prática do ato jurídico,  na
condição  de  ordenador  da  despesa;  de  partes  contratantes; de responsáveis por
ações de acompanhamento, monitoramento e avaliação; de responsáveis por
processos licitatórios; de responsáveis por prestações de contas; de responsáveis com
atribuições previstas em atos legais ou administrativos e de interessados relacionados a
processos de competência deste Tribunal. Na hipótese de prestações de contas, caso o
signatário do parecer conclusivo seja distinto daqueles já arrolados como subscritores
do Termo de Ciência e Notificação, será ele objeto de notificação específica. (inciso
acrescido pela Resolução nº 11/2021)


